
Mensagem nO 277/2012 
Aviso 516/2012 

TVR N.o 184, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 169, de 
06 de junho de 2011, que autoriza à Associação do Movimento de Radiodifusão 
Comunitária de Lajedão executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Lajedão, Estado 
da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO» 



Mensagem nQ 277 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excel~n.çiªs, açOlUpJuma_d_as de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comuniçações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 20, de 17 de fevereiro de 2011 - Organização Comunitária Rádio 
Educativa Aliança, no município de Petrolândia - PE; 

2 - Portaria nQ 22, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, no município de Porto Velho - RO; 

3 - Portaria nQ 27, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Unidos 
_____ pm:Eaxinal,_no-município-de-Eaxinal-dQs-Guedes---SG3----------.-----

4 - Portaria nQ 31, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Macedônia, no município de Macedônia - SP; 

5 - Portaria nQ 35, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, no município de Riachinho - MO; 

6 - Portaria nQ 39, de 17 de fevereiro de 2011 Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Curionópolis - ARCC, no município de Curionópolis - P A; 

7 - Portaria nQ 41, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Bairro Volta da Capela, no município de Barra Longa - MO; 

8 - Portaria nQ 46, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Comunicação 
Comunitária de Sobradinho - Bahia, no município de Sobradinho - BA; 

9 - Portaria nQ 47, de 17 dé fevereiro de 2011 Associação de Promoção do 
Desenvolvimento do Semi-Árido, no município de Ourolândia - BA; 

----------~tO---Põftaria d' 52, deTTãe fevereIro de 20n,.----A.-s-s-o-cl~a-çã,.,..0-d"e--.-D"'ifu..".-s=ão----

Comunitária Alternativa FM, no município de São Roque do Canaã - ES; 
11 - Portaria nQ 54, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 

Cultura Viva do Município de Jutaí, no município de Jutaí - AM; 
12 - Portaria nQ 72, de 22 de março de 2011 - Associação Cultural Rádio 

Comunitária Turvo, no município de Turvo - PR; 
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13 - P()rtaria nº 120, de 10 de maio de 2011 - Associação· Cultural da Integração 
e Desenvolvimento de Quatro Barras (ACIDQB), no município de Quatro Barras - PR; 

14 - Portaria nº 126, de 17 de maio de 2011 - Associação Progresso do Distrito 
do Bezerra - APDB, no município de Formosa - GO; 

... - -15---·· Portaria-nQ 129;-de-19-demaio de2011·~ Associação -Beneficente e €ultural­
Comunitária Nossa Senhora do Canno, no município de Monte Carmelo - MG; 

16 - Portaria nº- l33, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, no município de Piraí do Norte - BA; 

17 - Portaria nº 144, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES, no município de Três Arroios RS; 

18 - Portaria nº 150, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do Setor 
FmTIa e R~ª9 - ASCOMF AR, no mllnlçípio de Goiânia 00; 

19 - Portaria nº 155, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária 
Ambiental do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões - RS; 

20 - Portaria nº 160, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Stúdio 
FM, no município de Guararapes - SP; 

21 - Portaria nº 169, de 6 de junho de 2011 - Associação do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Lajedão, no município de Lajedão - BA; 

22 - Portaria nº 172, de 6 de junho de 2011 - Instituto Manoel Francisco de 
Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Paulo Afonso, no município de Paulo 
Afonso-BA; 
-------:2-3---FortaFia-nº 1-7-3,de-é-de-junho-d{}2Q.1-1--AssoGia~ão-Gomunitária-Ynidos-de----­

Bonito de Minas, no município de Bonito de Minas - MG; 
24 - Portaria nº 174, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 

Pedrabonitense de Radiodifusão, no município de Pedra Bonita MG; 
25 - Portaria nº 178, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 

Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, no município de 
Caracol-

26 - Portaria 181, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária e Cultural 
de Salvador do Sul, no município de Salvador do Sul- RS; 

27 - Portaria nº 182, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária Cultural e 
de Radiodifusão de Sertão Santana- ACORASERTÃO, no município de Sertão Santana- RS; 

28 - Portaria nº 186, de 6 de junho de 2011 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Treviso, no município de Treviso - SC; 

-----------29 - Portana nO 189, de 6 de Juriho de 20Tl - AssocmçaoCultural Parque RIo 
São Lourenço, no município de Juquitiba - SP; 

30 - Portaria nº 27, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Talismã, no município de Talismã - TO; 

31 - Portaria nº 72, de 10 de fevereiro de 2012 Associação Rádio Comunitária 
Kennedy FM, no município de Presidente Kennedy - TO; 
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- --- -32':- P-6ifana nº 1I9; -de 2deiriarçá de -10T1 -Assõêülçao Rádi6Comurutana . 
Aguiarnópolis, no município Aguiarnópolis - TO; e 

33 - Portaria nQ 174, de 21 de março de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Ribeira FM, no município de Darcinópolis - TO. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 

-------------------



; 

l-/ 

EM n2• 410/2011 - MC 

Brasília, 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária de 
Lajedão, no Município de Lajedão, Estado da Bahia, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
·apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.002922/08 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3.!? do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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PORTARIA N!! 169 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e ali. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitália, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.002922/08, resolve: 

Ali. 1 º Outorgar autolÍzação à Associação do Movimento de Radiodifusão 
Comunitária de Lajedão, com sede na Avenida Claudemiro Rocha Passos, nO 596 - Centro, 
Município de Lajedão Estado da Bahia, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 2º A entidade autolÍzada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 17°36'49"S e longitude em 400 20'42''W, 
utilizando a fi-eqüência de 104,9 MHz. 

Ali. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § J~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art.4º Esta Portalia entra em vigor na data de sua publicação. 

~--L..~~ 
PAULO BERNAID?().~I~~ 

Ministro de Estado das Comunicações 

PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DEJ2B-! rn 'ci?illl 
P~gina: _,~ ___ Seçã_o..:;:: _ .... J __ 
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PR'MEIRA.,SECRET:~Rfi 
RECEBIDO nesta Se~;;"61~·~j9 
Em,lLJ _IJtJliàsL:~Orhoras 

Aviso nQ 516 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
. Deputado EDUARDO GOMES 
Pruneiro"Seci-etái1oda-câlnM~ dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão: 

·SeM0f -P-rimeiro·-8ecretáJ.io, 

IJ. "S:jh'Ç, 

o'" 

Em 22 'de junho de 2012. 

TvR AG4j/2'~ 

1o,G.f.i~ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
eX~5u~~0 ~.~ sl),-viCf0s ~~ladiodifusão comunitária constantes das Po'rtaria~ n~ 20, tl, 2..?1 3), 35,----._. 
39,'41;'46;'47,52; 54,/2,120,126,129,133,144,150,155,1.60,169, 172, 173~174, 178, 181, . 
182,186, 189, de 2011; 27,72, 11geI74,de2012. 

Atencio samente, 

SI HOFFMANN 
Ministra de stado Chefe da Casa Civil 

da Pr sidência da República 
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INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

SERVIÇO IPÚBUCO fEDERAL 

PROCESSO N° 53000.002922/2008-83 
ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJEDÃO 

LAJEDÃO / BA ' 

MOVIMENTAÇÕES 

." P 

CÓDIGO: 

f\.1 SIGLA CÓDIGO DATA sE SIGLA CÓDIGO DATA 
~------_+-:----+-----t-~Q+. -------+-----1-----. 
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.D3 / / 17 j I 
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09 / / 23 -1iIII1'"" dR~ 1" ..... nrJlÇOt j 'J 
I . I r.rW;-t . -.,,.. ~" / ;,~ 

J 10 ." 'fi] 
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/-1-t

1 
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1-13-t-_____ -t-___ +-...J../_'--/--f-2-j7 ------\--M~ ___ +_....I/~...J../-~{ 
14 / / 28 j / 'r:. 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

SEDAP /PR -IMPRESSO N" 47 



lo _.) 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO EXECUÇÃO DO. 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo.sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
.. 

A ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE LAJEDÃO, inscrita no CNPJ sob o nO I , 
com sede na Avenida Claudemiro Rocha Passos, S/N, Lajedão Bahia, Cep: 
45950-000.Telefone (73) 3299-2026 correio eletrônico 
goncalveslp@hotmail.com , entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Vsa Exª., em atendimento ao Aviso 06/2007 apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 
26 subseqOente. 

rt~ !Nl~::-rt:i!::lC1 D;~. ;::~ 1::OIlli ~.JHtC:.iJ. ÇtJE8 
8V;:.u. S!'L1,:l ... DF 

Lajedão Bahia 15 de Janeiro de 20083;EH{üjmLr;)':;.':GGu::;ü'';.IGi\iiF~iU~:~PO 
·::·lii"r:i20ü3 .. i:3:;)i', ~\jf3( 

ssociação 

Nome do representante da entidade: Corcina Maria Alves dos Santos 
Gonçalves. ._- ,. ~(\lca.ç<Í·-

./ ....J r- LO !l1Sl IO~ ~ ~&dI 
,/' ~C::gj \I 51 fJ ~ I l~ 

CPF: 434.988.50~ ;:2 ~ lSl §§ li ~ 11/) ~ ." I ,.~ 
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1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas Sim Não 
~o Ministério da Fazenda - CNPJ/MF X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 
X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 
X 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercrcio, devidamente registrada Sim Não 
X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurrdicas 
Sim Não 

X 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de Sim Não 
dez anos X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 
X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço Sim Não 
completo da sede da entidade X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus Sim Não 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área X 
urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel Sim Não 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é Sim Não 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou X 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados .-

I ""P PÚBLICO FEDERAL 12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de Sim l\m8 v ''r' • 
, . das ComtmlCSÇOt. fantasia da emissora, se houver X ","U 11\1 

COt:F~'h .' r.;' I") ORIGINA 

t-Jão \ 0jJUN 2011 13 - Declaração, assinada pelO representante legal, de que o local pretendido Sim 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem X 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 .. .. . 

r 

\j 



j, , 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou 
WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 

Sim Não 
X 

1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constitufdas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada 
por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada 
especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

X 

Sim Não 
X 

Sim Não 

« 
Sim Não 

~ 

Sim Não 
__ o 

/< 

Sim I Não 
X 

26 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 
fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Lajedão Bahia 15 de Janeiro de 2008 

antos Gonçalves: oorden~dora da Associação do 
Radiodifusão Comunitária de Lajedão. 

Endereço para correspondência: Avenida Claudemiro Rocha Passo, 55, , na cidade de 
Lajedão, CEP: 45950-000. 
Telefone para contato: (73) 3299-2126/3299-2026/3299-2166. 
Correio eletrônico (e-mail):goncalveslp@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Avenida Claudemiro Rocha 
Passos, S/N, Lajedão Bahia, Cep: 45950-000,de coordenadas geográficas: 17° S 36'022 
de latitude e 400W19'753" de longitude. I 

SEfMÇO PÚ81ICO FEDeRAl 
t.trislério dl!~ rJ'l""~ 

CONF'rf; - ~'RtGINA 



·MINISTÉRIO DA FAZENDA CNPJ - CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

SECRETARIA'DA RECEITA FEDERAL DO BRASil·' 

RECIBO DE ENTREGA DO DOCUMENTO CNPJ 

01. IDENTIFICACÃO DO CONTRIBUINTE 
N° DE INSCRIÇAO NO CNPJ NOME EMPRESARIAL 

******** ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE 
LAJED 

02. IDENTIFICACAO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURIDICA 

• Responsável O Preposto 

CPF NOME 

434.988.505-63 CORSINA MARIA ALVES DOS SANTOS 

/ 

ORIENTACÃO AO CONTRIBUINTE: 

Ja acompanhamento do andamento do seu pedido, efetue consultas periódicas à página da Secretaria da Receita 
Federal na Internet (www.receita.fazenda.gov.br). utilizando a opção "Consulta da Situação do Pedido Referente ao 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, enviado pela Internet". O código de acesso à informação é formado 
pelo N° do Recibo e N° de Identificação descritos na quadrícula abaixo. 

Maiores informações sobre' o CNPJ podem ser obtidas no Guia de Orientações ao Contribuinte no mesmo endereço 
da RFB na Internet. 

CÓDIGO DE ACESSO: 

N° do Recibo: 22.70.52.49.13 
( I 

N° de Identificação: 00043498850563 

Documento recebido via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 
em 17/01/2008 às 11:10:08 hs 

0573755049 

22.70.52.49.13 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA ,CNPJ - CADASTRO NAClONAL DA PESSOA JURíDICA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASil 

RECIe.O DE ENTREGA DO DOCUMENTO CNPJ 

01. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
N° DE INSCRIÇAO NO CNPJ NOME EMPRESARIAL 

******** ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE 
LAJED 

02. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURíDICA 

• Responsável D Preposto 

CPF NOME 

434.988.505-63 CORCINA MARIA ALVES ~ SANTOS 

ORIENTAÇÃO AO CONTRIBUINTE: 

Para acompanhamento do andamento do seu pedido, efetue consultas periódicas à página da Secretaria da Receita 
Federal na Internet (www.receita.fazenda.gov.br). utilizando a opção,"Consulta da Situação do Pedido Referente ao 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, enviado pela Internet"; O código de acesso à informação é formado 
pelo N° do Recibo e N° de Identificação descritos na quadrícula abaixo. ' 

Maiores informações sobre o CNPJ podem ser obtidas no Guia de Orientações ao Contribuinte no mesmo endereço 
da RFB na Internet. 

CÓDIGO DE ACESSO: 

~O <;Ip Rf;)Cibo: 16.79,.37.88.31 
. 'i', 

N° de Identificação: 00043498850563 

,~ .. . 
j' 

Documento recebido via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 
em 17/01/2008 às 11:54:21 hs 

2395367568 

16.79.37.86.31 
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ASSOCIACÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ,'t?SS - .:{~Vj 
LAJEDÃO-BA 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1° - A ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJEDÃO, 
doravante denominada Rádio Lajedão, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados 
e constiturda pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, do Municipio de Lajedão, Estado da Bahia, com sede, na Avenida Claudemiro Rocha Passos, 
Cep: 45950-000 .. 

... ~: Art.2°- A Rádio Lajedão, tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, 
promover a atenção e apoio a sociedade, na orientação para o encaminhamento de documentos, papeis, 
procurando dar apoio para solucionar seus problemas de forma prática e objetiva, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 

a) dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e' hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanisnios à"formação e integração da comunidade,' estimulando o lazer, a cultura e o convívio 
social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para· o aperfeiçoamento profISSional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

.;: conformidade com a legislação profissional vigente; 
e} permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fonna mais acessível Possível. 

11- respeitar E;! ~~~.fJºer .aos seguintes princípios: 

a) preferênci~ das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento 
geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atêndida; 

.~ c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da famnia, favorecendo a integração dos membros da 
comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico partidário e 
condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedàdo o ptoselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, filosófica, racial, 
religiosa, Sexual, 'de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória à pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 
encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 



Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, . nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvadas os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 

Art,4° - A receita da Rádio Lajedão será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercfcio de suas funções, 
bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus 
associados ou dirigentes. 

/I - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidos como associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham preénchido formulálÍo 
próprio e admitidas em Assembléia Gera., com residência ou sede neste Municfpio, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6° -A Rádio lajedão será composta por associados efetivos. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão atribufdas pela AG. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam 
ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG; 
c) respeitar o presente Estatuto e os Regulamentos Internos a serem elaborados; 
d) colaborar para o engrandecimento da associação; 
e) comparecer às reuniões e Assembléias. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro socia', havendo justa causa, 
os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido à diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 
associado em questão. 

Parágrafo unico - Será permitido o desligamento do associado da entidade por ato voluntário. não tendo mais 
qualquer comprom!sso com a associação a partir do protocolo. 

m - DOS ORGÃOS E. DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10° - São órgãos da Rádio Lajedão: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário; 
d) Conselho Fiscal. 

pF.GrSTRO DETiT-Ul.OS E DOCUMENTOS 
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Art. 11° - A Assembléia Geral. órgão máximo de deliberação da Rádio Lajedão. será composta por seus 
associados. e ocorrerá ordinariamente a cada ano. no mês de março para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria. discussão e aprovação de planos. projetos e assuntos gerais. Oeverá ordinariamente. ocorrer a cada 
5 (cinco) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária. respeitando~se o disposto no §1° deste artigo. 

§ 1 o ~ A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria ou. no mínimo. um quinto dos 
associados. em dia com suas obrigações sociais. para discussão e decisão relativa a assuntOsde interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos 
de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mfnima de oito dias, através de edital ou comunicado 
afixado na sede da Rádio Lajedão e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 
Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a votar e, 
em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar. respeitadas 
as disposições dispostas no §1°. 

§40 - A AG convocada pata fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, 
deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no §1°. 

Art. 120 
- A Diretoria da Rádio Lajedão, órgão executivo e administrativo, será composta por 4 (Quatro) 

Coordenadores, Secretário Geral e Tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 5 (cinco) 
anos. permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da Rádio Lajedão poderá ser substltufda, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 
mediante decisão em Assembléia Geral. respeitadas as disposições dispostas no §1° do artigo 11. 

§ 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 
18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais 
dirigentes não poderão r;!star no exercfcio de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 
função da qual decorra foro especial. 

Art. 13° - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Rádio Lajedão em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Rádio Cultura; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as cdntas ao final de cada exercrcio financeiro; 
g) DesenvoJve~ e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviÇ)os e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da 
Assembléia Geral; 
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11) De cada dirigente: 

a) Aos Coordenadores. de forma colegiada: 

1. representarem a associação ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, podendo constituir 
procuradores; 

2. superintenderem os negócio da entidade. mantendo a ordem e encaminhando as deliberações 
a um resultado rápido e conveniente; 

3. assinarem com o tesoureiro documentos que importem em movimento de dinheiro da 
Associação, inclusive operações bancárias; 

4. convocarem e presidir reuniões; 
5. ser o responsável pelas operações da emissora; 
6. praticarem os demais atos de sua competência. previstos neste Estatuto, ou na legislação 

pertinente. 

b) Compete ao Secretário Geral: 

1. a assessoria de todos os serviços administrativos; 
2. fazer atas das reuniões; 
3. expedir editais. avisos e documentos em conjunto com um dos Coordenadoresj 
4. substituir o Tesoureiro em sua falta ou impedimento. 

c) Compete ao Tesoureiro: 

1. manter sob sua guarda os haveres da Associação; 
2. assinar com qualquer um dos Coordenadores todos os documentos que importem em 

movimentação financeira. inclusive operações bancárias; 
3. manter em dia e em ordem a escrituração da tesouraria. 

Art. 14° - O Conselho co!p~. eleito em Assembléia Geral. para mandato igual ao da Diretoria. será 
composto por. no minimo. cinco pessoas representantes de entidades da comunidade locat. tais como 
associações de classe. beneméritas. religiosas ou de moradores. desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno a ser 
elaborado e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária. devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 
programação. bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 

Art. 15° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de 
eleição. por requerimento a Comissão Eleitoral. acompanhada de nominam completa e pelo devido expresso 
consentimento de seus membros bem como do referendum de. no mfnimo. um décimo de associados aptos a 
votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa. bem como o voto cumulativo ou por 
procuração; 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporciona/idade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos 
validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio da AG; 

f~EUZA Vl/,;\i/\ F'f'<ATES ~ ofiClâla. 
FERNANDO C/,HLOS VIANA PRATES -Sub\ 

r:SE~I'MÇ~O~PU-'-' BUCO--FE-DEAAl-
Mini6tério das ~ 

CClNrn;·r. '~':"l () 0RtGfNA 

~ JUN 1011 



\) 

§3° - Antes da votação será escolhido entre os presentes, que não estiverem escritos nas chapas que 
concorrem a diretoria, 3 (três) conselheiros fiscais e um suplente, com o poder de fiscalizar as contas 
financeiras da entidade, devendo apresentar, no mfnimo, um relatório anual. 

v - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 16° - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação 
vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga, havendo compromisso de cadência de transmissão 
nas situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, 
Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO 

Art. 17° - O Patrimônio e Receita da Rádio lajedão será composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxllios e subvenções, convênios, apoios culturais, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural e convãn"ios. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu 
quadro diretivo será remunerado pelo exercício de sua função. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação. sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo único - A Entidade não poderá efetuar nenhuma alteração neste Estatuto sem prévia autorização da 
Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 19° - A dissolução da Rádio Lajedão ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de 
seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÓES FINAIS 

Art. 20° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo associado 
que se achar prejudicado. 

Arl 21° - A responsabilidade e orientação intelectual e adminiStrativa da Entidade caberão sempre a brasileiros 
natos ou naturalizados a mais de dez (10) anos. 

Art. 22° - O quadro de pessoal será constlturdo de no mioimo, dois terços (213) de trabalhadores brasileiros 
natos. . _ 
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Art 23° - O presente estatuto foi aprovado na AG de 10 de dezembro de 2007 e entra em vigor na dat~~~·~ 
inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

Lajedão Bahia 10 de dezembro de 2007. 

Coordenadores da Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária Lajedão 

PfGrSTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
E. Hü:;:STt7{O CIVIL Df\S PESSOAS JUR!DICAS. 
COMt-:HCA DE MEDE.IROS NETO· BAHIA. 

,'->"'IEl..IZ/i, V:'·\NA PHATES - ofiGlala. 
, i·EF~N .. ~,rn)O CAm.OS VIANA PRATES - Sub 

eM Q.....J"\ÁCA..'€k cJ?-o,. teu).J\ ~ 
Maria Rocha Ferreira 

SERVtÇO IiÚBUCO FEOEAAI. 
Mnetérit das CarruTicaç& 

CONFERE C("M O OOIGINA 

3 01 JUN ZOl1 

J------. 
~\= .. 



) '\ 

.'" 
l '; \y,~,::i~:'\) 

~, 

'. 

Ao décimo dia do mês de dezembro de dois mil e sete, reuniram-se os representantes interessados 
em fundar uma associação ( sem fins lucrativos) em Lajedão - Sai cot? a finalidade de_ consmuírem 
"À ASSOCIAÇÃO 00 MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA DE LAJEDAO", eleger.a 
D!RETORIA EX.ECUTIVA, O CONSELHO· DE . FUNDADORES, O' CONSELHO FISCAL, 

, CONSELHO 'DE PROGRAMAÇÃO e 8IProvar seu ESTATUTO DE CONSTITUIÇÃO, Todos os 
presentes foram considerados como sócios fundadores, sendo os mesmos:.Jobélito Santos 
Matos,RG: 2681821 32 SSP-BA e CPF: 550.115.006-91 endereço:· rua José Lucas Neto.653 bairro 
centro, José Dias. Matos, RG: 687258 SSP-BA e CPF: 074.536.045-91, endereço avenida 
Claudemiro Rocha pa$.sos, 696,. Aola!to de Jesus Ferreira, RG: 01369185/65 SSP-BA e CPF: 

. 316.480.296-04, endereço praça Plínio Danta?,76 centro, Maria da Gloria Santos, RG:3428423 
SSP-BA, endereço praça Pllnio Dantas, 50 centro, Hiuzélia Caldeira Santos, RG: 0336799-675 
SSP-BA e CPF: '317.~1.4~5-00, endereço: avenida 'Claudemiro da Rocha Passos, 555 centro, 
José Dalmo Lucas Mendes, RG: 687236 SSP-BA e CPF: 063.060.475-49, endereço: avenida 
Claud.emiro da Rocha Passos,555 centro, Elie"te PSS$os Velame. CPF: 525.522,845-15, endereço 

"ayenida Nossa Senhora das Graças, 51 centro, Domicfo Simão dos Santos, RG 01584050 SSP-BA ' 
e CPF: 008.485.145-72. endereço Praça PlíniO: Dantas de Lima,i8 centr.o,Maria Rocha Ferreira. 
RG: MG 13662194 SSP-MG , ~ndereço praça Plínio Dantas ,76 centro, COTcina Maria Alves dos 
Santos Gonçalves, RG.; __ 22~8p5271 SSP-BA e CPF: 434.988.505-53, endereço' -rúi José Luca 
Nét6,54~, centro,iWildemar Viéina de Souza el'ldereço rua José Lucas Neto S/N centro, ValC!omiro 
Dias qe Jesus, endereço rua sete setembro, SlN.Feita a leitura do estatuto, foi o mesmo discutido 
pelos interessados e submetido à sua aprovação, o,mesmo,foi aprovado pela assembléia Geral 
com a seguinte redação: ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE LAJEDÃO-BA ESTATUTO . SOCiAL I' - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS Art.1° - ,l!., 
ASSOCIAÇÃO 130 MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE uÜEOAO,don::wante 

. denominada Rádio Lajec;lão. é uma entidade civil de direito privado. sem 'fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 'composta por número ilimitado' 
de associad~ e, con~tituída ' pela união de moradores e representantes de entidades .da 
comunidade atendida, para fins lJão econômicos, d9 Município de ,Lajedão, Estado da Bahia, com 
sede, na Avenida Claudemiro Rocha Passos,S/N, Centro, lajedão-Bahia, Cep: 45950-000 .. ArL2°­
A Rádio Lajedão, tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, 
promover a atenção e apoio a sochi;dade; na orientação para o encaminhameflto de documentos, 
papeis, procurando dar apoio para solucionar seus problemas de forma prática e objetiva, bem 
como:\ - beneficiar a c9munidad~ com vistas a:a} dar oportunidade à difusão de idéias,. elementos 
'o'e cU'liura' ,. ~ , ""é,,,,, . .r~~'-I·M ,. - '.,., -' b) f - . .;1. f -. ":, " ;, ,,_,;;yU'aalçoe5Y~1IJ!)!,i~f.)Jtu,';,;;\;;;u"'!,!:I'::; "~~,:!:'w.I,I}.~~,,ué1iue; o erecei:i!'~,ai1i6mOS a onnaçao e 
;mtegraçao dacomumd~cle:l~t~timulando o ,lazer; aicultul'él e o convívio socia!;c) prestar. serviços de 
,utilidade pú,blica; ,integ~~~se aos serviç:qs de: defesa civil, sempre que necessário;d) contribuir 
'para o, :a8~rf.riço,ame,~,,~;:pr~ssional ~a~iár~as de atuaçã? dos jorn~listas e rad!alistas, de 
confQ~,?ldI!1P~:'~~ a:}rf;!l,~ça~ profissloO?I :vl~ente;e} pennltir ~ capacltaçãO. dos c!dadãos no. 

" exercI CIO do dIreito úee~pressao da forma mais acesslvel posslvel.ll - respeitar, e atender aos 
seguintes principios:a) preferência das finalidádes educativas, artísticas, cultuiais e informativas ' 
em benefício do desenvolvim~nto geral da comunidade;b) promoção dês atividades artfsticas e. 
jornalfsticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida;c) respeito aos 
vàlores. éticos e sociais da pessoa "e da família. favorecendo a integração dos memoros da 
com~nidade atendida;d) não discriminação de raça, religião; S6)(O, preferências sexuais, convicção 
político-ideológico partidário e condiçãi;) sacia! nas relações comunitárias;§'!O É vedado o 
proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação polltica, filosófica, racial, 
religiosa, sexual,' de gênero ou de qualqueJ', natureza na admissão dos associados;§2,r:i~·~-'~;;i·~=-::=~ 
obrigatória à pluralidade de opiniões e versão, de fomia simultânea em matérias polêmi :» • ....r;1S;~ FOeUCO ~OEIW. 
programação opinativa e informativa, divulgando, sempre,· as diferentes interpretacões r Ia.~ das Comunicaçt)e 

; > líVNI"t;~E COM O ORIGINA 
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. ':. '.'." resid~hcias"·sejà'n"sltuàda$.li~área da co.munidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão 

, .... "'estar no e>(ercfcio de mandato eletivo que lhes assegure imunid?de parlamentar ou função da qual 
, decorra foro especial.Art. '130 - São atribuições:/ ) Da Diretoria:El) Administrêr e superintender o~ 

trabalhos e o patrimônio da entidade;b) Convocar. as reuniões' 'e~sembléias Gerais; c} 
Representar a Rádio Lajedão em atos públicos ou il1t~mo~;d) Realizar t09~~;;~tos nec~ss~n.os ao 
desenvolvime;nto 9a Rádio'Cul!t.:ra;e) Ap.re:sentar relató!i,o!~a.nual a Asserp,bl~I~.Ger~li. ~9rr.rca ~? 
Balanço PatnmonIal e o Relatorlo de Ativldades;f). ~restanas contas aOilfinalijaecada/exercJOIo 
financeiro;g) Desenvolver e promover o intercâmbio coin~acomunidade e éntíCí'âdes afiiis';hfCÍiàr e 
instalar serviços e Departamentos para a realizaç~9.:i{~e~env~lvimer't~~' . '. fir.iillki.~q.~:;.ga . ,_ ..... 
entidade;i) Alienw, decidir sobre aquisição e constituíf.i'-.ônU'si'sbôfe'6êfHii'·movel m'óvels"ITíEltllâ'rUe' 
autorização da Assembléia Geral;lI) De cada dlrigente:Aos Coordenado~es, de forma 
colegiada:representarem a associação ativa e passivamente, em joizo ou fora dele, podendo 
constituir procuradores;superintenderem os negócio da entidade, mantendo' a ordem e 
encaminhando as deliberações ia um resultado rápido e conveniente;assinarem com o tesoureiro 
documentos que importem em movimento de dinheiro dá Associação, inclusive operações 
bancárias;convocarem . e presidir reuniões;ser o responsável pelas operações da 
emissora;praticarem os demais atos de sua competência, previstos neste Estatuto, ou na 
legislação pertinente.Compete ao Secretário Geral:a assessoria, de fodos' os serviços' 
administrativos;fazer atas das reuniões;expedir editais, avisos e documentos em conjunto com um 
dos. Coordenadores;substitujr o 'Tesoureiro em sua falta ou impedimento. Compete ao 
Tesoureiro:manter sob sua guarda os haveres da Associação;assinar com qualquer um dos. 
Coordenadores' todos. os documentos que' importem ero movimentação financeira, inclusive 
operações bancárias;manter em dia e em ordel1,'l a escrituração da tesouraria.Art. 14° - O Conselho 
Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, 
no mínimo. 'cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, benemélitas, religiosas ou de moradores,_ desde que legalmente instituídas, 
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através 
de seu regimento interno a· ser elaborado e cumprirá as atribuições definidas pela legislação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, qevenqo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação.lV - DAS 
EI-E1ÇÓESArt. 15° - As 'chapas para a diretoria estarii\o aptas, se entregues' até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a 'Comissão Eleitoral, acompanhada de nominata 
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, 
no mínimo, um décimo de associados aptos a votar.§1°'- É vedada a participação de associados 
em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração;§2°' - A diretoria será 
formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos 
votos obtidos por cada chapa, desdE! que obtido o mínimo çle vinte por cento dos votos validos 
totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da 
AG;§3° - Antes da votaç-..ão será escolhido entre os presentes, que não estiverem escritos nas 
chapas que concorrem a diretoria, 3 (três) conselheiros, 'flscais e um suplente, com o poder de 
fiscalizar as contas financeiras da entidade, devendo apresentar, no mínimo, um relatório anual. V -
DA PROGRAMAÇÃO Art. 16° - A programação da' emissora deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na le,gislaçã'o vigente no território nacional sóbre radiodifusão 
comunitária. Parágrafo único - Será vedada a transfeiência da outorga, havendo compromisso de . 
cadência de transmissão nas situações de guerra,'c~lamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. 
Também será vedado a cessão ou arrendamento da emislSora do Serviço de Radiodifusão 

L 

Comunitária ou de horários de sua prograrryação.V! - DA RECEITA E DO PATRIMÓN!O Art. 'l'JO:" 
O Patrimônio e Receita da Rádio lajedão será composto pelas cc:mtribuições sociais definidas pelar.S8MÇ=~:-:O-PU-:':-BUCO--F-E~Õ-EftAl-"" 

, Assembléia.Geral, pelas doações, auxIlios e subvenções, convênios, apoios culturais, pelos bens Minist4rio das Comun' 
. móveis ou ir'r!óveis, pelas rendas e jurol;> de depósitos bancários, e êiplicação financeira, pelos cm/~J:'Q~ f'()M O ~ 

saldos de exercfcios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores ,. "". V1,,~INA 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio ser 
form$ de apoio cultural e convênios. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá se 
aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado pelo exercicic 
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aos fatos noticiados;§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer aE?suntos abordados na programação. da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou r~ivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-Io, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela. 
Rádio Comunitária.Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvai:làs os casos em que ?s' 
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções.AliAo - .A. receita 
da Rádio Lajedãoserá 'utilizada, única e exclusivamente, para a consec!Jção de suas finalidai:les 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, ben1 como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens oI,! bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigent~s.1I - DOS ASSOCIAD<?S Art. 5° - Serão admitidos como 
associados às pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido fomlulário próprio e admitidas 
em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a 
respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.Art. 6° -A Rádio Lajedão será cornposta por 
associados efetivos.Art. 7° - As contribuições dos associados serão atribuídas pela AG.Ait. 8° -
São direitos e deveres dos associados:a) o direito de· voto e de concorrer às eleições, 'podendo ser 
votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art 12;b) manter sua 
contribuição em dia, conforme estipulado pela AG;c) respeitar o presente Estatuto e os 
Regtllamentos Internos a serem elaborados;d) colaborai para o engrandecimento da associação;e) 
comparecer às reuniões e Ass·embléias.Art. .9° - São passíveis de punição temporária ou de' 
exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgress'ão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, 
'frente à procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamel')tada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão,Parágrafo único - Será permitido o desligamento do associado 
da entidade por ato voluntário, não tendo mais qualquer compromisso com a associação a partir do 
protocolo. 111 - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO Art. 10° - São órgãos da Rádio 
Laj.edão:a) Assembléia Geral;b) Diretoria;ê) Conselho Comuniíário;d) Conselho Fiscal.Art. 11° - A 
Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Rádio Lajedão, será composta por seus' 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no mês de mwço para avaliação e prestação 
de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais, Deverá 
ordinariamente, ocorrera cada 5 (cinco) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário 
e extraordinariamente poderá" ser convocada para destituição dos' dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no §1° deste artigo.§ iO - A (>,G poder$ ser convocada 
extraordinariamente pela maioria da diretoria ou, no mfnimo, um quinto dos associados, em dia 
com suas obrigações sociais, pará discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido 
o voto concorde de dois terços' dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse 
fim, n'ão podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com pelo m~nos de um terço nas convocações seguintes,§2° - A convocação deverá ser 'feita 

... " .. c:o:'!, .. ~~~9.~g,~p~!~U~;!!º,!m~~r::".qttg,9!a~,. ~~~~~. . !f9ital ou co~unicad?, sfixado na se~e. ~aRádio 

... l.,~je<:li'l,Oi~1~,~~yd~i::~.~.W~9f!,w.0·na:'sede da.sie ... '. e~q~~ ?ompoem o Cons.alho Co~umtano e com 
" dlvul&!~ç~;çr;atrave$dei~JRL,m~no~qua~ro,.,cr!=ltnaqasdlartas durante a programaçao da emissora', 

devendoC?nter data,:h~~á;;',local'e "autaâ.~:.r"euriião.§3° -.A AG deliberatáem primeira convocação· 
somernecom melade' 'Pa,i:; um dos asso~iadosaptos a votar e, em' segunda convocação, trinta 
minutos após . com' qualquer. número de;: 'associados aptos' a votàr, respeitadas as disposições 
óispostas no §1°.§4° -A~G convocEjda para fins eleitorais,' alienação de b.ens imóveis ou· móveis 
ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados 
a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1°.Art. 12° - A Diretoria da 
Rádio Lajedão, órgão executivo e admin~strativo, será composta por 4- (Quatro) Coordenadores, 
Se.cretário Geral'e Tesoureiro, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 5 (cinco) anos, 
permitida a reeleição.§1° - A Diretoria da Rádio Lajedão poderá ser substitufda, para finaiização do' 
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mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeiL
' ~~ • 

disposições djsposta~ no §1° $la artigo 11.§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasHei ~~BUCO FEDERAL 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de '18 anos ou emancipa::! s~~d/ls ('~. 
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ele sua 'função.\/II - DA REFORMA 'DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO Art. '180 
- Este estatuto 

poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral E)<traorc!inária, ' 
especialmente convocada para este fim, sendo exigido Q voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia, não podendo ela deliben'lr, em prim!=ira convocação, sem a maioria 
élPsoluta dos associados, ou com pelo menos de' uni terço nas convocações seguintes. Parágr~fo 
único - A Entidade não poderá efetuar n?f!,huma alteraç~o neste Estatuto sj3m prévia autorização 
qa Secretari,,! \=xecuti\Jél do Conselho de Defesa Naclóna\.Art '19~ - A dissoluçã'o .. da Rádio Lajedão 

. ocorrerá segunclo decisão de Assembléia Geral, e oç~fr1S1ri~~~ente qe &eu' p:~~imôniolfquido. será 
destinado ~ entidacje de' :fins não econômicos ic;ongê~13re;definida ~,rjª::i'Assembléia;VIII, -
QI$POSIÇÓFS FINAIS Art. 2cí~ - Os casos omissos':n!3sté!estatuto·,serão;rà~oMdospeladlretoria, 

. . !." '/ .. " ~. 'i":' I,"';" " '. .:.~r·· ~.,,;; 

com recurso a AG, pelo assof::iado que se achar:p.rEfju9~cl?M).i2:1~;:-"· sei ,::e. 
orientação intelectual e ::ú:imíni.'5trativa da Entldâêer.!~'ciib'éãci":;s'ém'pre:,:~ <:I natos õü 
naturalizados a mais de dez {10} anos.Art. 220 

- Q' quadro de pessoal ~rá constitufdo de" no 
mínimo, dois terços (213) de trabalhadores brasileiros natos; Art 23° - O presente "estatuto foi 
aprovado na AG çle 10 de dezembro de 2007 e entra eril vigor na data de sua inscrição no registro 
de pessoas jurídicas, averbando~se a este registro todàS as alterações por que passar.Lajedã'o 
Bahia 10 de dezembro de 2007 .. Em seguida foi submetida à assembléia a votação para eleg~r o 
CONSELHO DE FUNDADORES. CONSELHO FISCAL E O CONSELHO DE PROGRAMAÇAO, 
para um mandato de cinCo anos, Tendo sido eleito os seguintes membros para o CONSELHO DE 
FUNDADORES, Ada!to de Jesus Ferreira Presidente, Jobé!lto SãnroS Matos e Mania da GtoM 
Santos , como Conselheiros fundadores José Dias Matos como Suplente, Para o CONSELHO 
FlSCAL foram eleitos: José .Dalmo Lucas Mendes como Presidente Eliete Passos Velame e 
Hiuzélia, Caldeira Santos como conselheiros e como suplente: Adalto qe Jesus Ferreira .para o 
CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO. fóram eleitoS; Jobélito Santos Maios, representante do 
Legislativo Municipal, Hiuzélia Caldeira Santos, representante do sindicato dos servidotes públicos 
do E.~iremo Sul da Bahia,José Dias Matos representante do comércio local, Adalto de Jesus 
Ferreira representante da pastoml da crianç.a,e José Dalmo Lucas Mendes representante do 
judiciário.,.Feita a a.Q,CQlha dos conselheiros foi submetida à assembléia a votação para eleger a 
DIRETORIA EXECUTIVA COLEGIADA também para um malf!dato de cIDco anos, Tendo SIDO e~~o; 
os seguintes membros para COORDENADORES E)(ECUT!VO~a-A!ves-Eles-San~os 

. Gonçalves" Maria Rocha Ferreira, José Dias Matos.e Wildem~r Viana de 'Souza, Tesoureiro 
. Valdomiro Dias de Jesus e Secretária Geral Eliete Passos Velame. Não tendo mais nada a ser 
tratado por nenhum dos presentes foi dada como encerrada a assembléil=l, Que vai assinada pelos 
sócios pres~ntes à assembléia: lajedão Bahia 10 de dez~mbro de 2007. 

" 

SEfMÇO PÚSUCO FEDERAl 
Mlnimério das Comunicaç6t " 

CONFF!;>r- ,.. ., '. 0fitIGINA 

UN 1011 



/ 
-/ 
:---~_ ... 

Uo é..Oalmo Lucas Mendes 

~\~~jA7'11"r 
i . Eliete Pass~s Velame '-.. 

Wildemar Viana de SouZa v 

Valdomiro Dias de Jesus 

:,". 



E ~.~ C ;.::~;' . ~ . r;','.'~: I",", i',;" :.~ ;~ 'ir~S F~~~: :":::.: ::.:;!\~:.~ ~l Li'!;: I [)i(~:í\::;. 
~~(.l:\ ',1\:" • '.: .• ,:":'.'::~:;" :~M;:()S i"'~ ~~T.{ .. ; ~~I;~\~n/\, 

AT/·\ DE ASSEMBLÉIA GERAL DA }\SSOCIAçAO DO MOVIMENTO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJE DÃO-BA; COM FIM ESPECiFICO 
DE APOIO A ENTDDADE NO INTERESSE DE EXECUTAR O SERVICO DE 

RADCd~~.:, ' ';~;(~:~':::; 

Aos 15 dias do mês de dezembro de 2007, às 20:30 horas, na Avenida Cl"al,ld'omiro da 
Rocha passos, N°. Sfl.'J,' :Centro, Lajedão;.:-:-:,:,;)J3ahia~:;,,:,reunir.ámi-se.,,:,'em,~.;Assemb!éia 
Extraordinária os associados da ASSOCiAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO 
COMUi'lIiTÁR~A DE LAJEDÃO, com a finalidade específica de manifestar apoio à iniciativa 
desta' entidade, que pretende obter a--autori-zação--"para--exeeuçâo-·do,-Setvi{!o " de 
Radiodrrusão Comunitária, na Avenida Claudomiro da Rocha .passos, 'N°. S/N, Centro, 
Lajedão - Bahia.,de modo a atender a toda comunidade envolvida,·em conformidade corn 
as determinaçõe.s dispostas na lei 9612/98 e demais instrumentos legais e nonnativos, os 
qUêlis passamos a !efu..ira para ciência de todos aqui presentes. A p~esente ata, para efeito 
do disposto no subirem 7.2.4 da Norma Complementai' nQ 1/2004, após lida pelos 
associados presentes, e em d!a com as suas obli~gações ~statutáiias, qUie abaixo 
suhscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa.. 
Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do 
Cartório competente e não havendo mais 'a tra"ta'f foi dada por ~ncerrada a reunião às 
21:45 horas do dia 15 dezembro de 2007 e, eu Ellere Passos Velame, na função de secretária 
Gera!" lavíO esta ata.que vai assinada pelos sócios presentes.lajedão - Bs 15 de dezembro 
de 2007. 
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RELAÇÃO DE SÓCIOS PESSOA FíSICA 

Jobélito Santos Matos,RG: 2681821 32 SSP-BA e CPF: 550.115.006-91 
endereço: rua José Lucas Neto,653 bairro centro. 

José Dias Matos, RG: 687248 SSP-SA e CPF: 074.536.045-91, endereço 
avenida Claudemiro Rocha Passos, 696. 

Adalto de Jesus Ferreira, RG: 01369185/65 SSP-BA e CPF: 316.480.296-04, 
endereço praça PUnia Dantas,76 centro. 

Maria da Gloria Santos, RG:3428423 SSP-BA, endereço praça PUnia Dantas, 
50 centro. 

Hiuzélia Caldeira Santos, RG: 0336799675 SSP-BA e CPF: 317.641.425-00, 
endereço: avenida Claudemiro da Rocha Passos, 555 centro. 

José Dalmo Lucas Mendes, RG: 687236 SSP-BA e CPF: 063.060.475-49, 
endereço: avenida Claudemiro da Rocha Passos,555 centro. 

Eliete Passos Velame. CPF: 525.522.845-15, endereço avenida Nossa 
Senhora das Graças, 51 centro. 

Domicío. Simão dos Santos, RG 01584050 SSP-BA e CPF: 008.485.145-72, 
endereço Praça Plínio Dantas de Lima, 18 centro. 

Maria Rocha Ferreira, RG: MG 13662194 SSP-MG ,endereço praça PUnia 
Dantas 76 centro. 

Corcina Maria ~Ives dos Santos Gonçalves, RG: 226805271 SSP-BA e CPF: 
434.988.505-63, endereço rua.José Luca Neto,549; centro. 

Wildemar Viana de Souza endereço rua José Lucas Neto S/N centro, 
Valdomiro Dias de Jesus, endereço rua sete setembro, S/No 

RELAÇÃO DE SÓCIOS PESSOA JURíDICA 
Sindicato dos servidores públicos do Extremo Sul da Bahia 

Pastoral da criança 

Comercial Matos 

Igreja Católica 

Igreja Assembléia de Deus. 

3 JUN ZOl1 
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DECLARACÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE' ,~s - ~;0.~, 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DO 
MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJ E DÃO , declaramos, para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO. 9.6121~, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

clV\ CJ\J\.Á Q>. ~ ~ lJ\.- rJ?..I\ 5VlÁ~ 
Maria Rocha Ferreira 

Wildemar ViãJlãi SõZã 

I Eliete Passos Velame 

Valdomiro Dias de Jesus 

Endereço para correspondência : Avenida Claudemiro Rocha Passo, 55, , na cidade de 
Lajedão, 'CEP: 45950-000. ~ 
Telefone para contato: (73) 3299-2126/3299-2026/3299-2166. 
Correio eletrônico (e-mail):goncalveslp@hotmail.com 

.. .. ~ . 

Em anexo: RG dos dirigentes comprovando que são todos brasileiros nat:OI!t:e:tJletMe~Ie--"'"'i 
idade. ' , .. SUCO FEDERAl, 

Mfnistério daS o,~, 
CONFf~t (':ri,,1 (1 ORIGINAI 
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DECLARACÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE ,~~~S _ c}·~Ç), -,' 

Corcina Maria Alves' dos Santos Gonçalves, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAo COMUNITÁRIA DE LAJEDAO, 
declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Avenida Claudemiro Rocha Passos, 
S/N, Lajedão Bahia, Cep: 45950-000. 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Lajedão 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 17° S 
36'022" de latitude e 40OW19'753" de longitude e o endereço proposto para instalação 
do sistema irradiante é: na Avenida Claudemiro Rocha Passos, S/N, Lajedão Bahia, 
Cep: 45950-000. 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, 'ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Lajedão Bahia 15 de Janeiro de 2008 

Endereço para correspondência: Avenida Claudemiro Rocha Passo, 55, 
Lajedão, CEP: 45950-000. 
Telefone para contato: (73) 3299-2126/3299-2026/3299-2166. 
Correio eletrônico (e-mail):goncalveslp@hotmail.com 

3 O JUN ZOl1 
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REG'fSTRO DE Tír-ULOS E.DOCUMENTOS 
. E REC"ISTr<O (IVIL DAS PESSOAS .JURIDICf1,S. 
COMft,f<Ç.,ó, DE MEDt:1ROS NETO· BAHIA. 
NEUZ/\ V!f..!'-if..\ rr~,Ó.TES - oficl:3la. 
FERi'lP,i\!DO Ci},FiLOS Vij\Nr\ Pi~ATES - Sub 

" ': ' ... ~: ': -.. 
"':, 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENto DE ' . 
. RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE'.LAJEDÃO-BA, COM FIM ESPECíFICO 
··DE;APOIO:A~ENTIDADE NO INTER'ESSEDE·EXECU17AR O SERViÇO DE 

RAEle'eM; 

Aos 15 dias do mês de dezembro de 2Q07,.às 20:30 horas, nar,Avenida 'Claudomiro da 
'Rochá . pa~os, "N°. S(N, Centro, Laj~~~~: -Bàhia.,~r~~Qjr~~Tse.i.,e!') ~sse~bléia 
Extr~ordmarla o~ aSSOCIados da As.s.o.çl,e;çA9.·~DO,MOVIME.NTQ.,DE RADIODIFUSÃO 
COIVlUNITARIA'DE LAJEDÃO, comafirí~JjRi9~f~~p~ífícade'm~ºites~r apoio à inici~~a 
desta entidade, ,que pretenpe obter ia;'::va~(jf.ii;8Çã()para,::;,.e?Çe.ç,gção do Serviço";· ,de' ' 
Radiodifusão Comunitária, na Avenida .'Claudcimiro .. da Rocha passos, N°. SIN, Centro, , 
Lajedão - Bahia.,de modo a atender a toda· comunidade envolvida, em confonn!dade· com . 
~s determinaçoosdispostas na lei 9612/98 e demais instrumentqs legais e no.rmativos, os 

. quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito 
do disposto no subitem 7.2.4 da' Norma"Gomplementar' nQ 1/2004, após lida pelos,' 
associados presentes e em dia comas,.$uas .obrigaçõ~ . estatutárias, que aba~xo . 
subscrevem, foi· áprovada por todos, que,por:'.$úa:vezmanifef:)Jar~ tQtàlapoio à. iniciativ~l'. 
Para fins de direito esta ata será inscma eregiStrada:.no registréf,9é::tmil~;e documentos ,do 
Cartório competente e não havendo mai~·::á~:tratar.foi dada ·por'·Em~rrada a reunião,à~ 

'21 :45 horas do dia 15 dezembro de 2001:"e;:eiDEliete' Passos Velame, na função de secretária 
Geral, lavro esta:ata.que vai assinada peloS~óCios presen~es.LSje4ão - Bs 15 de dezembro I 
de 2007. . .. ... 
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PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA 

REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS 
E TíTULOS E DOCUMENTOS 

NEUZA VIANA PRATES 
OFICIALA 

BEL. FERNANDO CARLOS VIANA PRATES 
SUBSTITUTO 
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Local: Lajedão Bahia 

Em atendimento ao Aviso 06/2007 prorrogado pelo aviso 01/2008 à 
ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJEDÃO, 
comunica que esta encaminhando os seguintes documentos em anexo: 

a) 209 Assinaturas de Manifestação de apoio popular "ABAIXO ASSINADO"; 

b) 05 Apoio de entidades ASSOCIATIVAS; 

c) 01 Apoio Individual 

d) Cópia do CNPJ 

e) Cópia Autenticada da Ata de Fundação, aprovação de estatuto, eleição da diretoria e 
conselhos da entidade. 

Lajedão Bahia 26 de fevereiro de 2008 

Nome do representante da entidade: Corcina Maria Alves dos Santos Gonçalves 
CPF: 434.988.505-63 

SERVIÇO Púsuco FEOWI. 
. Ministério das Comunic:açfe 
CONFERE COM O ORIGINAl.; 

Endereço para correspondência : Avenida Claudemiro Rocha Passo, 55, , na 
Lajedão, CEP: 45950-000. 

UN ZOl1 

Telefone para contato: (73) 3299-2126/3299-2026/3299-2166. 
Correio eletrônico (e-mail);gonca/ves/p@hotmail.com 
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MANIFESTAÇAo DE APOIO COLETIVA (abaixo-assíuado) 

Nós. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ. 1/2004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOClAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO C0MUN1TÁRIA DE 
LAJEDÃO que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO C0MUNITÁRIA DE 
LAJEDÃO que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO C0MUNITÁRIA DE 
LAJEDÃO que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME . S' V A- L PIO ;f;o C '..(; 

ENDEREÇO~~~~~~~~~~~~~~~~~~~_ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado} 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUsAO C0MUNITÁRIA DE 
LAJEDÃO que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do Serviço . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

/"", 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUsAo C0MUNITÁRIA DE 
LAJEDÃO que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

~---------------~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 'COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº' 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO C0MUNITÁRIA DE 
LAJEDÃO que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

])f U-_ iJ:rV ~j)If," G -~ O !/Vtf1 '/?r 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado} 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ. 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUsAo C0MUNITÁRIA DE 
LAJEDÃO que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

/" ~J 
. Cf) 6-7 ~~-orJ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de 'que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO C0MUNITÁRIA DE 
LAJEDÃO que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL: "í'Q5 
ENDEREÇO:.~V.~~~tP-~JJt.!..:!l;-~'2.....:.=--...:~q:J.~~~~ 
IDENTIDADE:~,-::!, ~'--'fl-4~YJ.-c~-I1<='r--- (Q, 
ASSINA TURA: ~ c;; -,lPJI 
NOMELEGíXE~L~:~~~~~~~~~~~~~~~~~~---------------
ENDEREÇO~ 
IDENTIDADE: /~) 
ASSINATURA: ,. \J.W 
NOMELEGíVE=L~:~~~~~-+~~~~~~~~~---------------

ENDEREÇO: 11, OVO 
IDENTIDADE:--",3~O:!:.-.::......l.l....tt......!..-t--o;--__ ---.,._ ~ 
ASSINATURA: ~ 
NOMELEGÍVE~L~:~~B~,f~~~-LLk~~~~~~~~------------------------

ENDEREÇO: c/tft 5 F '01J\:) 

IDENTIDAD E:-==-~!fL:?-;\ ~..!...-!::"'::;;'==-7,-=,"-,/-;-/h.=-
ASSINATURA:~~~~~~~~:.u:t4;~_--=-___________________ _ 
NOME LEGÍVE , 
ENDEREÇO: ~~~~~~~~~~~~-------~~~~OV~D~--

IDENTIDADE: 
ASSINATURA-: --u~~~"i.--+--~-.r-~' 

NOMELEGÍVLZ~'~~~~~~~~~~~~~~~~~~7r~YnHR~ ____ 
ENDEREÇO:~~.:g!)~~~~~0.cçll";.~~~i:a:-__ _ 
IDENTIDADE:'~~~~-:i1-J;i"---'~~:::r--.:--_ 
ASSINA TURA:~~ .i.#,tp,~1E.?;;ft.~~~~~~~------------------ F.~ 
NOME LEGÍVEL: \.lJ!E..J 
ENDEREÇO:.~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
IDENTIDADE:~':JI-::-':::-'-;~~4--__ ~r---_ 
ASSINATURA ,. 
NOMELEmVE~L~:~~~~~~~~~~~~~----------------

ENDEREÇO: A -. - ._ , CEP: J 'SO'(J1X? 

~~IN~~:ij~~~ORG~_ -13/J (iáV) 
~~~~~~Kjh 1:4io~Jlli: ~~§?iiitJ};;iEP: mS7J,fJfri) ~ 
IDENTIDADE: =- ~RGÃO EXPEDIDOR: /' 
ASSlNATU~:~ hIlA~ Cki4 ~n 41\ tr OCJAt:.... --------'---

NOME LEGI";'E"tr 6)v162 po M!Jf?-f7 &t J2.F .S-õll-ªl ' 
ENDEREÇO: iV /.I j)p;ll D./~ í3 VQ ({.,~?1;;&2);f') J},çEP: 4 sq5""FJ (J )}\J 
IDENTIDADE: ''O ORGAO EXPEDIDOR:_--=.5=.>!::...:!.r_-..!,M<e+-_____ ~ .... 
ASSINA ruRA',. . ' i'Oi;, ~ r.:: f1.;';;""; 

NOME LEGÍVEL::47~f'P_~.L..-.~~~~--"'~~-__ -."....~--_+__.=>'"!:_=_=~=_--­
ENDEREÇO:;:;I--'V~' ~~:.:r7.-T-3-.,--!-~~t--i-!-l..!:!--==-.t:::::::..,f;l..1:a::.t:~c.::z._' 
IDENTIDADE:~~~':::-7-;~A:-ft--:-----,=\" 
ASSlNATU 



MANIFESTAÇÃO. DE APOIO. Co.LETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ '1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUsAo COMUNITÁRIA DE 
LAJEDÃO 'que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO C0MUNITÁRIA DE 
LAJEDÃO que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

JUN 2011 
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. MANiFESTAÇÃO DE APOIO COLETJV A (abaixo-assinado) /\/ .:J 
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13ERV1ÇO PúBUCO FEDWL I 
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CONFERE' COM O ORIGINAl 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUsAo C0.MUNITÁRIA DE 
LAJEDÃO que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍ L: Cb 8'0 \ E N\ \\J \J ( E:: Ó 
ENDEREÇO: ( vCOI \ I "'--:n .. - 'é-~":":-''''~~I t()~v=:'··_~~~--"'---'-C'::"'E---p:~r""-r-:-r-~--DV==;:. "'?'V=-:---
IDENTIDADE: "~.; "5.:C::._:_~~.--::{ ~:,,~_~. ~~'~L_ORGAOpPEDIDOR:.55 ,li"':) 
ASSINA TU~A: '. . Q~ '0_' _ (J.:jJI 
NOME LEGIVEL: ....-:. Dl./..· :7 l--.R.... Q/A, ~~ 

ENDEREÇO: '?.v.~.,?,_ it.,.;tf.....;. _ ./A.~ ,CEP:.':.!Jl, ~óDD 

ASSINATURA:~,,~4ib'"_~=>-::' ;::--____ --=--=-_--::::--____________ l/li\1\) 
IDENTIDADE: ~ .. ~.12.~:1-!_ :r-:3o ORGÃO EXPEDIDOR: çJ e 
NOMELEGÍV:EL:~l .C'ALJJP!.JVL._ 5; A:-fÚruS --~ 
ENDEREÇO: V~ '. (,l.I&;;\A.\; 119~:.tÕ; . CEP: Li âaz :5"00'0 
IDENTIDADE;;f'O 'it6 2-3 '8~A -!11- ORGÀO EXPEDIDOR:_V_, _·.3..1-f_8_o...o"'-______ ":.'::'" 
ASSINATURA~.í0 ~ C::aQ(LJ~ 'fjjiõ'\t6 {(~W 

NOME.LEGÍV~L~' m5~f~Ci'-:L.Q~:RLa ~" Bt-JIOS ENDEREÇO:Y~ ~ I ""f") <A~ JS'1) CEP: Lj6C15()~rcxJQ 

~;F~~~~~~~?f:i~ii~:~~~/OO~ ... --
ENDEREÇO:j(: ~ ~k) ~;;i-xwo CíL{í ~*'\O.SA)CEP:q59S0;coO 
IDENTIDADE:f). i3 _71x=L __________ ORGÃO EXPEDIDOR: .5sP 1Bç:.. ______ {.-:.~ 

ASSINATURA:-"1'[---,,6f::::f4.~~~~~~.._b4'_({,Lf,.q;;.9I_4_t:fi4.;J_:,_------------~ 
NOME LEGIVE . 
ENDEREÇO:~-~~~~~~~~~~~~~=t~~~~~~~~----

10 EN TI DA D E:-=-.:'79'7;"+':"'--'--"'="'-'--?l-::-k--o/:;;r-"'7"'"'? 
ASSINATURA:}: . (IUT! 
NOMELEGÍ E~L~:~·~~~~~~~~~~~~~~~----------------- ~ 

ENDEREÇO:~ .. ~:l3e:_~~~~""'-Ll.c-<---'-''''''---'.....!...1!.l=''"'!;~~~~ 
IDENTIDADE: 
ASSINA TURA-'-::X~i-'-'-"'+"--"W~~-~;;--- (, ~ 
NOME LEGÍV: "'-L-'Í;:: -:!-;{f.<'-I-&-~~~~~~~~=::t-_.,_tJ.__....==~~~~ç.4L_-------,--- ~ 

;~~~~~~~~~~~~~~~~.--==-~~~---------­
ENDEREÇO:.:t'cf_::-" ~~~'''''-T-~'''''-LlL1.,.J--U!..o!.,....!...L!~l.L.L.!~~-=~_ 
IDENTIDADE:..1-1 "'1--P-tH--I--'---'-'~~--....-----.,r 
ASSINA TURA: 
NOME LEG ", E:::-L-\:: ~~~\\j":"':\->'--L..:I~~~I4:4R~I~J.;,.-~~!L:;.J'--7c:~=--------·---=---

ENDEREÇO.'. . .,". 8:-:-CEP: 5950---cQV 
IDENTIDADE: ,-0. a t ORGAO E.:J,EDIDOR:_.:::5=-'-P..J.:,IS"-='-':O'::::L..:..-_____ _ 
ASSINATURA:)( ~ ~ j)Jlf);!JM).., ~So-)/-JQC; ~ 
NOME LEGÍVEL:J:-'~ v~~.!S5T..Q blJJJ.'lf.S. 
ENDEREÇO: RuA TIASrJ ... f-u RoSÀVR.o 0«7:.. ACfA~MAA CEP: 45950'- 000 
IDENTIDADE: oJl~o10y &-.1. 6 ORGÃO EXPEDIDOR: 55'-'-P-"-I-'"'5"-..8<---... ____ _ 
ASSINATURA: ~.~\0 ..... SSlO M'J)n,,~~"'" 
NOME LEGÍVEL~ ~NJi 8~ 
ENDEREÇO: f.~ li.?éi;;&~~ J[)::::CEP: t{G <?> 5'0 , o o ,o 
IDENTIDADE: . 1 '_b,~) .~ ·f 1 __ =-.ORGÃO EXf.EDJDOR:--",S!d'5:.c::...--fA..IJ~:r~~~ ___ {.uj-
ASSINATURA: ' ~() o POBUCO F"ru:::., ... ~.--" 

Mtnisféri0 das Com~ 
CONFERE COJA o ~IGINAl 

JUN 2011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (ab3ixo-assinado) 
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'MANIFESTAÇÃO DE APOJO COLETIVA (abaixo-assinado) 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ. 1/2004, demonstramos o nosso, total apoio à iniciativa· da 
ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO C0MUNITÁRIA DE 
LAJE DÃO que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

MIni6téOO d!'l6 Comunicl1900 
CONFERE COM O O"IG!~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUsAo C0.MUNITÁRIA DE 
LAJEOAO que· tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
. área pretendida para a prestação do Serviço. 

NOME LEGÍVEL: I llCJ P:.I\JE A R-.Rs H::::H3: LA CS -R DA 
ENDEREÇO: G \). êbE}':i:JLo UO:iOp:~: seu; CEP:Lj ffiTíO ---000 
IDENTIDADE:,~· .,. ORGÃO EXPEDIDOR:4-$~fH(,-,et?\~-,--_____ ( 10"5'\ 
ASSINA TURA x!.y 
NOMELEGÍVE~L~:~~~~~~~~~~~~~-~~~-------------

ENDEREçoB~~'~~~~~~~~7-~~~~==~~ 
IDENTIDADE:..>...L,~....<.W..-W>L~:::"::::::~:-J-!-'~-;--_ 
ASSINATURA: • ® 
NOMELEGÍVE~L~:~~~~~~~f~-~~~~A~~~A~~-R--E--N~A=---------------

ENDEREÇO:'.' NJID A ACJ,- 'CEPLf:5550-CQO 
IDENTIDADE: \~Q:):1?3-9-:V , ORGAO EXPB IDOR:-'o:3=:;õ=...l.J?-L/..:..ffi=_, _____ rlfq'. 
ASSINA TURA:l:=i?q" \0I\s; \ CA.. ~ 1\ K.& \ 1'< ç';, ~ 'h--.Ç).. º'-).~ ~ 
NOME.LEGÍVEL:\! ALblA-NO CARDQ'UnDf- =22.. 18 
ENDEREÇO: ª. B~.Q~~ar}·1D-_~ Q1o:,.. ~ CEP: q 6550-000 
ID?NTIDADE:. \;Z~I~~~~. Cífu,e: -g~"0?O ORGAO EXPEDJDOR: Sõf? / E:x::::? . 
ASSINATURA .• 'lla __ -1i1--G-_~~~ 
NOMELEGÍVEL:,6J"':L .\L I~ ~~~ACi5 
ENDEREÇO:.Q . A-Ni5 ".h Õ . \?,ri5"\ R - M õ-rfi~10 CEP: 4 V%Q-'ÜÜ O 
IDENTIDADE: \' - 6 ORGA6 EXPEDIDOR: ~~ fJ!t;;;.... 
ASSINA TURA: ,---;' -.. ----

NOME LEGÍV L:' 
ENDEREÇO: ~~~~~~~~~~~~77AT--~~~~~~~-----

~~~Jl~~~:~·~~~~~~~~~~~ (ll~ati, 
NOMELEGíYF~·L~:-~~~~~~W7~~~~----rT-----------------------.~1 

ENDEREÇO:.-,:"ffJ"'-1,L~O~~~4I9-4{A,:-l<'l7l'=zl=:=r+~~..;...... __ --.:... __ 
IDENTIDADE: . 
ASSINA TU RA-':~";':;""'L-~';-':~A:r:~..4; -1,;:-::-"d~ '-'~ '-":~-w:? '-4-~ -;;;-;ç:::. -:-~ -=::':~-d1=~~~:--r~""------------U@ 
NOME LEGiv L: 

~~~~~~~~--~~~~~~~~~~~==~---­
ENDEREÇO:~ . ...-I=~~ 
IDENTIDADE:=~''>'--''"7'>''--'-'''"'-'-~-'--:!r---:-__ _ 
ASSINATURA: ~.-

NOME LEGÍVE!;-L~: ~.~. !~J~;;i~~.t::~:~;~~~~:;~~j;:;~;~::;~iili:;;4~;'i;;:':::;~:;::~;~~~~ 
ENDEREÇO:~ 
IDENTIDAD~E:~.~.7,~~~~~~~~~~~--~~~· ~~~~~~~---

ASSINATURA:' , .~ 
NOMELEGÍVE~L~:~-~L~I~A~~~~rd~~~~~~",~~~~~L---------- ~ 
ENDEREÇó:Í/VC)u . SOl 
IDENTIDADBL 6fffiTT-J-4~'f--;;~"-----"----' 
ASSINA TURA: "Q:\ 
NOMELEGÍ~E~L~:~~~~~~~~~~~~~~~~-------------------~ 
ENDEREÇO:K . 
IDENTIDADE~:'?· ~~7-:-'7fT:~t:I.A;\-.t;::-.i.6,d~~~q=r2C1~_ ~~U1~~~~;=;;:;:::) 
ASSINATURA:_(-=t"'""l::~~-I-Vq,t--f/--ir~H>{G-#bJ!L.g~~_+l~~~~~~ 



MANIFESTAÇAo DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado} 

ASSINATURA: .. __ . _ ... _ ... , 
NOME LEGÍVEL: -.-_ ... ____ .. _ ... ___ ..... __ ... _._ .. _ ...... . 
ENDEREÇO: __ ...... _ ............. __ ._,. ___ ._. __________ .. ____ .CEP:._ ..... _. ___ .. ___ ... _. __ ... __ ....... _ .... .. 
lDENTIDADE:_ ... __ . __ ._ ... _____ ...... __ ._ .. __ ORGÃO EXPEDIDOR: _______ ._... .. .. _ .. _.... _ .. _ 
ASSINATURA:___ _ _________ _ 
NOME LEGívEL:. .. _._. __ .. _. ________ . ________ _ 
ENDEREÇO:_· __ . __ . __ ....... ___ .. __ ......... _._ ... _. _ .. ___ ._CEP:_ ..... _____ . __ . ___ .... _,, __ 
lDENTIDADE: ..... _ ....... _____ .. _ .. __ ORGAO EXPEDIDOR:. ___ . __ .. ______ ._. 
ASSINAruRA: .. _ .... _ ... __ ........... __ ... _._. __ .. ________________ _ 
NOME LEG ÍVEL:.. _ ... _____ ............ _ ....... '.'. . . . _ ..... __ . __ ...... _. __ . ___ . _________ ._ ... _ 
ENDEREÇO: ___ ._ ... _______ -==-=-'~~== CEP: ____ _ 
IDENTiDADE: _. _ ... ' _ ... ___ ._._ORGÃOEXPEDIDOR: ... _. ______ ._ ... _ ... _ ........ __ 
ASSINATURA:_. __ ........ _. ___ .. _ ....... _. _. _" ...... ______ . 
NOME LEGÍVEL: .. _______ . _____ _ 

ENDEREÇO:_ ... _____ . __ . ;;~~(C~"E~'P~: =i~~~~~~~~ 
IDENTIDADE: ..... ___ ..... ""_ ... , .. _. _______ ........ _ ......... ORGÃO EXPEDIDOR: 
ASSl N ATU RA: ·----tlllhin§iiõidãS,CotTitm~ 

---- .... - .... _ .. _ .. --...... --.. ... ......... . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLF.TfVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUsAo C0MUNlTÁRIA DE 
LAJEDÃO qu.e tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. ' 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pret~ndida para a pr~s~taçã do ~e~iço. . 

NOMELEGIVhL~1~~~ ~~ Ao rCL', )(l .... A?-- • 

ENDEREÇO:\\(,~, " ai ~EP: 2/5Q:rO-oo 
IDENTIDADE: , 'fi <6C::\ -1 4 O~Ã~EDIPOR: 5s p- 8A 
ASSINA TURA: ' _ . __ ' __ .. ~_._. ____ ". __ ~ ... _ ..... __ ._' __ . ____ .... ", 'f@ 
NOME LEGÍVEL: ' f. '?;' , . 

ENDEREÇO: • ~D __ .. CEP:~.3S 0_ o o 
lDENTlDADE:O 9 15 ORGÃO EXPEDIDOR: J' s p_ 1?..4 
ASSINATURA:' , . \@ 
NOME LEGívEL:.....!..<~~~~~t..:...J:.~~-.L~:..!::L:::..L..;~----,=--___ -+-~~ ____ _ 
ENDEREÇO: fi 
IDENTJDADE~:~~~~~~~~~~~~~~~~L-- ,<=0 
ASSINATURA: ~ NOME~EGÍVE~L~:~~~~~~~~~~~~~~~~~~aL~~~~~~---

END E:REÇO:J!-f(~If~tfJ' "+:~~~~~ill"..Il.!lJ2...=:--k.tJÇ!.E/J4bL~9:..-' 
IDENTIDAD E:...\.L,,~r---:-..&!...,;~-:r­
ASSINA TURA:,l!i.:~bdi.ZL~L2.-#~~::::::"~~:á 
NOME LEGíVEL: ____________________________ _ 
ENDEREÇO: ____________ .............,,_ CEP: ________ _ 
IDENTIDADE: .", _ .... _ .. _._ORGÃO EXPEDIDOR: 

ASSINATURA:~-------_----------------------------­
NOME LEGÍVEL: 
ENDEREÇO: ----------~------------C-EP-:----------------

lDENTIDADE:, ___________ ORGÃO EXPEDIDOR:, ________ _ 
ASSINATURA: 
NOMELEGíVE~L-:------------------~-------------

ENDEREÇO: _______________ ,.,,-____ CEP:, _____________ _ 
IDENTIDADE: ORGÃO EXPEDIDOR: 
ASSINATURA: ---------------

NOME LEGíVEL: ------------------------------ENDEREÇO::=-_____________ -=-____ CEP: _________ _ 
IDENTIDADE: ORGÃO EXPEDIDOR: 
ASSINATURA: '-----------

NOME LEGÍVEL: 
ENDEREÇO: -------------------------C-E-P:-----------------

IDENTIDADE: ORGÃO EXPEDIDOR: 
ASSINATURA-: --------------- '------------

NOME LEGÍVEL: 
ENDEREÇO: CEP: 
IDENTLDAD'E;:;-:--------------O-R-G"Ã-O-E-X·-P-E-D~JD-O-R:·~:===~~~~;;:;~=;t-, 
ASSINA TURA:----'--"'''''' -
NOMELEGÍVEiL~:----------------------------t~~~~~~~ 
ENDEREÇO: CEP: 
IDENTIDADE:_-___ .. __________ .... ___ ORGÃO EXPEDIDOR: -----1-------
ASSINATURA: 1T 

---------------------------------------+~~~~~ 



MANIFESTAÇ,.\.O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo~assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUsAo C0MUNITÁRIA DE 
LAJEDÃO que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

~;i~~~~~VEL:::-V=-Pr-'-;-;-..:::..-..~,-=-----"-:...:-u·.f-'-"-'-·-I-;--~~=.!.--t--.o;;>-=--:-_-~~~ft~Çfr ~ .. -_~~~~:§J; 
ASSINATU 
NOME 
ENDEREÇ 
IDENTI 
ASSINA TURA: 
NOME LEGíVEL: 

,.......------_._---_ .. _ .. _ .. --"- --_ ..... _- ._----_ .. __ .... -
P: 

EXPEDIDOR: ___ ... __ .. _________ ... ___ ._ ... .. . 

------ ---------------. __ .. - ... _ .. __ ._ .... __ .--_ ...... - ."' 
ENDEREÇO: , C EP: ______ _ 
lDENTlDA DE:_ ..... ___________ ORGÃO EXPEDIDOR: _____ _ 
ASSINATURA: . ____________ _ 
NOME LEGÍV[~L: ._--_ .. - "" ... 
ENDEREÇO: C EP: _______ . __ .... ______ ... _ 
IDENTIDAD·:':"E-:-==--_-_-_-_-.-.... -.. -------O-R-G-=-'A;;:--O-=-=E-=-X-=-P=ED="'I::---:DOR: ___ . _______ . _____ ._ .. ____ .... __ ._ 
ASSINATURA: 
NOME LEGÍVEL: ._--------
ENDEREÇO:,::::--__________ _ ______ CEP: _______________ . ____ ... 
IDENTIDADE: _______ ._._. . ____ ORGÃO EXPEDIDOR: __________ ._._ .... _._ .. ___ . 
ASSINA TURA: 
NOMELEGÍVEL·-:-------------------------------_-_-_-_-__ _ 

ENDEREÇO: ___ ._ CEP: ____ . _____ ._._ ...... ___ . .. 
IDENTIDADE: .. _ORGÃO EXPEDIDOR:._. __ .... ____ .. ___ .... . 
ASSINATURA: . ____ ._._ .. _._ ....... _ ... 
NOME LEGíVEL: __ __ .. _____ ..... 
ENDEREÇO:_ .. __ ..... _ ........ _ ....... _ ..... _______ .. _ .. ___ ....... _ .. __ .. ________ ._ .. CEP: .... __ . ___ " ._. ___ .. ___ ..... ___ _ 
IDENTIDADE: _____ .. _____ ORGAO EXPEDIDOR: ___________ .. __ ..... __ ...... 
ASSINATURA: ______ .. _ .. _ ... 
NOME LEGíVEL=-.. ------------... __ . ___ ..... __ _ .... _______ .. _____ ........ _ ... ____ ...... _ 
ENDEREÇO: ___ ........ _ .... _ .......... _._... .. ___ . __ CEP: __ .. __ . _________ ........ _ ... ___ .. _ .. _ ..... __ 
lDENTIDADE: ___ ... ________________ .. __ ORGÃO EXPEDlDOR: _________ .... _ . _ .. _____ ....... __ ._ 
ASSINATURA: ____ . ___________ ....... _ ...... 
NOME LEGÍVEL: __ .. _ .. _ .. ______ .. ______ .... ____ . _____ ........ _ 
ENDEREÇO: _______ ._ ... __ . __ .. ___ .. _ .. ___ ........ __ ... _ .. "_"_'_" _ . _____ ..... __ CEP: ... __ .... __ .. ____ .. _ .... ___ ....... __ ..... _. 
IDENTIDA DE: ....... ____ .. _____ __.ORGAO EXPEDIDOR: __ . ___ ..... ___ .... ___ . __ .... _ ..... ~ .. .. 
ASSINA TURA: ______ . _____ .... _ .. ____________ .. .. 
NOME LEGíVEL: .. __ ._ ...... __ ... __ .......... ___ .. .. .. _ ....... _ ... _ ... __ . ___ .. _. _____________ .. _________ .. _ ... ___ .. _ 
ENDEREÇO: __ .. CEP: 
IDENTIDADE: _ .. _ _ .. __ . __ ORGÃO EXPEDIDOR: ___ . ___ .. ______ . __ ... __ ..... _ 
ASSINATURA: 
NOME LEGÍVE'C-- .... -.- .. ----- --- .-..... -... -.. 

ENDEREÇO: _______ .. _ .. _ ___ CEP 
lDENTIDADE: ORGÃO EXPEDIDOR: .. t-:~'«mE1-i18I~1Niüf~0&..~-.. ·---· 
ASSINA TURA~~-'-' - -_._ ... -.- ........ --.-.----....... , ','_0.' __ """,_ 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO 

O SINTRASPESB - SINDICATO DOS TRBALHADORES EM 
SERVJÇOS PÚBlJCOS DO EXTREMO SUL DA .MH,lA, co.rn er:tdf;r,e.ço 
na Av. Claudemiro da Rocha Passos N° 570 - centro de Lajedão-BA, 
CNPJ N't1 01.13'3.8'9'310001-06 representado neste ato por H',uzé'f,a 
Caldeira Santos com endereço na Av. Claudemiro da Rocha Passos n° 
555 - centro - Lajedão-BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
'",orma Comp'le"memar nll. 41 J2lf04, oernonstra tOla'1 apoío à !rn!lclmrva oa 
ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE LAJEDÃO que tem por interesse, executar o Serviço de 
R:atirtfcNh.:r~fdD CtlITl'uiNtá'i:I'a. M1:ITITitl a,nóa tjue ti Teí'efi:lótl '&i'1Ó'efi~'D, 
indicado está situado na área pretendida. 

C;EftVlÇO PÚBlICO FEDEAAL 
Mimtério das Co~ 

CONFERE COM o ORIGIAA 

3 ~JUN 1011 

'. I 



PORTARIA N°Q-4[DE 20 DE NOVEMBRO DE 2006. 

"Determina a Licença da Servidora Municipal 
Hiuzélia Caldeira Santos de suas atividades 
públicas e dá outras providências." 

A Prefeita Municipal de Lajedão/BA, usando das suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
considerando a solicitação da liberação da Serviç10ra Hiuzélia 
Caldeira dos Santos, para exercer o mandato eletivo de Dirigente 
Sindical 'no SINTRASPESB - Sindicato dos Trabalhadores em 
Serviço Público Municipais do Extremo Sul da Bahia, baseadas no 
art. 92 do Estatuto do Servidor Municipal, RESOLVE: 

Artigo 1°. Determinar a Licença, com a remuneração do 
cargo efetivo, da servidora Hiuzélia Caldeira Costa, portadora do 
CPF n° 317.641.425-00, a partir do dia 20 de Novembro de 2006, 
em virtude de sua posse como Dirigente Sindical do SINTRASPESB 
- Sindicato dos Trabalhadores em Serviço Público Municipais do 
Extremo Sul da Bahia, conforme solicitação do sindicato, datado de 
14/11/2006, enquanto durar a vigência de seu mandato eletivo. 

Artigo 2°. Revoga-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpram-se. 

Lajedão - BA, 20 de Novembro de 2006. 

M ~JttQ.\ }Cif~~ an ,.: úe [o~res 
Pre eita MumcipaJ 

C;~R':"C0 ffiBuco FEDfItt, 
~das~L 

. . '. CONFERE COM n (')~IG'NAI 
Praça P/mIO Dantas de LlJl1a. () I Centro - Lí:lJedão - BA - CEP: -I-5()5()-()(J() - FONE: (73) 32i)l) 211-1-

3 JUN ZOl1 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO 

A CAMEC - CASA DE ASSISTÊNCIA AO MENOR CARENTE, com 
endereço na Rua B.ispo Candido de Araújo S/N - centro de L~iedã0-8A, 
CNPJ N° 16.229.247/0001-14 representada neste ato por NILVA VIANA 
CARDOSO com endereço na Fazenda Floresta Km 008 município de 
LajedãD-B4, nos termos de flue ;!:rata o subjter:n 7.2.4-.da .I\la.r.r:n.a 
Complementar n° 1/2004, demonstra total apoío à iniciativa da 
ASSOC1AÇÃO DO MOVIMENTO DE RAD10D1FÚSÃO COMúNrf ÁR"IA 
DE LAJEDÃO Que tem por interesse," executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que o referido endereço, 
inolcaao es'tá s'(maao na área pretenolaa. 

~L~~ 
NILVA VIANA CARDOSO 
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MANISFESTAÇÃO DE APOIO 

A PASTORAL DO IDOSO, com endereço provisório na Praça Plínio 
Dantas S/N - ce.r:lÍro .de La)edão-BA, CNPJ N° D7.234.45.aIDDD~-54. 
representada neste ato pela coordenadora Nilva Viana Cardoso com 
endereço na Fazenda Floresla Km 008 vIa laJedãolMedelros Nelo -
La)edão-BA,. nos termos de Que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstra total apoío à iniciativa da 
~SSOC'I~vko 00 1\1l'D\1nV'tENl"O 'DE AA'D'IOD~Fusko C01\1(uN'il Í\R'I~ 
DE LAJEDÃO que tem por interesse" executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que o referido endereço, 
:rTrtil'C"'cttrD ~t'á ~fú:rcttrD Tra área flieterrti.ua. 

,~.L~ 
. Nllva VIana Cardoso 

( ) 

CjERVIÇO PÚBlICO FEDERAl 
Min1ctério das Co~ 

CONFERE COM O ORIGINAI 

n 
3 fJJUN 2011 

r-~ 

L=~\?=F===, .. 
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A ASSOC~ÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA, COM O 
ENDERECO À RUA BAIDA MlNAS, SIN° - CENTRO- LAJEDÃO BA, INSORITA 
NO cNi>i N° 02.142.050/0001-39. ATRAVÉS DOS TERMOS DE Q"lJE TRATA O 
SUBITEM 7.2.4 DA NORMA COlvIPLEMENTAR N° 1/2004, 'DEMONSTRA TOTAL 
APOIO À INlCIATN A DA ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE LAJEDÃO, QUE TEM POR IN'IERESSE EXECUTAR O 
SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. AFIRMO AINDA QUE O 
REFER1r?O ENDEREÇO INDICATO ESTÁ SITUADO NA ÁREA 'PRETENDIDA. 

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANÇA 
CNPJ N° 02.142.050/0001-39. 

C)ERVIÇO PÚBUCO FEDERAL 
MInistério das ~ 

CONfERE COM O ORIGINAI 

3 O JUN Z011 
( 

\ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A PASTORAL DA CRIANÇA DE LAJEDAO. COM O ENDEREÇO Â RUA BAHIA 
MINAS, S/No- CENIRO LAJEDÃO -BA, INSCRITA NO CNPJND 02.142.050/0001-
39. ATRAVÉS DOS TERMOS DE QUE TRATA O SUBITEM 7.2.4 DA NORMA 
COMPLEMENTAR N° 1/2004, DEMONSTRA TOTAL APOIO À lNICIATIV A DA 
ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
LAJEDÃO, QUE. TE1.\i POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. AFIRMO AINDA QUE O REFERIDO ENDEREÇO 
INDICATO ESTÁ SITUADO NA ÁREA PRETENDIDA. 

. .~ IbA f?J1/J ~~Q.,. 
ASTORAL DA ~4»~ ~AJEDAO 

CNPJN° 02.142.050/0001-39. 

'~ERVIÇO PÚBLICO FEDERAl : 
Mini@tério das Cornunic.aç6e . 

CONFERE COM (i 0~IGINA. 

3 )! JUN ZOl1 
/ 
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Com provante de Inscrição e tfe Situação Cadastra! 

Contribuinte,)~'~ 
,'" "\$'l4:" ~.'N... ~_. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e~ se houver qualquer 
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 'tadastral. 

REPÚBlICA.~EDERATIVA DO BRASIL 
CAj)AST~O NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

/ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 30/09/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE AMIGOS DA PASTORAL DA CRIANCA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AAPAC - DA DIOCESE DE TEIXEIRArPE FREITAS 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E 'DESCRiÇÃO DAS,ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - AtMdades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA ~ 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAIít 

PCA SETE DE SETEMBRO 
I LOGRADOURO 

I CEP 

45.996-152 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

, ATIVA 

I ~O ESPECIAL 

I BAIRRO/DISTRITO 
BELAVrSTA 

I COMPLEMENTO 

LM:..::U=NI=CI=PIO'="'::":::"=":~:':":"::"::=-_____ ---JI I UBFA _TEIXEIRA DE FREITAS , , 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/10/1999 

I ~.~:~.~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 
I 

Emitido no dia 25/02/2008 às 08:07:57 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre polítIca de privacidade e 
uso~ clique aqui. 

~ ,I .: • , ... 

'4, 'q',.-, b -j7':" Ç;H';' ',',:4 v', n .;<, 
.1. ..... ij,.. .... !!.,Q.~_'l.._.""_ ... ~~~ 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/CnpSleva _Comprovante.,. 25/0 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A El\1PRESA JOSÉ DIAS MATOS COM O ENDERECO À AV. CLAUDEl\1IRO 
ROCHA· PASSOS, 639 - CENTRO LAJEDÃO BA: INSCRITA NO CNPJ N° 
13.785.662/0001-66, REPRESENTADA POR JOSÉ DIAS MATOS, PORTADOR DO 
CPF 074.536.045-91, RG.: 687258 SSP/B~ RESIDENTE À AV. CLAUDEMJRO 
ROCHA PASSOS, 696 - CENTRO - LAJEDAO - BA ATRAVÉS DOS TERMOS DE 
QUE TRATA O SurrEM 7.2.4 DA NORMA COMPLEMENTAR N° 112004, 
DEMONSTRA TOTAL APOIO À INICIATIVA DA ASSOCIACÃO DO MOVIMENTO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJEDÃO, QUE TEM POR INTERESSE 
EXECUTAR O SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. AFIRMO AINDA 
QUE O REFERIDO' ENDEREÇO lNDICATO ESTÁ SITUADO NA ÁREA 
PRETENDIDA 

C;ERVIÇO PÚBUCO 'FEDER;! 
Ministério das r~ 
CONFE~~ r " "IGIN", ' 



'L-ompruvanL\~ u~ 1l1::;t;I1yau ~ u~ "lLuayau \..-aUa::;Ual r <11;;111<1 1 Uç 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
~,~ .. ~, __ ... ~ .. ,"_,",_,_, __ .. _" ... ____ ._ .. __ ._. __ ._ ..• "" ...... "~'_"~"~"'.,._._ ... _,,,,._., .. _,~ ... ____ ._._ .. "" ... ~_., ...... __ .... _ .. _ .... __ ." ... __ ._ ...... __ ._ .• _ ... _._._ ..•. _ .... _ .. __ .". ___ ~". ~) t.:,:.;;: ';".) 

(.... . 
Contribuinte, '?;.c;f. ~ Z '~. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer\·\ .... Q/t~;"I}~ 
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastraL" - . 'li 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

13.785.662/0001-66 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 29/05/1974 

I NOME EMPRESARIAL 

", . JOSE DIAS MATOS 

.. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARJO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

AV CLAUDEMIRO ROCHA PASSOS 

I CEP 

45.950-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I ~O ESPECIAL 

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2006 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 25/02/2008 às 08:06:08 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e 
uso, dique aqui. 

fi. 4 ~.. r " fá'flW.u.ze Stüa paglna 

~ 
http://www.r~ceita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.,~. =:"!'Z:"o~~\~V"~_~.F~====,,j 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~~ j' .. ' , 

......................................................................................................................................................................................................................................... ~?;.: ...... ~ .'.~,' 
U1k I.ê!,", ' ,...;" Contribuinte, '~ ~!-', ".;! 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.312.056/0001-56 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 14/01/2008 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DO MOVIMENTO QE RAOIOOIFUSAO COMUNITARIA DE LAJEDAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RAOIO LAJEOAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECÓNOMICA PRINCIPAL 

94.99·5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 • OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AV CLAUOEMIRO ROCHA PASSOS 

I NÚMERO 
S/N 

I CEP 
45.950-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MUNIClplO 
LAJEOAO 

füFI 
~. 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 
) . 

Emitido no dia 23/01/2008 às 10:16:27 (data e hora de Brasília). 

I Voltar) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/01/2008 

I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

C;ERVIÇG PúSUCO FEDERAl 
MinistáM das Cormmidaç6e. 

CONFERE COM O O~IG'NAt-.. 

............................................................................................................................................................................................................................................................ 
© Copyright Receita Federal do Brasil - 23/01/2008 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaolImprimePagina.asp 23/01/2008 
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R{;GffiTRO DE TírULOS E DOCUMENTOS 
E REGSTRO CIVil DAS PESSOAS JURIDICAS. 
COiv],l~\f\f:;f.\ DE MEOEIF<OS t,IETO - BAHIA. 
I'~EUZA VIAHA F'R!\TES N ofióala. 
FERNANOO CARLOS VIANA PRATES - Sub 

ATA DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DE ESTATUTO, ELEiÇÃO DA 
DIRETORIA E CONSELHOS DA ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRlDA LAJEDÃO-BA. 

Ao décimo dia do mês de dezembro de dois mil e sete, reuniram-se os representantes interessados 
em fundar uma associação ( sem fins lucrativos) em Lajedão - Ba, com a finalidade de constituirem 
"A ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJEDÃO', eleger a 

. DIRETORIA" EXECUTIVA, O CONSELHO DE FUNDADORES, O CONSELHO FISCAL. 
CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO e aprovar seu ESTATUTO DE CONSTITUiÇÃO. Todos os 
presentes foram considerados como sócios fundadores, sendo os mesmOS:.Jobélito Santos 
Matos.RG: 268182132 SSPNBA e CPF: 550.115.006-91 endereço: rua José Lucas Neto.653 bairro 
centro. José Dias Matos. RG: 687258 SSP .. BA e CPF: 074.5~6.045-91, endereço avenida 
Claudemiro Rocha Passos. 696, AdaitQ de Jesus Ferreira, RG: 01369185/65 SSP-BA e CPF: 
316.480.296-04, endereço praça PUnio Dantas,76 centro, Maria da Gloria Santos, RG:3428423 
SSP-BA, endereço praça PUnio Dantas, 50 centro, Hiuzélia Caldeira Santos, RG: 0336799675 
SSP-BA e CPF: 317.641.425-00, endereço: avenida Claudemiro da Rocha Passos, 555 centro, 
José Dalmo Lucas Mendes, RG: 687236 SSP-BA e CPF: 063.060.475-49, endereço: avenida 
'Claudemiro da Rocha Passos,555 centro, Eliete Passos Velame. CPF: 525.522.845-15, endereço 
avenida Nossa Senhora das Graças, 51 centro, Domicfo Simão dos Santos, RG 01584050 SSP-BA 
e CPF: 008.485.145-72. endereço Praça Plínio Dantas de Lima.18 centro,Maria Rocha Ferreira. 
RG: MG 13662194 SSP-MG , endereço praça PUnio Dantas 76 centro, Corcina Maria Alves 90S 

~ntos ~on!21lves, ~~~~,Q.2.11 SSP-BA e CPF: .~~~~~=ª()Q§~. 8!lEereço ru~_ ~~é .. hl!~ 
Neto,õ49, cent,r().)Wlldemar Viana d'7 Souza endereço rua José Lucas Neto S/N cetilio, Valdomlro 
DiãSclê"Jésus, endereço rua sete setembro, SlN.Feita a leitura do estatuto, foi o mesmo discutido 
pelos interessados e submetido à sua aprovação, o mesmo foi aprovado pela assembléia Geral 
com a seguinte redação: ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE LAJEDÃONBA ESTATUTO SOCIAL I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. Art.1° - A 
ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJEDÃO,doravante 
denominada Rádio Lajedão. é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos. de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado 
de associados e constiturda pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Municlpio de Lajeclão, Estado da Bahia, com 
sede, na Avenida Claudemiro Rocha Passos,S/N, Centro, lajedão-Bahia, Cep: 45950-000 . .Art..2,O­
A Rádio Lajedão, tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 
promover a atenção e apoio a sociedade, na orientação para o encaminhamento de documentos. 
papeis, procurando dar apolo para solucionar seus problemas de forma prática e objetiva, bem 
como:1 - beneficiar a comunidade com vistas a:a) dar oportunidade à difusão de Idéias, elementos 
de cultura. tradições e hábitos sociais da comunidade;b} oferecer mecanismos à formação e 
integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social;c) prestar serviços de 
uülidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário;d) contribuir 
para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
conformidade com a legislação, profISSional vigente;e) permitir a capacitação dos cidadãos no 
exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. 11 - respeitar e atender aos 
$eguintes princfpios:a) preferência das finalidades educativas, artrsticas, culturais e informativas 
em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;b) promoção das atividades artlsticas e 
jomalfsticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida;c) respeito aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da famífia, favorecendo a integ~ dos membros da 
comunidade atendida;d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais. convicção 
pol(tiC()-Ídeológico partidário e condição social nas relações comunitárias;§1° É vedado o 
proselitismo de qualquer naturEWI, assim como qualquer discriminação polrtica, filosófica, racial, 
religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados;§2° Será 
obrigatória à pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias na 
programação opinativa e informativa, divulgando. sempre, as diferentes relativas 
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aos fatos noticiados;§3° Qualquer cidadão da comunidade ~eneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas. sugestões. reclamações ou reivindicações. devendo apenas observar o momento 
adequadO da programação para fazê--lo. mediante pedido encaminhado à direção responsável pela 
Rádio Comunitária.Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. ressalvadas os casos em que os 
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções.ArtAo - A receita 
da Rádio Lajedão será utililada.· única e exclusivamente. para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos. vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associadoS ou dirigentes. 11 • DOS ASSOCIADOS Art. 5°· Serão admitidos como 
associados às pessoas físicas e jurrdicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas 
em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Municfpio, desde que se comprometam a 
respeitÇlf e cumprir as dispOSições deste Estatuto.Art. 6° -A Rádio Lajedão será composta por 
associados efetivos.Art. 7° - As contribuições dos associados serão atribufdas pela AG.Art. 8° -
$ão direitos e deveres dos assoclados:a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser 
votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12;b) m~nter sua 
contribuição em dia, confonne estipulado pela AG;c) respeitar o . presente Estatuto e os 
Regulamentos Internos a serem elaborados;d) colaborar para o engrandecimento da associação;e) 
comparecer às reuniões e Assembléias.Art. 9° - São passfveis de punição temporária ou de 
exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que. 
frente à procedência da solicitação, deverá submetê-la à' Assembléia Geral, convocada 

. especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão.P~rágrafo único - Será pennitido o desligamento do associado 
da entidade por ato voluntário, não tendo mais qualquer compromisso com a associação a partir do 
protocolo. 111 - DOS ORGÃOS t: DE SEU FUNCIONAMENTO Art. 10° - São órgãos da Rádio 
Lajedão:a) Assembléia Geral;b) Diretoria;c) Conselho Comunitário;d) Conselho FiscaJ.Art. 11° - A 
Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Rádio Lajedão, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada 'ano, no mês de março para avaliação e . prestação 
de contas da' Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá . . 
ordinariamente. ocorrer a cada 5 (cinco) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário 
e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-:se o disposto no §1° deste artigo.§ 1° - A AG poderá ser convocada 
extraordinariamente pela maioria da diretoria ou. no mfnimo, um quinto dos associados, em dia 
com suas obrigações sociais, para discussão e decisão retativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido 
o voto concorde de dois terços dos !,resentes ã Assembléia especialmente convocada para esse 
fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, . 
ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.§2° - A convocação deverá ser feita 
com antecedência mfnima de oito dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da Rádio 
Lajedão e estúdio. bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora. 
devendo conter data. hora, local e pauta da reunião.§3° -.A AG deliberará em primeira convocação 
somente com metade mais um dOs associaQos aptos a votar e. em segunda convocação. trinta 
minutos após com' qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições 
dispostas no §1°.§4°· A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis 
ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto. mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados 
a pelo menos seis meses. respeitadas as disposições dispostas no §1°.Art. 12° • A Diretoria da 
Rádio Lajedão, órgão executivo e administrativo, será composta por 4 (Quatro) Coordenadores, 
Secretário Geral e Tesoureiro. eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 5 (cinco) anos. 
permitida a reeleição.§1° - A Diretoria da Rádio Lajedão poderá ser substitufda, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições dispostas no §1° do artigo 11.§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 16 anos ou emancipados. cujas 

<iERVlÇO FEDERAl. 
Ministério d!s ~ 

CONFERE COM O OftIGINAI 

JUN 2011 

~ 

... _-J 



~' '1..1 , , , 

~ E'GlS TRAO'O 

REGiSTRO DE TIT-ULOS E DOCUMENTOS 
E HEGtSTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS. 
COMt'\Hf:~A DE MEOElF<OS NETO· BAHIA. 
I'~EUZA VIANA F'R~TES ·onóala. 
FERNANDO CARLOS VIANA PRATES - Sub 

ATA DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DE ESTATUTO, ELEiÇÃO DA 
DIRETORIA E CONSELHOS DA ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRlDA LAJEDÃO-BA. 

Ao décimo dia do mês de dezembro de dois mil e sete. reuniram-se os representantes interessados 
em fundar uma associação ( sem fins lucrativos) em Lajedão - Ba, com a finalidade de constituirem 
"À ASSOCIAÇÃO 00 MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJEDÃOD, eleger a 

, DIRETORIA" EXECUTiVA. O ,CONSELHO DE FUNDADORES, O CONSELHO FISCAL. 
CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO e aprovar seu ESTATUTO DE CONSTITUIÇÃO. Todos os 
presentes foram considerados (:omo sócios fundadores. sendo os mesmoS:.Jobélito Santos 
Matos.RG: 268182132 SSP-BA e CPF: 550.115.006-91 endereço: rua José Lucas Neto,653 bairro 
centro. José Dias Matos. RG: 687258 SSP",BA e CPF: 074.5~6.045·91, endereço avenida 
Claudemiro Rocha Passos. 696, AdaltQ de Jesus Ferreira. RG: 01369185/65 SSP-BA e CPF: 
316.480.296-04, endereço praça PUnio Dantas.76 centro. Maria da Gloria Santos. RG:3428423 
SSP-BA, endereço praça PUnia Dantas. 50 centro, Hiuzélia Caldeira Santos, RG: 0336799675 
SSP-BA e CPF: 317.641.425-00, endereço: avenida Claudemiro da Rocha Passos, 555 centro. 
José Dalmo Lucas Mendes. RG: 687236 SSP-BA e CPF: 063.060.475-49. endereço: avenida 
'Claudemiro da Rocha Passos.555 centro, Eliete Passos Velame. CPF: 525.522.845-15. endereço 
avenida Nossa Senhora das Graças, 51 centro, Domiclo Simão dos Santos, RG 01584050 SSP-BA 
e CPF: 008.485.145-72. endereço Praça Plínio Dantas de Lima.18 centro. Maria Rocha Ferreira. 
RG: MG 13662194 SSP-MG , endereço praça PUnio Dantas 76 centro. Corcina Maria Alves Q.Q!,> 
Santos_Gonçalves, RG: ~§'2.11 SSP-BA e CPF: ~~~9JJ~A!f)l}:§ª. ~E-ereço ~~_ ~~é.,bl!~ 
Neto.549, cent.r~./Wildemar Viana d~ Souza etldereço rua José Lucas Neto SlN centro, Valdomlro 
Diãs'ãefJésus, endereço rua sete setembro, SJN.Feita a leitura do estatuto, foi o mesmo discutido 
pelos interessados e submetido à sua aprovação. o mesmo foi aprovado pela assembléia Geral 
com a seguinte redação: ASSOCIAÇÃO 00 MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DE LAJEDÃQ-BA ESTATUTO SOCIAL I - DA DENOMINAÇÃO. SEDE E FINS, Art.1° - A 
ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE lAJEDÃO.doravante 
denominada Rádío lajedão. é uma entidade civil de direito privado. sem fins lucrativos. de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado 
de· associados e coostitulda pela uniãO de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos. do Municrpio de Lajedão. Estado da Bahia. com 
sede. na Avenida Claudemiro Rocha Pasaos,S/N, Centro, lajedão-Bahia. Cep: 4595()..OOO . ..AJt2O­
A Rádio Lajedão, tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 
promover a atenção e apoio a sociedade. na orientação para o encaminhamento de documentos, 
papeis, procurando dar apolo para solucionar seus problemas de forma prática e objetiva. bem 
como:1 - beneficiar a comunidade com vistas a:a) dar oportunidade à difusão de Idéias. elementos 
de cultura. tradições e hábitos sociais da comunidade;b) oferecer mecanismos à formação e 
integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social;c) prestar serviços de 
utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil. sempre que necessário;d) contribuir 
para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jomalistas e radialistas, de r.::~-::-:-",,",:-____ I 
conformidade com a legislação, profISSional vigente;e) permitir a capacitação dos cidadãos no CJERVIÇO PúBlICO FEDERAl 
exercício do direitcl de expressão da forma mais acessível posslvel.1I - respeitar e atender aos Ministério 6es Cornunicaçae 
seguintes princlpios:a) preferência das finalidades educativas. artlsticas, culturais e informativas CONFE~E r:rlM O ORIGINAI 
em benefício do desenvolvimento geral da comunidade;b) promoção das atMdades artisticas e 
jomallsticas na comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida;c) respeito aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integ~ dos membros da 
comunidade atendida;d) nfio discriminação de raça, religião. sexo, preferências sexuais, convicção 
polftico-ideológico partidário e condição social nas, relações comunitárias;§1° É vedado o 
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proselitismo de qualquer natureza. assim como qualquer discriminação polltica, filosófica. racial. L:~==!====== 
religiosa, sexual. de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados;§20 Será 
obrigatória à pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programação opinativa e informativa, diVUlgando, sempre, as diferentes relativas 
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estar no exerelciO de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual 
decorra foro especial.Art. 130 

- São ~fribuições:1 ) Da OjretOria:~) Admifli!.itl1\ll' e superintender ~ 
trabalhos e o patrimônio da entidade;b) Convocar as reuniões e ~embléias Ger.;'lis;c) 
Representar a Rádio Lajedão em atos públicos ou in~mos;d) Realizar todo$ atos nec~ssários ao 
desenvoMmento da Rádio Cultura;e) Apresentar relatório anual'a Assembléia Geral, acerca do 
Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades;f) Prestar as contas ao final de cátia exerci cio 
financeiro;g) Desenvolver e promover o intercâmbio com I:l comunidade e entidades afins;h) Criar e 
instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvoMmentos das finEjlidades da 
entidade;i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus ~bre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral;lI) De cada dirigente:Aos Coordenadores, de forma 
colegiada:representarem a associação ativa e passivamente, em jufzo ou fora dele, pod!mdo 
constituir procuradores;superintendérem os negócio da entidade, mantendo a ordem e 
encaminhando as. deliberações a um resultado rápido e çonveniente;assinÇlrem com o tesoureiro 
documentos que importem em movimento de dinheiro da Associação, inclusive operações 
bancárias;convocarem e presidir reuniões;ser o responsável pelas operações da 
emissora;praticarem os demais atos de sua competência, previstos neste Est$Jto, ou na 
legislação pertinente. Compete ao Secretário Geral:a assessoria de todos os serviços 
administrativos;fazer atas das reuniões;expedir editais, avisos e documentos em conjunto com um 
dos Coordenadores;substituir o Tesoureiro em sua falta ou impedimento. Compete ao 
Tesoureiro:manter sob sua guarda os haveres da Associação;assinar com qualquer um doS 
Coordenadores todos os documentos que importem em movimentação financeira, inclusive 
operações bancárias;manter em dia e em ordem a escrituração da tesouraria.Art. 14° - O Conselho 
Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, 
no minimo. cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local,' tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente institurdas, 
com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao a~ndimento qo interesse 
exclusivo da comunidade. Parágrafo único - O Conselho Qomun~ário deverá organizar-se através 
de seu regimento intemo a ser elaborado e cumprirá as atribuições ~efinjdas pela 1I;~glslação 
vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitári~, qevenqo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, pem como sua avaliação.lV - DAS 
El-e\COeSArt. 150 

- As chapas para a diretoria estarflo aptas, se entregues até três dias antes da 
ASsembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão Eleitoral, acompanhada de nominata 
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, 
no mfnimo, um décimo de associados aptos a votar.§1° - 'É vedada a pártiçipação de associados 
em mais de uma chapa, bem como o volo cumulativo ou· por procuraÇão;§20 - A diretoria será 
formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos 
votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o minimo de vinte por cento dos votos validos 
totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no infcio da 
AG;§3° - Antes da votação será escolhido entre os presentes, que não estiverem escritos nas 
chapas que concorrem a diretoria, 3 (três) conselheiros fiscais e um suplente, com () poder de 
fIScalizar as contas financeiras da entidade, devendo apresentar, no minimo, um relatório anual. V -

, DA PROGRAMAÇÃO Art. 1SO - A programação da emissora deverá respeitar todos os princlpios e 
~.i ,,o' ::""!',';1~' .~ 'I,' ''!;j .normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 

",' ".,.,. " ',"': I.! comunitária. Parágrafo úniCQ - Será vedada a tran!:lferêncla da outorga, havendo compromisso de 
cadência de transmissão nas situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. 

i ., '; , 
Também será vedado a CeSSa0 ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programaçãn.VI - DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO Art. 170-
O Patrimônio e Receita da Rádio Lajedão será composto petas contn'buiçães sociais definidas pela 
Assembléia GeraJ, pelas doaçOes, auxilios e subvenções, convênios, apoios culturais, pelos bens ' 
móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de, depósitos bancários e aplicação financeira, pelos 
saldos de exercfcios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindós de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocfnio sob 
forma de apoio cultural e convênios. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser 
aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado pelo exercício 
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aos fatos noticiados;§3° Qualquer cidadão da comunidade ~eneflciada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora. bem como manifestar idéias. 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê--Io, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela 
Rádio Comunitária.Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvadas os casos em que os 
dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funç6es.M4° - A receita 
da Rádio Lajedão será utilizada,' única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
institucionais e não será açfmitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. 11 - DOS ASSOCIADOS Art. 5° - Serão admitidos como 
associados às pessoas físicas e jurfdicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas 
em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a 
respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.Art. 6° -A Rádio Lajedão será composta por 
associados efetivos.Art. 7° - As contribuições dos associados serão atribuídas peJa AG.Art. 8° -
t?ão direitos e deveres dos associados:a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser 
votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12;b) ml3l1ter sua 
contribuição em dia. conforme estipulado pela AG;c) respeitar o . presente Estatuto e os 
Regulamentos Internos a serem elaborados;d) colaborar para o engrandecimento da associação;e) 
comparecer às reuniões e Assembléias.Art. 9° - São passfveis de punição temporária ou de 
exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa. os associados que infringirem este 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, 
frente à procedência da solicitação. deverá submetê-la à' Assembléia Geral, convocada 

. especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão.P~rágrafo único - Será permitido o desligamento do associado 
da entidade por ato voluntário, não tendo mais qualquer compromisso com a associação a partir do 
protÇJcolo. lU .. DOS ORGÃO$ e DE SEU FUNCIONAMENTO Art. 10D 

- São órgãos da Rádio 
Lajedão:a) Assembléia Geral;b) Diretoria;c) Conselho Comunitário;d) Conselho Fiscal.Art. 11° - A 
Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Rádio Lajedão. será composta por seus 
associados. e ocorrerá ordinariamente a cada 'ano. no mês de março para avaliação e . prestação 
de contas da' Diretoria, discussão e aprovação de planos. projetos e assuntos gerais. Deverá . 
ordinariamente, ocorrer a cada 5 (çinco) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário 
e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando~se o disposto no §1° deste artigo.§ 1° - A AG poderá ser convocada 
extraordinariamente pela maioria da diretoria ou, 00 mfnimo. um quinto dos associados. em dia' 
com suas obrigações sociais. para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral .. 
Quando a deliberação se relacionar à destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido 
o vóto concorde .de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse 
fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados. 
ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.§2° - A convocação deverá ser feita 
com antecedência mfnima de oito dias, através de edital 01,1 comunicado afixado na sede da Rádio 
Lajedão e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião.§3° -.. A AG deliberará em primeira convocação 
somente com metade mais um dOs associaQos aptos a votar e, em segunda convocaÇêo. trinta 
minutos após com' qualquer· número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições 
dispostas no §1°.§4° - A AG convocada para fins eleitorais. alienação de bens Imóveis ou móveis _--~-...... ~~i 
ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e. deliberará C;ERVIÇO FEDEAAl 
confonne este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados Ministtlrio das Comunia'IÇOe 
a pelo menos seis meses, respeitadas as dispOSições dispostas no §1°.Art. 12° - A Diretoria da CONFEPlE WM O OIlUGINAt 
Rádio Lajedão, órgão executivo e administrativo. será composta por 4 (Quatro) Coordenadores. 
Secretário Geral e Tesoureiro, eleitos em Assemt>léia Geral para um mandato de 5 (cinco) anos, 
permitida a reeleição.§1° - A Diretoria da Rádio Lajedão poderá ser substitufda. para finalização do 
mandato. no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 
disposições dispostas no §1° do artigo 11.§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 16 anos ou emancipados, cujas 

! 

-J 



REGISTRO DE TirULOS E DOCUMENTOS 
E REG!STHO CIVIL riAS PESSOAS JURIDtCAS, 
COM,t\HCA DE MEOE~F~OS NETO - BAHIA. 
NEUZA VIAN,!\ PR,\TES ·oticlala, 
FEHNAJ~D() CAf<l.OS VIANA PRATES -Sub 

de sua função.VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO Art. 16° - Este estatuto 
poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assemblêia Gera. extraordinária, 
especialmente convQcada para este fim, sendo e)t:igido o voto concorde Cje dois terços dos 
pre$9ntes à Assembléia, não podendo ela delibe~r, em primf9ira convocação, sem a maioria 
Cf"Baluta dos $ssociados, ou com pelo menos de uni terço nas' convocações seguintes. Pará~mfo 
úrico - A Enti!;lape n~o poderá efetuar n~nhuma alte,ração neste Estatuto ~m prévia autorização 
c/f! $ecretari~ t=xecutiva do Conselho de Defesa Nacipnal.Art. 19° - A dissolução da Rádio Lajedão 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o rem~nescente Cje ~éU patrimônil;l liquido, será 
d~Jinado ~ entidaqe de fins não econômicos 'con~ne're, definida na Assembléia.VlII - ' 
Q,~POSIÇO.FS FINAIS Art. 20° - Os casos omissos ne$ estatuto serão resoMdos pela diretoria, 
com recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado.Art 21° - A responsabilidade e 
orientação intelectual e administrativa da Entidade caberão sempre a brasileiros natos ou 
naturalizados a mais de dez (10) anos.Arl 22° - 4l' quâdro de pessoal será constiturdo de no 
mloimo, dois terços (213) de trabalhadores brasileiros natos. Art 23° - O presente estatuto fQi 
aprovado na AG de 10 de dezembro de 2007 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro 
de pessoas jurldicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar.lajedão 
Bahia "10 de dezembro de 2007 •• Em seguida foi submetida à assembléia a votação para eleger o 
CONSELHO DE FUNDADORES, CONSELHO FISCAL 'E O CONSELHO DE PROGAAMAÇÃO, 
para um mandato de cinco anos, Tendo sido eleito QS seguintes membros para o CONSELHO DE 
FUNDADORES, Adallo de Jesus Feneira Presidente, Jobélito Santos' Matos e Maria da Gloria 
Santos , como Conselheiros fundadores José Dias Matos como Suplente, Para o CONSELHO 
FISCAL foram eleitos: José Dalmo Lucas Mendes como Presidente Eliete Passos Velame e 
Hiuzélia Caldeira Santos como conselheiros e como suplente: Adalto de Jesus Ferreira .Para o 
CONSELHO DE PROGRAMAÇÃO foram' eleitos; JobélitO SantoS Matos, representante do 
Legislativo Municipal, Hiuzélia Caldeira Santos, representante do sindicato dos servidores públicos 
do Extremo Sul da Bahia,José Dias Matos representante do COI'nércio local, Adalto de Jesus 
Ferreira representante da pastoral da criança,e José Dalmo Lucas Mendes representante do 
judiciárlo.,.Feita a escolha dos conselheiros foi submetida à assembléia a votação para eleger a 
DIRETORIA EXECUTIVA COLEGIADA também para um mandato de cinco anos, Tendo sido eteito 
os seguintes membros para COORDENADORES EXECUTIVOS: Coreina Maria Alves dos Santos 
Gonçalves" Maria Rocha Ferreira, José Dias Maios,e Wildemar Viana de Souza, Tesoureiro 
Valdomiro Dias de Jesus e Secretária Geral Eliete Passos Velamfi!. f',Iãa tenQO mais nada a ser 
tratado por nenhum dos presentes foi dada como encenada a assembléia, Que vai assinada pelos 
sócios presentes à assembléia: lajedão Bahia 10 de dezembro de 2007. 

"'-',.;., , m ~~, 2/~ José DiâSMâíôS 

~ rb444 L<1 e4.)<Q.. 
/ Adalto de&kus Ferreira 

dJta&<O:do- ~kft ~tJ1J: 
Maria I'a Santos 

I . 
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almo Lucas Mendes 

~otJ 
Eliete Passos Velame 

eM CA. nÁ Çb R,o c5h. &a ~ .5\.&Â~ 
Maria Rocha Ferrelrá 

) 

. Valdomiro Dias de esus 

RFGtSTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS 
E RECJ>ÍSTRO CIViL DAS PESSOIJ,s JUH!DICt1.S. 

IV~f'l:r:?C ;;\ DE MEDElFK)S NETO" BAHIA. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002922/08 Localidade/U F: Lajedao/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJEDÃO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 17S3613 17S3649 
Distância A:B 1.99 

(IBGE) 
Longitude 40W1945 40W2041 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

AVENIDA CLAUDEMIRO ROCHA PASSOS, Nº 55,CENTRO 

2.1. Endereço do Studio 

AVENIDA CLAUDEMIRO ROCHA PASSOS, Nº 55,CENTRO 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.003055/08 1.910,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

1 6. A estação situa-se em municrpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/9B. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l9B? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

AVENIDA CLAUDEMIRO ROCHA PASSOS, Nº 55 ,CENTRO 

Sim 

ACO 

Não 

Sim 

Sim 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? ~~O ~1=EDERAl.I 
12. Conclusão da Análise 

"U .",,,, IV I1l!S ""''' ""m!>fi~ 
CONFERE C0M n nRIGINAI 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instrufdo . /3 O JUN ZOl1 **** Tem concorrente. 

,,-lou~/ J -- -. 

\ 

07/07/200B 

!...~ 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE Co.MUNICAÇÃo. ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO. ~E o.UTORGA DE SERVIÇOS 
R.ADlo.DIFUSÃ() Co.MUNITÁRIA . .' 

DESPACHO. Co.NTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APo.lO-
. . 

PARTICIPANTE DE AVISO. 

Frente a análise inicial, ~uja la fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
e~tidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I -'- MANIFESTAÇÕES DE APo.lo. 

1 - Manifestação de apoio individuai contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. K 

Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas 

. Ó 1 Obs; São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Quantidade validada 
os que apenas indicam como n° da casa o termo sIn°. ''& - Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

Po.NTUAÇÃo.Po.NDERADATo.TAL: Xl 'ês( 
. -

o.bs: não foram validadas as manifestações às fls , 
considerando a falta de --- . . 

~r:~1'\ J)"~llrr'l I!CN:I! 
'T -=~_. -w. De.spacho Contagem de manifestações em apoio 

IjiJ~~ 10'1':": -

.-
\j 
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2 - Manifestação de. apoio coletiva, apJ:esentada sob· a: forma de abaixo-:I-_S;:..':.;:.im:..:-' _+-_...:.N.:.;ã::;Oz;.., __ 
assinado, contendo' () nome, o número 'da identidade, o endereço do domíellio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

, Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas,' 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: são válidas ,apenas as m.anifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

.Y 
Quantidade declarada 

:203 

. Quantidade v:alid~~~ . 
- !.' '. 

- ~ndereçámento válido ê aquele que indica o logradouro, validando~se até . , 
os que ~penas indicam conio n° da casa o termo sIn°. 

- Assinatura válida pode I>er rubricada o~ conter apenas o 1° nome do ' 
, declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 6!.. O ~ 

indicação do nome. 
- .o CEP é'opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl J O f 

Obs: não foram validadas as manifestações às tIs /.J J .f 4 -:L, • considerando a falta de 
, <Xl,u 2-nw2 de Á - oI1!!~lf âru;le . 

~. 

C)ERV/ÇQ Púsuco FEDEIW. : 
Mlnistérie das Commicaçoe, i 

CONF COM O ORIGINA. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

:.:. 

: . ~ 

1.', 
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Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentáda por entidades associativas e 1------4-----­
comunitárias, legalmente constitpídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a dimominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
.. comunitárias apresentadas. 

Obs: .são· ·válidas apenas ~s manifestações completamente .preenchidas, 
devidamente. assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 

. juJito à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legàl 
, que assinou~ devidamente registrada. E~tendo-se que: 

Quantidade declarada 

os 
.. Endereçamen.to váli~o é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro'e complemento. . I---Q-u-a-n-ti-' d-a-d-e-v-a-li-d-a-d-a-

- CNPJ yálido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado . 

.:. Assinatura v~da pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- <> CEP é opéional. 
- '0 termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com a 
'indicáção do registro junto a um Cartório, não· sendo obrigatória a sua c6pia 
autenticada. . 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 :/0 
.• Obs: não fqram validadas as manifestações às fls5"r /5f 1!. (ó'1 

olMo ck ôd.v- kfo <O-U ::tt1 mU? (J(..Q ~ ~ ,~ aof.e:, , 
, considerando . a falta de 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

/Í' Ih 

c;~C? PúSUCO FEDERAL ' 
Ministério dac; Comunicaçôe. 

CONFEBE COM O ORIGINAI 

o JUN 1011 

-;:=-: 
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4 - Mânifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
r---~----r---~~~ 

comprovada por meio .de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
. Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a automação para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

Obs:. São válidas apenas, as manifestações dos .associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, d~vidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade declarada 

Quantidade validada 
) .- Dados válidos dos asso'ciados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

, 
- ,Ata válid~: Registrada em Cartório. 

PONTU~ÇÃOPONDERADATOTAL: 

Obs: não foram validadas as manifestações àsfls 11 .i l8 
111; tme1Q eLe.. A 'clIa;l1J~ . 

NúMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 

$3 

X2 46 

, considerando a falta de 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA. TOTAL DE 
. Entidades Associádos MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

~ cio? /0 J{Ó 26Q 

n - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 

><: 
J _ 

área de interesse, 'a requerente declara' que concorda em tentar associar-se às 
demais entidades. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

C)ERYJÇO PÚBlICO FEDER.'l . 
Ministério da!; C<l~. . 

CONF RE Cf\t. c' ,"IRIGINAI 

:.; 
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Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
. definidas as áreas de exeéução possíveis~ considernndo o interesse das entidades que.porventura sejam. 
concorrentes ao interesse de~ta entidade, esta Coordenaçãodeci<lirá sobre o encaminhamento de oncios d~ 
tentativa associativa, sobrestame:tito ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
·frente à docl"l:Il1~ntação apresentada, especiahnente os atos constitutivos. 

Brasília12 de ~ de 2001' 

...... 
. , 

. ,'.' 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

C;ERyIÇ~ Púauco FEO~,; , 
~dasC~. 

CONFERE CO (I ('l~IG'NA1 
I 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES " 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAl\1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - P ARTICIP ANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.002922/08 
LOCALIDADE: Lajedão /UF: BA 
ENTIDADE: Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária de Lajedão 

Aviso : 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

tDESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que: 

Diante da habilitação e o interesse comum no acordo juntamente com outra requerente e considerando a 
mesma área de interesse para a execução do serviço, será oficiada para tentativa associativa visando a 
possível exploração em comum do serviço, conforme disposto no subitem 10.2 da Norma Complementar 
O 1/2004; Devendo a entidade ser oficiada juntamente com a outra no sentido de tentativa associativa entre 
elas. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade: 

Nome Processo Pontuação Ponderada das 
Manifestações válidas 

Associação do Movimento de Radiodifusão 53000.002922/08 264 
Comunitária de Lajedão 
Associação dos Defensores do Progresso de 53000.003055/08 191 
Lagedão 

Brasília, 30 de julho de 2008. 

Analista Responsável / Siape: tJJank[fa. Pr.J1}[.'!s 5. :!cTretra 
Adríiini~~!·,;.d,::fS - Mst. 13004"12 

CORACI~iEDOF;,'SCE-iv'lC 

Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo n° 53000.002922/08 - LajedãolBA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 30 andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

12008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 3 O de julho de 2008. 

À Senhora 
Corcina Maria Alves dos Santos 
Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária de Lajedão 
Avenida Claudemiro Rocha Passos, 55 . 
CEP: 45950-000 LajedãolBA 

Assunto: Proposta de tentativa' associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse • 

./ 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.o 53000.002922/08 informamos a V. sa. 
que mais de uma entidade tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse, ou seja, Lajedão - BA. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre o(s) interessado(s) abaixo descritos: 

Relação de participantes 

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

53000.002922/08 Associação do Avenida Claudemiro Rocha 264 pontos 
Movimento de Passos, S/N - LajedãolBA 
Radiodifusão 
Comunitária de Lajedão 

53000.003055/08 Associação dos Praça Plínio Dantas de Lima, n° 191 pontos 
Defensores do Progresso 92, Lajedão/BA 
de Lagedão 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quanto ao entendimento associativo, 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entre as interessadas: 

db,f- Cf. Aro"'o - "'='0 n" 53000.002922/08 - Lajedão/BA ~/. 
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1) associação à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar a 
mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas a 
integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária; extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b"; "c", "d", "e", "g", 

"h", "i", "j", "I", "m", "n", "o" e "p" da Norma Complementar 0112004. 

3) que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

) novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fIm salientamos que: 

será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 
- em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de 
seleção; 
qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste ofício não será 

utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autos dos 
processos das entidades; 

dbsf- Of. Acordo - Processo n° 5300o.cio2922/08 - Lajedão/BA . rç~ PúBLICO FEnt:llh. . 
Ministéri@ das Co . WUV\l ' 

CONFE~E CO O~· 
IJl1/GINAI 

30 J NZOl1 
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Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, c'tl~ta1ios do 

recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3" alínea 
''b'' da Norma Complementar 01/2004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

dbsf- Of. Acordo - Processo n° 53000.002922/08 - LajedãolBA SUCO FEDERAL 
Ministério ias ComtJnicaçOe 

CONFERE COM O ORIGINA! 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

OF.N0 5862/2008CnCOMIDOS/SSCE-MC 
CORCINA MARIA ALVES DOS SANTOS _ 
ASSOCIAÇÃO DO MOVIME!'IT0 DE RADIODIFUSAO 
COMUNITÁRIO DE LAJEDAO 
AVENIDA CLAUDEMIRO ROCf!A PASSOS, 55 
CEP:45950-000 LAJEDAOIBA 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I D/SCR/M/NAC/ON 

AR 
INATAIC\~' --------l 
T/NATA/RE ' 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO I VALEUR D~CLAR~ 

BRICA E MAT, DO EMPREGI\DQ,4 santo .. ' 
S/GNATURE DE L'llG~\\",ánO ~.~ eia\ 1 

é226 Cl5"Z -tl ~I~~~~o34 ' 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR D 

75240203-0 FC0463/16 

.. _-..... -._-.... _. -"'- .-.-. -'''- -..... _-_. "-'- '-'-- -..... __ ._. ,--":,, ...... -. 
, RC 5 '9 5 6 '7 J 9'.5 7 ' BR ' 

( CÓDIGO DE BAR~S ou N° DE REGISr~ O~JETO ) 

h h 

"", 

h 

" 
1-...L.-L---1~~WG:Q.LJI:!Ut}W::t()..-tt.E'-OE!.f4L-..I--L......J._L-...L.-L......l_L-..J......-L--1J-.L.........L.--L-; :1 

:1 1-...L.-L.-.JL.J-;~-I:;,.t~L..,...,..L...-l--.,J..;,~~-t"'r;6.k.;,J.....,Jlb-rflr:rl'rrmlt-.r---L--...JLf-...l.-.....1...--'--J:\ 

:( 1-l.-...L...-Llfl)JaptirulID.Jm1Q..JliL~!JQ.I1@~~~~~----1-r!;-,.&~~..rif---J-.L-.L--I :1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURIDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES o 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU I~ 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. o 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, o artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d.§! livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade dOa comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princfpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. o 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitéjr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pjo qu o I restitu 
execução do serviço de radiodif~~ão o unitári 
Assuntos Jurfdicos de Comunicaç o o EI tônica, 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. o 

ras ia, 27 de setembro de 2010. 

ER~~IR-A-D~~~OMm~~~---= 
AdvXgado da nião , 

Coordenador-Geral de 5sun'os Jurldic r de Comunlcaç'o Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, ~Ioco "~" - sala 92 I - CEP 70.044-900 - Brasflia - Df 
Telefones: (61) 3311-6535/331r6248 \ fax: (61) 3rll-6602 Em~i1: ocon]ur@mc.gov.br 

r;~;;. YJÇO~. -=PÚ~BUCO~F-EO-ERAL­
éOO das Comunlcaçõe. 

CONFERE OM O ORIGINAI 
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RADAR - SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO 

~\lIêncla MJdolMI 
ri,. Tdl!conJlmlc.1çÜt.t$ 

~ Menu Principal T RADAR »» ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA »» ENTIDADES NÃO OUTORGADAS »» CONSULTAR ENTIDADE I Intemet tela I menu ajuda 

o 

Código Nome Entidade 

BA200400 15 Ar1in~o Franco 
~ 

Tobl dll COUJuIb: 1 Entlcbde(s) 

Tipo Serviço 

Limitado Privado 

UF da Municfpio da 
Entidade Entidade 

BA Lajedão 

Situação 
Nome do Responsável Frequência da 

Entidade 
Arlindo Fmnco 
Rodrigues 

Desativada 

Login do Usuário: DAN1ELLA.MC UF: DF Orgão: MC Data corrente: 29/10/2010 Bom Corrente: 09:44:28 Tempo Processamento: 0,2656 Segundos 

Número: 1 L ______ -'1 a 

I)ERV/ço PÚBLICO FEDERAL 
MInistério da6 Co~ 

CONFERE COM o cm/GIN~ 

http://sistemasnet2/radarlExecutavellEntidadefResultadoPesquisaEntNaoOutorgada.as .. 29110/2010 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇqES A l " ui;) __ O (r,r.- 'ri 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA """ . ~Ri 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
DELAJEDÃO 
Localidade: LAJEDÃO UF: BA 
Processo: 53000.002922/08 

) Em atendimento à Cota n° 2611201OIDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 78 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 5 anos, em que co dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema 
de Fiscalização RADAR da ANA TEL (fi. 79). 

Sendo assim, e considerando o silêncio das interessadas ante a proposta de acordo do 
Ministério das Comunicações, foi aplicado o critério da representatividade, sendo selecionada a 
Associação do Movimento de &diodifusão éomunitária de tajedão, que apresentou a maior pontuação 
de manifestações de apoio, conforme dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 
01/2004. Ressalte-se que o processo 53000.003055/08 será indeferido por contar com menor 
representatividade. 

Brasília, 29 de outubro de 2010. 

~O PÚBUCO.FEDWJ. 
~tério ias Co~ 
CON~E COM O ORIGINAI 

3 ~ JUN ZDl1 , 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Page 1 of,l \ 
rt"tfJ ~li>! 

~"I" :;};' 8 \ ''i-~. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral,·· '.;]~r~il<,'; r;::' ________________________________________________________________________ '~~~,~~;~-.-~. :;7: 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

09.312.056/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 14/01/2008 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE LAJEDAO 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADlO LAJEDAO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
AV CLAUDEMIRO ROCHA PASSOS 

CEP 

45.950-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
H****** 

I NÚMERO 
S/N 

I MUNICfplO 
LAJEDAO 

I COMPLEMENTO 
CASA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/01/2008 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ti**.*** 

) Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 29/10/2010 às 11:05:50 (data e hora de Brasflia). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua págb;rn 

fiERV/ÇO • 
AlU..:..u_, POBuCO FEDERAl. 
"m U&\1lf1!) das Co' . 
CONFE~E COM (~; 

3 O JUNZOl1 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprov... 29/10/2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002922/08 Localidade/UF: Lajedao/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJEDÃO 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

fi. 01 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

ar!. 2° do Estatuto Social 

) 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Ata de Fundação de 10/12/2007, registrada, fls. 64 ás 66 
Estatuto Social, registrado, fls. 6 ás 11 
Ata de eleição de 10/12/2007, registrada, fls. 64 às 66 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11 ° da Lei nO 9.612? 

fi. 27 

6. 

7. 

8. 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

fi. 27 - Rádio Lajedão 

) 9. 

fi. 27 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

. Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fi. 27 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

09.312.056/0001-56 - fi. 81 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome do Dirigente CPF 

Corcina Maria Alves dos Santos Gonçalves 434.988.505-63 

José Dias Matos 
074.536.045-91 

29/10/2010 

Sim 

Mandato: 5 anos - art. 12 Validade: 10/12/2012 

Cargo 

Coordenador 

Coordenador 

RadCom 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Sim 

3 O J~N ZOl1 

Declaracao 

Sim 

Sim 

1 de 2 

J 



r MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
p 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002922/08 Localidade/UF: Lajedao/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJEDÃO 

Aviso: 25 Publicação: 

Nome do Dirigente 

Valdomiro Dias de Jesus 

Declaração fiel cumprimento - fi. 20 
Documentos dirigentes - fls. 21 às 26 

05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 

CPF Cargo 

401.922.375-00 Secretário Geral 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Canal: 285 

Nacionalidade 

Sim 

Declaração sede: fi. 27 - Avenida Claudemiro Rocha Passos, sln - Lajedão 
Relação de associados - fi. 19 
Com rovante de a amento - fi. 01 A 

A entidade deverá encaminhar: 
1-Certidões relativas a feitos criminais dos ultimos 5 anos do local de residencia de cada diretor. 
É o relatório. A considera ão su erior. 

Daniella Borges S. FerJ;íili~.;,r{a l1lrtrnt$ j. rene.ita. 
'.VClr.U;·/'I""",'O 1300472 

(Analista) . llnislradora - Mat. .. 
COM; 

Declaracao 

Sim 

CiERVlÇO Púeuco FEOE~f 
Ministério das Comunicaç6e • 

CONFERE CO~~ I') n~'G'NAI • 

~Nl011 

~=r=F====.,j 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

'. i 

Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasllia/DF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio nO G '" O 5 /201OfRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, O 'i? de ~ de 2010. 

À Senhora 
Corcina Maria Alves dos Santos Gonçalves 
Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária de Lajedão 
Avenida Claudemiro Rocha Passos, nO 55 
Cep: 45950-000 LajedãolBA 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.002922/08, na localidade de 
Lajedão - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando o silêncio das interessadas ante a proposta de acordo do Ministério das 
Comunicações, foi aplicado o critério da representatividade, sendo selecionada a Associação do 
Movimento de Radiodifusão Comunitária de Lajedão, que apresentou a maior pontuação de 
manifestações de apoio, conforme dispõe o subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 0112004. 
Diante da seleção dessa entidade, solicitamos remeter os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá encaminhar 
os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada d verá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

CARLOSALBERTOFREmE ENDE 
Diretor do Departamento de Outo a de Serviços 

dbsf - DOS/SSCE-MC 
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AV. CLAUDEMIRO ROCHA PASSOS, 55 Centro 

Of. nO 001/2010 !l3'~~?iU8Je1lão~' 07 de dezembro de 2010 

AO SR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

M INI3TERIO 0.1\ 8 COM UNI'::;.I\ Ç:ÕEI$ 
8RA SrLIA - DF 

53000 06fH 13l20"1O-O5 

SE APA.lSCE 

14112.1'2010-08 :50 

M.D. DIRETOR DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Prezado Senhor, em resposta ao ofício nO 6905/2010, vimos soliCitar a 

prorrogação do prazo estabelecido, para que possamos apresentar 

todas as certidões ora solicitadas. 

Na certeza de contar com a vossa compreensão, antecipamos 

agradecimentos. 

Atenciosamente, 

\ J I ~~ ~() ~ e~~ ~ urs~. ~ 
Corclna Ma Alves do Santos nçalves. r \ ~ 

.' 
DOCUMENTO ANEXADO 

,NESTADATA 

C;ERVIÇO PúBlICO FEDERAL . 
Ministério das Comunicaç6e . 

CONFERE COM o ORIGINAl 

021 , /.,ô ,JO!(). -



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO /IR" ANEXO 3º ANDAR 

ALA OESTE SALA 300 -

70044900';.... BRASI~IA/DF 
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ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITl~~~iiiíDÃO 

Oficio nO 050 

AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

(' DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

o MD. DIRETOR 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Assunto: Apresentação de Documentos 

Prezado Senhor, 

8RA~rLlA • DF 

53000 065317 l2010-33 
SE APAJSCE 

1411212010-14:20 

Em resposta ao ofício nO 6905, segue em anexo as Certidões ,de feito criminal da 

r-- justiça. estadual e federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência, de 
l 

todos os diretores e cargos similares, da Associação do Movimento de Radiodifusão 

'O Comunitária de Lajedão. 

Atenciosamente, 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

JiL, /2 I }(o/O-, 

C;ERVIÇO PÚBLICO FEDE;;?· 
Ministério <4as 'C0m~ 

CONFERE COM O ORIGINAI 
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SEÇRETARIA DA SEGURANÇA P'ÚBL'ICA, CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
CRIMINA'iS POLíCIA CIVIL DA BAHIA 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATíSTICA POLICIAL - CEDEP 1 - REGISTRO GERAL N° 

CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS DESTE CENTRO, 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

1',11 .. :1/"11::: 
1",lCJP'IE :OCJ Ff:~!.I, 

I",IIJI"'II::: .1)1'::', 1"'11'::',1::, 

:: ,,,II]!::::I::, .I) IP,!:::: \"')1'::', rUE: 
" EI...lI" b:e,~:::;.t:C.l ,OI::: ,':',I..JifEJJ)p, P')f::',IUb 

1::,1 1::,1...'·,/ ,\. i",lf:" .1)1::, LII .. , I i,i!:::.!: I';~,~:) \"'11'::', II.J!::) 
))(::j'fr::{ :01::: t-··h-:":·J!::::C:.tt-"U::J··i'j C,J ~: 

I",h'::, I 'J..JF:,~},i...l J),.:},))I:::",,"I .. JF' 
1',,1,.:',,[: I CU"·I(::)I... I })f::',.ot::: 

N' DE CONTROLE 

ESTE DOCUMENTO Só SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO FORMULARIO 

1974419 DO NOMEADO E PELO PERloDO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE 'EMISSÃO, 

SALVADOR, 
OBSERVAÇÃO: 

"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO ,PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUERITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃO ANTERIOR. ., 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6,900, DE 14 DEABRIL DE 1981, 

NOA - MOD, ADM, 03/06/13 

--,--,-----~ 

C;ERVlço PÚBUCO FEDE~-: 
Ministério das CQ~ 

CONFERE C M o OftlGIN/\ 
j 

-L-J--j 



-"" _ .......... _ ......... - -- ......., ...................... -- -- __ "''''''' ___ IU'.Ao .. -e-....... "-IU' -- ............. -t:> ... _- ... -.t:> ......... _ ... -_ .... 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 199561 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

(r-- JOSE DIAS MATOS, ou vinculado ao CPF: 074.536.045·91, 

NA D A C O N ST A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria nO 381/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

r""" c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na' página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf1.gov.br)i 

( d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferirr::::::::-~~~ __ .., 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar ~ÇO PÚBUCO FEDERAL ( 

'Ministéri8 das ComunicaçOe· 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. CONFERE COM O ORIGINA! 

Salvador - BA, 13h27 f 22/11/2010. 3 ~ JUN 2011 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixelrã:=~=/===== 
de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trf1.gov.br 

file://G:\CERTIDÃO\Zezito.htm 22/11/2010 



.8 E ç R E T A R I A D A 8 E G U R A N ç A P' Ú B L'I C A 
'POLíCIA CIVIL DA BAHIA 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATíSTICA POLICIAL - CEDEP 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
CRIMINA'iS 

1· REGISTRO G'l")~~~"""1 ' ...... "1 ..... ; .... ' "1 , .• , 
''o ........ JI ...... I ••••• ~:.... • ••• '.h •• ..:l ,::'l'" 

('omu,., . 

2- CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), 'NOS ARQUIVOS 

3-

REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 
1"11.:.11"'11::: 

I'·ICII"II::. :00 P(',J :: ,JI.:.!:::::I::. ,1):t. (:ü:;; 1"'11';';','1 I.:J:::) 
I···II.J\"II::: )(:" 1"'11';;'11::: :: Ebl"'ll I'f:;l bf::d···j f'lJb 1"'1(:'1'('[1:::) 
:Or:","f'f:':·, DE 1"·1(',;;;;1.:.:11"'11::.1"·1 nJ n :~:::.::; ...... :U.) ...... :I.';.';'{;,::;;: 
I'''::l' r l..Ih:i:;'!l ... J l)eil)E/'t..IF " l..f:":·,1.31:: .. ()(lD./ )31';';', 

" J:::I;;~í:'!H 11...1::: 11;;~f;;'1 

N1:I DE CONTROLE 

ESTE DOCUMENTO Só SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO FORMULÁR'O 

1974425 DO NOMEADO E PELO PERíODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 

OBSERVAÇÃO: 

"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃOANTERIOR" 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE 14 DEABRILDE 1981. 

NDA- MOD. ADM. 03/06/13 

-~-.. __ .. -.-.--.----.-._-- ._---._-- - - - - - - - - - - - - -- --

c;ERV\ÇQ PÚBUCO F~OEAAL 
Míristério datl eomunlcaçóe 
CONFERE COM O OI'UGlNAI 

UM lU\1 



. , 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 

Seção Judiciâria do Estado da Bahia 

. Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 199558 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JOBEUTO SANTOS MATOS, ou vinculado ao CPF: 550.115.006-91, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREFi 

b)a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatárioi 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 13h25, 22/11/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira 
de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trf1.gov.br 

file://G:\CERTIDÃO\be12.htm 22/11/2010 

CiERVlÇO PÚBUCO FEDER' 
Ministério das ComunicaÇÕl! 

CONFERE COM O ORIGINA. 

-LJ--I-
l.::::f=====F==== .. 
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2-

3-

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
'POLíCIA CIVIL DA BAHIA 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATíSTICA POLICIAL - CEDEP 1 - REGISTRO GERAL N° 

CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

I",IIJI"IE:: 
j",ICJI"IE De.l Fed: 
I",IU!"IE ))(::'1 I"'h-:':'t!::: 

:: i...:I::,!:::;I~~,I"; .I. U b .i, 1"'1(::',1...1 1..)(..1::::; :::::I~:',I",iI Ub 
.. 1::1''1.1.1.., I (;~I I"'I:::F:E.L Fé:(::', :OI~~I\"It"IC::EJ',I(::'1 

:Oi:~I'rPf DE:: 1",Ir:~,::::;L:ll"'II::J',rl CJ .. 
1",!t{:'!I'Uh:(ll... :U)i::'J!:)I:::,,/I...IF 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO NOMEADO E PELO PERíODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO . . 

OBSERVAÇÃO: 

'~~ €; 
DESTE ~T~ ?h, 

1::" • ?1' 
... !J) ,'íJ ~ Rubricil L--. I 

-1'), -f-'~ 
:'2'V ,_ 1i. ") . 

N'" DE CONffiOLE 
DO FORMulÁRIO 

1974424 

"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO ,PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUERITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃOANTERIOR," 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE 14 DEABRILDE 1981, 

NDA - MOD, ADM, 03/06/13 

~ PúBlICO FEDEAAl 
MInistério das ComuniCaçh'. , 

CONr=E.RE COM O ORIGINAI. : 
J 

3 O(~UN 2011 



- Sis}emadeVEmissão de Certidões Negativas da la Região http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orga ... 

.e2 

<' 

,r:@j imprimi .. 

PODER JUIJIICltiRlO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

N° 198315 

1.967 ~t~:T~~:~~;~;!~1~~~i~flj~~~:!il~lIt~~).~:t~;,;~ de abril de 
DOMICIO SI!Y!l:A9,J),PS.SAtN·YOS, ou vincUlado.<~p~:Ç~f:'~OQ8;485.145-72, 

Ó' '·'f:> "~:~~,.;,~"i;~:;;"·;"'. ·'::ii.';~:U;::~::'i':.(~i .. '~:" '. ";. 
N A D A ç;O N ,S~r.A! na )ustiça Federal 'de 1 a,'::!rl~t~;Qc!.a~, Seç~9 Judiciária 

do Estado d,\~i3ahi~:E'fiG~~~';:'~'" 'à . ..",;f)~;;, ;~ Esta certidãq, a br"og~t$#'''~$;~bseçÕês #udlciárlas~~$gÇão ;~diciá ria do 
\ ':::'~ .::~ ,~~~; ", . 

. ',<~: .,&~:;i 

na 

b) a informaç~0>do!i,.riÔ'tqO CPFi~~tima'':eCde resp8nsabiliq,ââe;;:P9:~S.Qlicitante da 
T~'i~""~:;':.·':''';::~·~':: ~;.:;~':\""., ,,:,::,.:.;~ ..• : .. ~hl;:,\!;,". '~1,::- i;::, ç 

Certidão, dê\:à?'rj,ao~'~ó .. ~'\:~ítjtldlaridade ser con,fE:r.i'dà.;~petb>·?:j'nteressado e 

desti na tá ri o ;,·'ji:;,~,;<:~:;~~;~{,;;::,~;:";:::~;ó.:;~~;r,:;:\:~.~~:,: .. ,::::~':J";·":;~:;i~::::;·~;;.:::~::lj·::::~;;::s:i~:;~:'~'ó': •.. ,. 
c) a autenticidade desta":'e~rti,çl~o;~:p:C:J:ocg;tà;::'s'~riCo;n#r,.Qiáaa na página da Seção 

Judiciária do Estado da B~h:iãi"Ni\i~vWZ.b~,~tÀ:'f~l~~~~.br); 
d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 08h36, 19/11/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Susst.larana Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de 

~
.l.il'>' 

C:t •. rr:~' ~ ~\ 
o.·fls. '& 

'1: ~I'(f) 
-Gl, R'lhrica I :';:r.' <. r~ 

/<1.' 5 J 

.~~- ~ 

~ERVlço PÚBUCO FEDERAL 
Ministério das ComunlcIlÇie·. 

CONFERE COM O ORIGINAl. 

3 O JUN ZOll ;-1-_ 
\ 

19/11/2010 09:36 
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3-

;SEÇRETAR/A DA SEGURANÇA PÚBL'/CA 
POLíCIA CIVIL DA BAHIA 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAis 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATíSTICA POLICIAL - CEDEP 1 - REGISTRO GERAl N' 

CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), 'NOS ARQUIVOS DESTE CENTRO, 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

1",IL\r'II::, 
I",ILW"U::: )(J 1-"i::\ 1 
I',ILII"II::. J..)el 1"'11':'11::: 

:: '...l(;:'!I",II::J,~ 1" ':J'.:,h:EJh:(;~! J)('I ~::;,I.I...",/I~;'! 

" ,.ICJ'v'l·'i::! .I)I::"J(::'!I'·IIF'~(:;i J)E "JEi.::'I...Ib 
:Oi;'I",'(:/ 1)1::: 1'"I('I!:::;C.I,P'lfJ',1I I..J .. 
1'·,lr:"I"j'I .. ,II:ú:':"I.., .I:.I.)(::·IDI:::/'I..,II;:' " I..,{:I"J I:::.I)(::IU t:('! 

.. ;:';:/';:(;'I!:::;,i.I...I::,'/, F'~r:;'! 

N' DE CONTROLE 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO FORMULARlO 

1974423 DO NOMEADO E PELO PERloDO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

SALVADOR, 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 

OBSERVAÇÃO: 
"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃO ANTERIOR. .. 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE 14DEABRILDE 1981, 

NDA- MOD, ADM, 03/06/13 

<;ERVIÇO PÚBLICO FEDER.' 
Ministério Q&s ComtIDic2ç6e, 

CONFERE COM O ORIGINAI 



- Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região 
l" • , 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orga ... 

r-
I 

ie 2 

,~ imprimir 

PODER JUl:llCltlRlO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuçõest,Gíveis';:;Gr:iminais e JEF N° 198325 

:~;:f/fâ~':!;~il!t"; , .. ,1(' ")..~(;,.J.: ~ 
~.;,~~". .. I ';:' ' ';.;.:,,~: 

1. 967 ~t~:T~~:';~;~\~l:itiil(: ,~~Jjir~~t:~~~j~i;, .. :~ de abril de 

ADAIL TO DE JI~'~US'*F,~ij;'~.E1R.A, ou vincülad'o(a,Q;lç~~;";·3:itt$A:8o.',;296-04, 
~$;'. .. ~., ··'!~,,:~7::'.:·;'l!';f' '1\; ,:~;'~;;/:rl:':\}:~::;:P/,·;, ,.,!l;:. 

NA DA C:!O N"S?T"A' na Justiça Federaltle 1a'Hn'stâhiêiâi~ Seção Judiciária 

do Estado d.~~ahi~~J::j~ii1~\~:;.",!;, ,':'~~~:~/ ~l 
Esta certidãÓ,\abrahg~X;to.:a.'ª~":··'""J{S!;Ibseçõ,~.s ,j.uak:iáriasi!.da,S~ção Jqdiciária do 

Estado da B~~§ a, '";':~,,lrr"" [;i!;"!,,. 'li"",,· ir "':.,:,:,;:;,:,: .. : ... : .. i .. : •. !.:, ..... ,: .. ,'.":.;i~'t.:,i.;.:,:,.: .. '.'." •.... 'f, .. : •... ~, .. ',,',' ... ':.:.,'.":".",~,'",;,,:,! ,,:.'.~~! "':'i.":""':':", ,:':.,;.·,:::~::;1:'., .. : .. .' .... : .. ' .. :,., ..• : .. , •. ,,: .. ,:", .. :,1
1
.;;' observà'€g:~~2~,,'\:(l;I~, 'c • _.,;;:,:. :0;; 

a) Certidão', ::~~pedida :gr:.at,lJit' ,a~e~~' al:.,,)~'fêrnetr,i)'cq)j1\D!j1âse na 

Po rta ri ~;f ~r~~~ ~.fY~:~j~ DIRE'B,~f: ,::;>;, .. ::~~:;~,ri:;~~~~,l~;j!;;~L;,;;,::,{;l~;';~;:~~;c"" .. ,~{,,:;:':,;:;:~)~NI;;~;~:W 
b)a informaçêP~,:'.dO;:,no~i;PO CPF'éfi::ima''e:,dé respénsabili,q9d~,~.do·",Eiqlicitante da 

. \:;~':":>:' " :",,:~:~!,:,,~, ''':'I1(r:' ..::.~r:;"'·· .. ;:;,';~::-:". 1'<::, ':':;~;' 

Certidão, de\lf?'r)ô0~:\;.~";::::tjtLJlaridade ser confF!.riôà ,,;;;Çié'fo,:"";:lnteressado e 

d est i n atá ri o ; . ·""c:;T:;;:'~,'(~:.;{~;:;'}~,;;;~;'::~;;;.:~;,:: 'i':::,:~:~:i ~;:,:'".':,:':~:"',"!,::;,:;.~~:;:~;,~:::qt;~~i,;;',;;,;,;;;/) :;:: .. 
c) a autenticidade destà'·1c~~t.i!qãoE '·~rª·."~s~:f.':~:cpnfi(tiPàaa na página da Seção 

Judiciária do Estado da BahT~:·t~W\í\i1bi~i;~'ffÍ'::'ª~~.lIn); 
d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 08h43, 19/11/2010. 

Endereço: Av, Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de 

I s: CO tn.fJI.q.;. 
f;tJ . (1J( ~ . 

. g . .flS.~~ 
)oo(lJ h 13 .Id\ Rubrica , 

.... <;.:., ~ 

.~. - ~") 

C)ERVIÇO Púsuco FEDERAL' 
MinistéOO das ComtBlicaçõe,. 

CONFERE COM O 0RIGINA! 

19/111201009:47 
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3-

. S E ç 'R E T A R 'A DAS E G U R A N ç A P' Ú B L" C A, CERTifiCADO DE ANTECEDENTES 
CRIMINA'iS POLíCIA CIVIL DA BAHIA 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATlsTICA POLICIAL - CEDEP 1 - REG'STRO GERAl N° 

CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS DESTE CENTRO, 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: '. 

I···II.JI·'II::. 
I···IIJI"II::: DeJ Pr::,l 
HUI"II:: .. 1,),':1 p'h'::'r1::: 

.. • . .II . .!b!::. ))1".1::::: :::::i'::·,I···j! LI!:::: 

!"··!r::·,h:.!.i'::·' :OE BCJI.Jbi'::·' F"I:::h:F;~EIF;~(:', 

Di'::d"i'::, DE:: 1···Ii'::,:::::c':.I.P·II::J'·1 r LI :: 
1·'Ii'::,II"Jh~i'::!1... .U)i'::·d)!::: .. ····l.ll··· 
1"!r:'"C: I UI···!i'::·II ... :I. J)r::ü)L 

.. P,I...I.:.:(.Jk;:i'::·,Cr::i E·:(:·, 
:: l';lh:f:"'!:::: .1.1...1::.1 b:i'::'j 

'.1 (Y·.:.' :01::: J)I:::.l.i::.I"·03h:l...1 ))1::: ~:::() 1 o 

N° DE CONTROLE 

ESTE DOCUMENTO Só SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO FORMULÁR'O 

1974421 DO NOMEADO E PELO PERíODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

OBSERVAÇÃO: 
"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS. AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRAOS REQUERENTES. SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃO ANTERIOR. •• 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900. DE 14 DEABRILDE 1981. 

NDA - MOD. ADM. 03/06/13 

------------ - -'--_.-_. __ .- -,.- _ .. - - - - - - - - - - - - -

~ERVlÇO PúBUCg FEDER}!' . 
Ministério das Comun~. 

CONFERE OM (". ORIGINAI 

JUN ZOl1 



.. - S\sremti ele Emissão de Certidões Negativas da ln Região http://www.trfl.jus.br/servicos/ certi dao/trfl_ emitecertidao. php?orga ... 
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1 de2 

PODER "U"""'''~IV 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

. Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções,:0íveis:;.,,;Griminais e JEF 

.,:::::1,; 

,'I>' ;,7:::';"'~'·" 
;:!:,v :.:::::'~. 

"':''''',',' 

N° 198322 

CIERTlfICO/,:lr~~,~ri:d~ '·os""ir,egjstW)S~&de~".-dist~ilS~J~~~~':d!= 25 de abril de 

1.967 até a pr~if~sf~f,'~r,~5!~~(!i~~~!~~i~1~:;;; i:' >r}'j; 
MARIA DA G';,0R-I~\~~,~:tOS, ou vinculãd()?'â6~,Ç~:~n~'1(7·.,{i4;~~4,~5-00, 

J? to !""~,: .. ,:; ... }:); :.~;i)~t . :~.~:: .. ,i;:; ':<>:~~~~;i.~';\!~::~~~':~~J;~~'~';', ,,;:~~~, ~ I'". \)i, 
NA DA qo N,.SlJ,A" na )ustiça Federal de 1a;:;Irl#t~rp'êjª~Seç~p Judiciária 

do Estado da~Bah '~;1:::~ll;;~]!~!';:\)i?' . " ",::jj~:~:~)i_ .. ::t~ , 
Esta certidãq:!abraÍ1i;g~,\~; . ');iê: .,tlbseçõJj!.p);!Jdlciariasf!!M;;S,,?,çao Jydiciaria do 

,'.; 

.' , 

b) a informa'çªfp,~:(9Cbpoi;89 CPF,,~iEima';e:.tfê resp8i1Sabilj,.qaà~:,~ti8;:~~.9Ticitante da 

~:::~:~~rl:~~~~I:~~~~;;:;:!~::;~::~::~~":;:;;;'~f~rfl~iii~;hiieressado e 
c) a autenticidade destif~l'te'r,tJ9~9K~Qf!i~;~~':'s;êH·'.~9~nli:~tdá'dâ' na página da Seção 

Judiciária do Estado da BahY~~:l~~'W;itiãétí4ii~:ij·~~.IbIr); 
d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 08h41, 19/11/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira 

C;ERV/ÇO PÚBlICO FEDERAL 
Ministério IIlas Comunic~. 

CONFERE COM O O~IG'NAI 

JUN ZOl1 

19/11/201009:41 
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:S E C R E T A R I A O A S E G U R A N ç A P Ú B L I C A CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS POLíCIA CIVIL DA BAHIA 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATíSTICA POLICIAL - CEDEP 1 - REGISTRO GERAL N° 

CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS DESTE CENTRO, 

_c, com.tI/). 
";:(T~ '.<El.. V (,)J 

'.' " ...... ','.;";.: o . Fls. .ç::, 

REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

'···lurôJl::. 
I···ICI/"II::: :OU PI':·I.1. 
1···ICJP·II::. ))(:;'1 1"11'::11::. 

" J)I...IP·f.l.I .. ::.l.LJ !:::;.I.P'h'::,C.I J)Ub !:::;,':II···lr (.Jf.:; 
1 .... 1...11·11 .... , .. 11... .) 1........ 'i::' '- 'f()' 

~.Rubrjca J/._ i~ 
.,~~,., r- A? " """::J,~l...:E:.J)J:::U (.:,L.\.il:::B DI.::!!:::; ::::;I:·:II···rn:.tb 

~ ... " .. 
. '- -;;;~ 

~C'j:':d' (::', ))1::: 1···h~~·i;:::;C.: 1 P'II::J··I I LI :~ 

1···It'I·I·UI;ú::·11... .I..I)r:·:'!.I:.lI::: .. ····I...IF 

........ .. ......... , 
N° DE CONTROLE 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO FORMULÁRIO 

1974418 DO NOMEADO E PELO PER[ODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

SALVADOR, Bt'n '1 /.{ tZ);., (~ 
Al."..., .'- F.sppr:,a1-

~. ~ oe POliCia CI","~ ... : . 
t 6a~~oroenador oU C'€.D " 

9~"'(' '.r()VF.,l.- 1:<'''. 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 

OBSERVAÇÃO: 
"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃOANTERIOR." 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900. DE 14DEABRILDE 1981. 

NDA - MOD. ADM. 03/06/13 

C)ERV/ço PÚBLICO FE!)fR)' . 
MInistério das Cornunica,oe •. 

CONFERE COM O ORIGINAI 



.. - Sistema cle F.':missão de Certidões Negativas da I" Região http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orga ... 
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1 de2 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ia Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

N° 198312 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a ~:;;-;;:::-=.-:::-:--__ _ 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. CjERVrço PÚBUOO FEOEJi!Ar . 

MInistério das Co~.· 
CONFERE COM O O"'GIN'AI . 

Salvador - BA, 08h33, 19/11/2010. 

191111201009:34 



2-

3-

.SEÇRETARIA DA SEGURANÇA PÚBL'ICA CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
CRIMINA',S POLicIA CIVIL DA BAHIA 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATisTICA POLICIAL - CEDEP 1 - REGISTRO GERAL N' 

CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS DESTE CENTRO, 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

1',II.Jr'll::: 
I·'·'CW'IE :OC.I P'~~l.l. 
HlJI"H::. 1.)":i !"li::',E 
D(:I"f'I~:', J)E 1",!f:',UC::IYIf::.l'-·J"1 LI 
1'··lt,'I·I .. .Ih~i:·:d ... l })i:',.I)!:::.·/I...IF 
1···!t·:·:,C I UI', 11'::'11... 1 :Or::ü)I::. 

0'0 • ...... .. 

:: 1..I,J1L.))I::J'h·:~lh~ ',i .I:i::11···I(::·1 ·:01::: bUI .. .I:.;·:'i:~, 
:: 1 .. I . .IP,I.. .. I)I::,I"h'::II:'.: h:CJl;lh:ll.:'.iUE~:) .DI::. !::::J.:.II .. J:.:':·PI 
" 1"1.1:1...))"::'1 ....... 11'::·11···1(:1 .1)1::: :::::J.:.II .. JZ(:I 

:: 1···/;·:·;·J!···II...!I.::!L.iI::: 1"11::) 
.. .1:::1:':"',::::;.1.1...1::.11";(::'1 

N' DE CONTROLE 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO FORMULARIO 

1974417 DO NOMEADO E PELO PER[ODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

SALVADOR, 
OBSERVAÇÃO: 

"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃOANTERIOR.·· 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE14DEABRILDE 1981. 

NDA- MOD.ADM. 03/06/13 

. - ------_.- - -'-.-- --._-_.- - ----

C;E.RY'C? PúBLICO FEDE~1 . 
Ministério das Comooicaç4e. 

CONFERE COM O MIGINAI 

UNlOll 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 199543 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

/,...... WILDEMAR VIANA DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 525.521.875-87, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

--, c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 13h13, 22/11/2010. 

CiERVIÇO PÚBUCo FE~~ 
Ministério. das Comunicaç6e. I 

CONFERE COM O OPt/GrNAI 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teix ra 
de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trf1.gov.br 

file://G:\CERTIDÃO\Mazao.htm 
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'S E C R E T A R I A O A S E G U R A N ç A P Ú B L I C A 
POLíCIA CIVIL DA BAHIA 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATíSTICA POLICIAL - CEDEP 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS 

CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

1'·luj""n::: 
1"·11::.11"'11::: DCI Pf::·,:t. 
1···lur'·II::: ))1'::, 1""1(:,1::. 

:: , .. ILe3L Df::II .. .r'·II.J .1...1...1I.:::f::·I~:) f'·U::l·I.IJE!3 
:: h:C.lJJ[II..J· .1.1"·11...1 L.I...ILel!::;; p·II:::I"··I.OI::.!:::; 

)f::','f(:'1 DE 1···lf::I~::;J.:::1P"II::.!"··ri 1.:.1 .. 

1"·11'::1'1 i...Ih:(·II. ... 1. .l)I~:::I)E./ I..W 

N' DE CONTROLE 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO FORMULÁRIO 

1974414 DO NOMEADO E PELO PERloDO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. -
OBSERVAÇÃO: 

"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRAOS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃO ANTERIOR. .. 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE 14DEABRILDE1981. 

NDA - MOD. ADM. 03/06/13 

JUN ZOl! 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 199553 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

JOSE DALMO LUCAS MENDES, ou vinculado ao CPF: 063.060.475-49, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREF; 

b)a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

--'- c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 
d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. rc4);';ER;V/Ç:;;;-;O~PO;;;"I:BUCo~::-F-~--
Ministério das ~ft4J. I 

CONFERE COM O ORIG'w:, Salvador - BA, 13h22, 22/11/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeir 
de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trf1.gov.br 

file://G:\CERTIDÃO\Dalmo.htm 

3 á JUM 1011 

22/11/2010 
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" , 
~ECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
POLíCIA CIVIL DA BAHIA 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTAT/STICA POLICIAL - CEDEP 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS 

1 - REGISTRO GERAL N° 
(.X:::';.:·:,:~:·:·:".:·: .. ·.:···,q 1····:1. .. ···· .. ···"}·3.-::·, 

CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS DESTE CENTRO, 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

1'11,..11"'11::: 
I",ICII"'II::: :C1(.1 1';'(::'11 j···h;:,I .. .1 ,IJI::,I...:t. .. e,F'.:(:;·,JJI,.J 
"',I1:.)r'l!::: ,I)e, FI(:~iE .. ,.Il::}::;!::Jl...II",le, BI::1 .. (\ ))/::: ,::iI:::~::a .. ,I!:::: 
J)(:,T(::, D/::, 1",j(::!!:::;c.::IJ"U::J,III,J .. 
1',lf::',', 'I..,II:;~f:·:·,l...l :Of:·~ID':::,/I...II:: 

NQ DE CONTROLE 

ESTE DOCUMENTO Só SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO FORMULÁR'O 

1974420 DO NOMEADO E PELO PERioDO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO, 

SALVADOR, BA, 
i /7 n b (1/ /1- (\ Ah r cf.{ hi ... {~-:-J h 
J ". v-' o p' lIela C'i:'-~fle F..5P",,,U1' 

aOO oe o CT:D" " 
l " cooroenador 00 

ASS. COORDENAtYOFtb'bE~~~~p 

. 

OBSERVAÇÃO: 
"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃOANTERIOR." 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE 14DEABRILDE 1981, 

NDA - MOD. ADM. 03/06/13 

-'--'-------------~-_ .. -._.-.. _---.-.-.-.-.- -.- - - - - - - - - -

t;ERVIÇO PÚBUCO FED8W. 
Ministéri€i álS Co~ 

CONFERE COM O ORIGINAI 

3 O ~UN 2011 
I 

{' 

~\==I==,. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 199556 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

VALDOMIRO DIAS DE JESUS, ou vinculado ao CPF: 401.922.375-00, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04~DIREF; 

b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

.~ c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf1.gov.br)i 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 
C;ERVlÇO Púsuco FEDERAL 
Ministério dlifj CotnUllica~ 

CONFERE COM O ~IG'NAI palvador - BA, 13h24, 22/11/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeir 
de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trf1.gov.br 

file://G:\CERTIDÃO\mirim.htm 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
P O L í.c I A C I V I L DA B A H I A 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATíSTICA POLICIAL - CEDEP 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS 

CERTIFICO QUE, 
REGISTRO(S) DE 

NOlvlE 
I\jOlvlE DO PA I 
NOIvlE DA IVIAE 

ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS 
ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS 

HIUZELIA CALDEIRA SANTOS 
ADELY CALDEIRA SANTOS 
MARIA DA GLORIA SANTOS 

ARQUIVOS DESTE CENTRO, 
CONTRA: 

DATA DE NASCIMENTO 
NATURALIDADE/UF 

31 / 05 / 1962 
LAJEDAO BA 
BRASILEIRA NACIONALIDADE 

LAJI::.DAO 8A , 08 DE DEZI::.MBRO UE 2U1V 
88P00154 

/j" DE CONTROLE 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO FORMUlÁRIO 

1974412 DO NOMEADO E PELO PERloDO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO . 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 

. 

OBSERVAÇÃO: 
"NOSATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO .PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUERITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇAOANTERIOR." 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE 14 DEABRILDE 1981. 

NDA- MOD. ADM. 03/06/13 

C)ERVIÇO PÚSUCO FEDERAL 
Ministério lias ComuniciÇ§e. 

CONFERE COM O OftlGINAl 

UN ZOl1 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 199550 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

,.- HIUZELIA CALDEIRA SANTOS, ou vinculado ao CPF: 317.641.425-00, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federé)1 de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções iJudiciárias da Seção Judiciária do 
Estado da Bahia. : 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREF; 

b)a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

-, c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf1.gov.br); 

d) válida ,por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição, 

.~ ,--_r::"0 
.. tp?..., "?>a') 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirma a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. r;C;~E!t~.VlÇW:;~~P;:;Ú::::B':":UC~O~F""E-DERAL--; 

Mimstério das Comt.rnicafÕe. . 

Salvador - BA, 13h21, 22/11/2010. 
CONFERE COM O ORIGINAI 

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum Te eira 
de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trf1.gov.br 

file://G:\CERTIDÃO\Hiuzelia.h1m 
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, S E ç R E T A R I A DAS E G U R A N ç A P' Ú B L'I C A 
POLíCIA CIVIL DA BAHIA 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATíSTICA POLICIAL - CEDEP 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS 

1 - REGISTRO GERAL N' 

13662194 I"IG 

CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), 'NOS ARQUIVOS DESTE CENTRO, 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

NOME 
NOIvlE DO PA 1 
NOI'1E DA IvlAE 
DA1A DE NASCIMENTO 
NATURALIDADE/UF 
NACIONALIDADE 

MARIA RUCHA FERREIRA 
MANOEL RIBEIROA CAIRES 
ANEZIA DA ROCHA CAIRES 
28 I 06 / 1957 
BARRA DA ESTIVA BA 
BRASILEIRA 

LAJEDAO 814 , 08 DE DEZEMBRU DE 2010 

N· DE CONTROLE 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ V ÁUDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO FORMULÁRIO 

1974411 DO NOMEADO E PELO PER[ODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

SALVADOR, 

ASS. COORDENADOR DO CEDEP 

OBSERVAÇÃO: 
"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRAOS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃO ANTERIOR. •• 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE 14 DEABRILDE 1981. 

NDA- MOD. ADM. 03/06/13 

.. _-~_._+--_._--_.-"":""--' ._--- ---------_.-- - - - - - - - - - - - - - - - --

~ERVlÇO PÚBLICO FED~ " 
Ministérie das ~. 

CONFERE COM O ORIGINAl 



~ imprimi!" 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 13 Região 

Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 199754 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 'até a presente data, que contra: 

MARIA ROCHA 'FERREIRA, ou vinculado ao CPF: 052.538.075-27, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREF; 

b)a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador - BA, 15h44, 22/11/2010. 
ClERV/ÇO Púsuco ., 
Ministério das ~=.\ 

CONFERE OM O Oft'GIN~ 
Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia Fór 
de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. ' UN 2D11 
Fone: (071) 3617-2600. e-MaU: secer@ba.trf1.gov.br 

file://G:\Certidão\Maria2.htm 23/11/2010 
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POLíCIA 
CIVIL 

, , comi!. 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS;/~~~((O~~ 

I N S T I T U T O D E I D E N T I F I C A ç Ã O tl~!'::)riCi.l-- JJl 
***********************************************:~,~*;;s· 
* A T E S T A D o D E A N T E C E D E N T E S * 
***************************************************** 

M!N#l.s GElltUS 

Nome: MARIA ROCHA FERREIRA 

Registro Geral: MG -13662194 

Nome do Pai: MANOEL RIBEIRO 

Nome da Mãe: ANEZIA DA ROCHA CAIRES 

Data de Nascimento: 28/06/1957 

Naturalidade: BARRA DA ESTIVA 1 BA 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às 16 h. 42 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 22/11/2010 

Autoridade Policial: 

D~ LETiclA AL SSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 3148038 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado 
- Clique no botão [Conferir] 
- ·Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe 

campo solicitado 
- Clique no botão [Conferir] 

c; c~E.iJ.jEftA!· 
nodasCo~. 

CONFERE COM O ORIGINAI ( 
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS POLíCIA CIVIL DA BAHIA 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATíSTICA POLICIAL - CEDEP 1 - REGISTRO GERAl N° 

CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS DESTE CENTRO, 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

I\lOIVIE 
I\lOlvIE DO PA I 
NOlvlE DA IVIAE 
DATA DE NASClMENTO 
NArURALIDADE/UF 
NACIONALIDADE 

MERCEDES ALVES DOS SANTOS 
AMERICO ALVES DE SOUSA 
CORCINA ALVES LACERDA 
06 I 04 I 1941 
JORDAN 1 A IVIG 
BRASILEIRA 

LAJEDAO BA , 08 DE ·DEZEMBRO DE 2010 

N" DE CONTROLE 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO FORMULAmO 

1974410 DO NOMEADO E PELO PERíODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO . . 

OBSERVAÇÃO: 
"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃo PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃOANTERIOR.·· 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE 14DEABRILDE1981. 

NDA- MOD. ADM. 03/06/13 

._---_._---

( 

C;ERVIÇO Púsuco FEDEAAL 
Ministério das Co~. 

CONFERE COM O OOIGINAl 

UN 1011 



.. - :;ilstema .de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 
, . n 

http://www.trfl.jus.brlservicos/certidao/trfl_ el11itecertidao.php?orga ... 

. , 
r4iffi impl'imit" 

PODER JUI:IIGIJIRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 

-:tff?.Cto~r;;~ ... /~;" 
'ti L .l.~;: 

O .. fls. ..- ?t>-
"r;. I't/) 

.~ Rl!t.rifà _ 4 

.~. ,.,..;) 
.'11f ~ _ ~d' 

Ações e ExecuçÔes:;6íveis;:;,.Gr:iminais e JEF N° 198316 
..-'. ," J .. i'i';:"·'··""·':I:·.i!I;;,«;~;> • 

l.,~::,~J"i:.·'!' :~r~ .. '\.,:1'" " ...... '~~,. ~:l., ... {:!:~'::~.: .:,.:\':;,:,~t,\ .. 
CERTlfICO,.,;;,re\leri'dó oS/i.,r;egTstno·s~i;d'e;::,djstriburçãó\de 25 de abril de 

1.967 até a pre,j:~~~~~:~~it~~'~tjf",t~~I~I~~;.f i:; e:::\ 
,,-., MIERCEIOES A(;Vt;S·Po.$,~:SÂNTOS, ou vií1cuJacl.0',;:~·q'i~Pf:;12.7().:li~9.005-68, 

;:' ,;:,:."ii:,.::;h:;:·:~}t,;( ";:,;. )~·";;~;:~!U,~;~~,:,'::t'.::'~:· ,. ':" , 
NA DA ero N1S~T,A';' . naJustiça Federal de 1a.r;Jn'~.F~'DCiªí,;SeÇã.P Judiciaria 

do Estado daia~~I~}"~\{~~Ç:i~;i'>,'2 .. ::~:eJ;':! Esrn rertidãOlabrà~:~'i~qªª~,a$1~"bse0~Sj~aídáriaSíÂ~.$e~o. tlciária do 

na 

b) a informaç~9.:~dq;,ri0!:\c!o cPF;'lãiêima-:'e~~~ê re~pb'nsabili,c;I,a'de.'·;,~Ô,:,:sglicitante da 

~:::~:;~ri:~~i~tj\ii;;;;~:~:';:;~~;';:~:~:;:f~):t1:';~J;Jáeressado e 
c) a autenticidade desta'·';he.~~!;~.~.9~89}!J~,~~:t'~'~r::i;~9:t:~fj,~i;mââa na página da Seção 

.-, Judiciária do Estado da Bah'ia"'ê~wW~b~Jtrf'ii:·g'ov.blr); 

1 de2 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir "'cr.=:":,:,~":,,,,,,----.... 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a C;a~~ PúBuce FEDaW. 

11'111",,",,00 das Co~ 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. CONFERE COM () ORIGINA. 

Salvador - BA, 08h37, 19/11/2010. 
3) JUNZOll 

r· 
Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de~::::'~\*===== 

19/1]/2010 09:37 
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SEÇRETARIA DA SEGURANÇA ~ÚBL'ICA 
POLíCIA CIVIL DA BAHIA 
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATÍSTICA POLICIAL - CEDEP 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAiS 

1 - REG'STRO GERAL N' 

2- CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), 'NOS ARQUIVOS DESTE CENTRO, 

3-

REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

1'-1i.Ji'ilE:. 
j···ll..iI"lI:: . .1)1 . ..1 ef::U. 
1···It .. II·'·!I::. l}f::'( 1"'1(:':',1::. 

:: LI... J E:. 1'1::: 1::'1'::',:::::::::;1.]::::: ',/i::l .. (::!Í·ilI::: 
:: l::·!Í .. J· h:i::.l)CJ '· ..... 1::.1 .. .1'::·,1·'·11::: 1·'·II ... Ii:;~ 1 T I ):-::(:', 

))1'::'( 1(::', ))1::: 1···h~:·,~::a:::::I: r'·I1:::I···r n.J :: :~:\.::. ....... :I. :t. ...... 1 '.:.:0 !.')() 

1···h'\fl.Jh:f::·(l...l :0(::'1.1.;'1::. .. ···· UI .. 

•• :;,.::), .. 1 ()I .• :.U .• :.(.::.I ..... 

:: 1.":! ... Ii"·II...:I:::.I.I .. ::(::·(l...1 1)1...1 (:,II...("·II::.11)(;·( .. ··· .. J·;:(·\ 
J::·:1:;.:{:\)3 I 1...1::. I h:(, 

N" DE CONTROLE <.I 

ESTE DOCUMENTO Só SERÁ V ÁUDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO FORMULÁR'O 

1974413 DO NOMEADO E PELO PER[ODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

"'- MOD.ADM. 03/06/13 

OBSERVAÇÃO: 
"NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS. AAUTORIDADE POLICIAL 
NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES REFERENTES A INSTAURAÇÃO DE 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES. SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃOANTERIOR." 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. ACRESCENTADO PELA LEI 
6.900, DE14DEABRILDE 1981. 

C;ERVIÇO PÚBLICO FEDERAl ! 
Ministério das Co~, 1 

CONFERE COM O ORIGINAI 
~ 

3 O nUN ZOl1 

~~ 
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CJ 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da ia Região 
Seção Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF N° 199547 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 2S de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

ELIETE PASSOS VELAME, ou vinculado ao CPF: 525.522.845-15, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 381/04-DIREFi 

b)a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatárioi 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado da Bahia (www.ba.trf1.gov.br)i 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirnlt''''GWO-''~-iiil-'''--:.:--___ .. _ 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. = :~~ 
CONFERE COM O Of!tIGI~ 

Salvador - BA, 13h16, 22/11/2010. 

3 D. JUN ZOl1 
IU-_---J--­

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana Centro Administrativo da Bahia, Fórum T ixeira r--' 
de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. L:==~\=F==== 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mail: secer@ba.trf1.gov.br \ 

file://G:\CERTIDÃO\eliete.htm 22/11/2010 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

ESPLANADA DOS MrNISTÉRIOS, BLOCO {~Rtr ANEXO 3º ANDAR 

ALA OESTE SALA 300-

70044900 - BRASILlAWi= O 

',:". 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002922/08 Localidade/UF: Lajedao/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJEDÃO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 17S3613 1783649 
Distância A:B 1.99 

(IBGE) 
Longitude 40W1945 40W2041 

) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

AVENIDA CLAUDEMIRO ROCHA PASSOS, 55 

2.1. Endereço do Studio 

AVENIDA CLAUDEMIRO ROCHA PASSOS, N° 55,CENTRO 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.003055/08 1.910,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo cimal ACO 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? cr 

.,.: ... ,,- n"", . el"1lI 1l"1'I ....... 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

.... "~ v_ icaÇÕe 
Ministério das Comun 
.A ...... ,,~ "nu f'I A"''''',., 

AVENIDA CLAUDEMIRO ROCHA PASSOS, 55 v'."" ... 'h 

j 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I/J~i~ 1011 3 0A 

12. Conclusão da Análise 
f ..----

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído .Pedir projeto técnic 

\ " A 

ífJS "" 
07/01/2011 Página 1 de 2 

--
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MINISTÊruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° 6CfD!5 100 IRADCOMIDOSISSCE-MC de cf? J_~_I ..2a0. 

Processon° 53cÇQ. ()O:;) t1Ji/o5{ Localidade:--",,~---'-11=-"-r1ot:é=' ""' .... =--+-/.;",I3'-!.A.l..--______ _ 

Entidade: aM,&uáq:;xiJ. an ~ CU .M4Ôo~ f./.l)éOf. Õ .d.Á2rn 4.tqC'vÍ 

·lo:'~à" ()lR k&edcv':'v 
( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,C ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

C'Ih) Cumpridas integrálmente-Processo instruído (la Fase) . . 
(_) C~mprid?-s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cillupridas integralmente-Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, ôt- / O! 1 ) ( Analista responsável:._-t-__________ ----''---

SIAPE: J t3 2{) '7 J"lf 
,,/ 

EX.'1GÊNCIAS JURÍDICAS: 

C!CJ Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

p.~ 4 M R.,ÇU)..f ~'(A&"our'. ~.~ ~ 0/l/!.?1 

XúMi(AJ~, .J/YV1 rf) 8/[;# J;{)/ t[) 

-------------------------~----------------~~~~~~~~ 
Ministério d&s Conmicaçõe' 

-----------------------------~r_-----------------~~TM~~~~N~ 

* CONTINUAÇÃO - RSO --;. 
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. , 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FI,s . .2 1- ~ ~~=. :.....:::..;..-=·'--~_\-P-tiolJ~ ..... _. ______ _ 

DENOM1NACÃO: 
/ 

CNPJ - FLS. 8 A 

ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 6. ct, 1) 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS:IITUIÇÃQ - FLS. rol{ CvJ b to 
ATA DE AL TERAÇÃO/DEFINIÇÃ.o.:PA DENOMmAÇÃO - ~LS. _. 

)t~ ~ ~;cpW: f' (p~ ~. G C?'. . . . 

\ ./ f 

" nntÉi'ORIA: V ÁLIDAATÉ:JfLLj§U .r&J { c2 MANDATO:~ANOS -: ART. ~ 
:M!EMIBROS :FI.B. 

~, aJ·/ci. 

([) fMh.d.MorlEb·· LI9'lM!Y1Ã l)'Y\,O.!UQ CfJJveh çU& ~,~: 
@~~P.A2lin .. =YhrvtAD ~ J!VUtWf.Á 00 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício na J 4' r.L-- /2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, o:\-de~(p de 2011. 

A Senhora 
CORSINA MARIA ALVES DOS SANTOS GONÇALVES 
Associação do Movimento de Radiodifusão comunitária de Lajedão 
Avenida Claudemiro Rocha Passos, n° 55 
45950 -000 Lajedão - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000002922/08 na localidade 
de Lajedão - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comun~tária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria na 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subi tem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

a.l) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, interromperá suas 
transmissões; C;ERVlÇü p\JBUCO FEDEAAI.. 

MMtério das~' 
COHFER , COM O ORIGINAI 

----------;-A---/-------------+-......Tl'U-.:I-UN 1011 
RAM - DOS/SSCE-MC 
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3. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da "." ~ 

outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação ~~c;.0'!J: 
sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até ~ ~ '" 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBf..l, o local da sede da 
entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

4. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

5. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2,7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 01/2004; 

6. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 01/2004; 

7. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91dBf..l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 01/2004; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no sub item 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a do cume . ação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme erminação disposta no 
subi tem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Diretor do Departamento de Out· ga de Serviços 

RAM - Proc. N° 53000002922/08- RADCOM/DOS/SSCE-MC 

C;ERV!ÇO PÚBLICO F~DEAAL 
Ministério das ComtBl~' 
CONFEI'E OM O OOIGIN.A4 
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ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE voS's _ si} 

AV. CLAUDEMIRO ROCHA PASSOS, 55 Centro 

AO SR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

M.D. DIRETOR DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

, MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

MINISTERIO DAS C:OMUNIC,ti.Ç:l)ES 
BR,ÍI.SrLI.!.i, • DF 

Oficio nO 003/2011 
53000 007313/2('1'1'1-6'1 

SE APA,ISCE 

11.1~)2l20i1·{18 :89 

Prezado Senhor, em resposta ao ofício n° 172, vimos solicitar a 

prorrogação do prazo estabelecido, para que possamos apresentar 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA SOLICITADA. 

Na certeza de contar com a vossa compreensão, antecipamos 

agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Corcina Ma Alves dos Santos Gonçalves. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTAOmA 

.~4 l.P.L!off:;l! 

C;ERVIÇO PÚBliCO FEOEAAl 
Ministério das Comunicaçae­

CONFERE COM o ORIGINAI 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ElETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS! BLOCO IIR" ANEXO 3º ANDAR 

ALA OESTE SALA 300 -

70044900 - BRASIUA/DF 
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lVIlNIST:ltruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D,EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° .) I J /@LfRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processon° "S DOU, b D.2, f 2~/o '? LocaIidade:_PJW!.~=-=~----"""--______ _ 

Entidade:. __ ---'-___________________________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(~) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) , , 
(_) C,umpridfs parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, .jJ:::J ..JJ.},j-<I-=-I __ Analista responsável:_-f{J4L=--~ÚJ::..~ __ ~.!.._ ______ __'__ 

, () SIAPE: l;w7S Er 
/ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parci<:tlmente, restàndo a apresentação da seguinte documentação: 

Observa ções: 

t?Jvk 1/' /I~ (~ j 1}{AM ) 

/ 
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Lajedão - BA, 14 de março de 2011. Com 
#. .lI!)/." 

.~~.FIJt3 , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA ~À.mD~-----,------
Assunto: Solicitaçã:ó de Documentaç~ ~ 

Referência: Proceé~o nO 53000.002922/2008' ) M1N\8TERlü D,".2 (:l)MUHI>:::.ü.Ç!15EB 

~ _____ ---_/' . BRJl.BiLl.ú .• DF 

i!]-::mlUlü O·Un~Sl2li.H 'I ;j;5 

A ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO nit.l1reIDioDIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE LAJEDÃO, inscrita no CNPJIMF sob n° 
08.919.828/0001-50, vem, através .de seu representante legal abaixo assinado, 
vem em atendimento ao Ofício n°. 172/2011/RADCOMIDOS/SSCE-MC, de 
07/01/2011, encaminhar a documentação técl).ica exigida, de acordo com 
Norma Complementar n° 1/2004 do referido Serviço .. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

~ _O~ m~&~U ~~ 
CORCINA ~ ~~S DOS SANTOS t~NÇ'ALVES 

Presidente 

~. "s:. 

CPF N° 434.988.505-63 ~ERVlÇO PÚBlICO FEDERAL 
Minicnário ~as ~ 
CONFE~E COM O ORIGINAI 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

lI, (}c3 ,JoII. ---.. . 
\J {)C. .-
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PROJETO TECNICO DE INSTALAÇAO DA 

( ) ESTAÇÃO TRANSMISSORA DE RADCOM, EM 
LAJEDÃO-BA 

( ) 

~ERVlÇO PÚBliCO FEDEAAI. 
Minlstétio das Comuni.· 

CONFE E COM O ORIGINAI 



CONDIÇÕES DO PBFM-RADCOM 

"ERVlÇO PÚBLICO FEDERAl 
Ministério das Comunicaçôe~ 

CONFERE COM O ORIGiNAl 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA - [... Page 1 of 1 

/V;ênda ,"''irdmull 
de T f!lec:()municaç(}e.~ 

UF: BA 
SERViÇO: Plano RadCom 

Canal/Freq. 

Localidade: LAJEDAO 

285/104.90 

Usuário: - Data: 14/03/2011 Hora: 15:33:31 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

http://sistemas.anatel.gov. br/siscom/ consplanobasico/ default.asp 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

<iERVlÇO PÚBlICO FEDEJIW. 
MinisttIio tI3S Comunicaçõe' 

CONFERE COM O O~IGINAI 

14/3/2011 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

C;ERVIÇO púrsuco FEDEfW. i 
Ministério das Co~, 
COHFE"E COM O OOtGtNAt 
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ANEXO 14 -MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO . .~·fJ 

t.~{~.. 'f 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU P~ "0 '~ 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica -Departamento de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IAlvl.1 IclLIAlulnlEIMlIlRlol IRlolclHIAI IplAlslslolsl.1 1519161 I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I 1 I 1 I I I I 1 1 1 I 1 I IclEINITIRlol 1 1 I I I 1 I 1 I 1 1 I I I 
CIDADE DF 

ILIAIJIE InlÃlol I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I lli1J 
CEP FONE FAX 

14151915101-1010101 1012171-19191313121518181 1 1 1 1 1 I 1 1 1 I 1 1 1 
E-MAil, 

IjlulslclelllilnlolaI1131@lglmlalilll·lclolml I 1 1 1 1 I 1 I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IAlvl.1 IclLIAlulnlEIMlIlRlol IRlolclHIAI IplAlslslolsl.1 15191611 11 
) BAIRRO CIDADE 

IclEINITIRlol I I I I I I I I I I 1 I I ILIAIJIElnlÃlol I 1 I I I I I 
AIDADE (CONTINUAÇÃO~ DF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I 1 1 1 1 1 1 1 I 1 1 1 I I B 1 A I 11 17 o 1 3 I 6' 1 4 1 9" 1 s " 4 1 00 I 2 1 O' 1 4 I 2" 1 w I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I A I V I . I I C I L I A 1 u I D I E IMI I I R I O I 1 R 1 O I C I H I A I 1 p I A I s I s 101 si. I 1519161 I 11 
BAIRRO CIDADE 

IclEINITIRlol I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO~ DF 

I I 1 1 I 1 1 1 1 1 1 1 1 l1!W 
7 - TRANSMISSOR 

Ministério das CoIlllJlicaçõe' 
CONFERE COM O ORIGINAI 
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8 - ANTENAlTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I IlnlEIAILI I I INIDI.I EI IcloIMI.IAINITIEINIAI s I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM REL4:lAO SOLO (*)ALTURA DA TORRE 

101.101 IdlB 112101.10101m I I 12101.101m 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IRIFlsl IBIRIAlslIlLI I I I 
COMPRIMENTO (L) ATENUJ@ EM 100 m (AI-) 

13151 • 101m 141 • 12 " IdB 

Perdas na linha (PL)=.L..AL.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

I I I I I I I I I 

PERDAS NA LINHA f L) 

11 I • 1419 31dB 
::rud 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt. TI ) = 10 log LO,025J_l,OJ_0,7091.,.J = _-17,51_ dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TI = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.!.) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) = potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 
E(dBJ.!.) = 107 + _(-17,51)_- 20 log _1,0_= _89,49_(dBJ.!.) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.!.. 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IJIOlslÉI IHIEINIRIIIQlulEI IclAIRlnlolslol I I I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDERH;D 

131512121-lnl I IRlulAI IFIEIRIRIEIIIRIAI IclolEILIHlol,1 1313101-1 
ENDERIÇO (CONTINU4:l) BAIRRO 

IslAILIAI 1610141 I I I I I I I I I I I IplRIAIIIAI Inlol IslulAI I 
CIDADE 

IvIIITlóIRIIIA/ / 1 I I I / / / / / / / / / / / / / / / / / / / 
CEP TELEFONE 

1219/ O 15 121-1910 111 lo 12171-131113171216131 O I 
E-MAIL 

E n I a c e . v i x @ t e r r a . c o m . b r 

Eng~ José Henrique Car@so 
CREA N° 3522-0 I ES 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

'-'''''~'JLC"J.'V,"'"'''U ADICIONAIS 

OBSERVAÇÃO RELATIVA A PLANTA DE ARRUAMENTO 

Anexo a Planta de Arruamento utilizada para a precisa identificação do local, apresenta-se imagem de satélite da 
localidade de Lajedão - BA, igualmente com a indicação do local pretendido, porém com o traçado do contorno 
de 1,0 Km, em razão da indisponibilidade ou inexistência de plantas adicionais que permitam num mosaico, 
completar o traçado do referido contorno. Apresenta-se ainda, imagem idêntica do mesmo foco, visualizada 
com maior proximidade, para indicação do local pretendido através de marcador, a fim de dirimir quaisquer 
dúvidas originadas pela percepção do afastamento presente na imagem contendo o contorno. 

Vitória - ES, 14 de março de 2011. 

~O~ 
CREA N° 3522-0 I ES 

C;ERVIÇO PÚ8UCO FED 
Ministério ias Comunicaçôe­

CONFERE M O ORIGINAi 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQillPAMENTOS 

C)ERVlÇO PÚBUCO FEOeRÃil 
Ministério das Comunicaçõe' 

CONFERE COM O ORIGINAl 
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( ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TRANSMISSOR 

C;ERVlÇO PÚI3UCO FEDERAL 
Ministério das Comunicaç§e­

CONFERE COM O O"IGINAt 
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o +55 (35) 3473.3700 

O www.teletronix.com.br 

O vendas@teletronix.com.br 

Transmissor FM de 25W 
Banda Larga - SP5025Agile 
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Transmissor FM de 25W 
Banda Larga - SP5025Agile 
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o Transmissor FM de 25W Banda larga - Modelo SP5025 Agile foi desenvolvido com a exclusiva tecnologia Teletronix "Always On Air", através de uma inteligência microcontrolada, permitindo que sua 
emissora permaneça "no ar", mesmo nas condições mais adversas como: inéidência de potência refletida, altas temperaturas, falha nas fontes ou módulos, entre outras. 

Específico para Rádio Comunitária ou como equipamento reserva de outros de maior potência. 

Composto por um módulo de 25 Watts e fonte de alimentação tipo chaveada fuI! range é compacto, robusto e de altíssimo desempenho para proporcionar à sua emissora segurança, eficiência e alta 
qualidade na transmissão. É fácil de operar, painel frontal em lCO e teclas de fácil navegação, para acesso as leituras do equipamento, alarme presente e os 10 (dez) últimos alarmes ocorridos. Com 
informações sobre a data, hora e causa da ocorrência. Sua tecnologia possibilita o acesso ao menu de configurações o que permite ajustarafrequência na faixa de 87,OMHza 108MHze potência de operação de 
O a 25W. Estes ajustes são protegidos por senha, que é de uso exclusivo do proprietário da emissora e ou engenheiro responsável. 

*Pode ser configurado monofônico (placa monofônica). 

*Pode ser configurado estereofônico (placa estereofônica). 

*Podeherconfigurado jl.@Ja.trê}lflnissãoestereofônicacom processamento de áudio (placa estereofônica processadora). o,.. .... 
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Transmissor FM DE 25W - SP5025Agile 

CARACTERfsTICAS TÉCNICAS 

Page.l .p~~ 
".,.' ,:;:;, : .. :;' . (:~\, 
,,,~~. 

) 

PESO 

HUMIDADE RELATIVA DE OPERAÇÃO 

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO 

CONSUMO A 25WATTS DE RF 

RufDO DE MODULAÇÃO AM SfNCRONA 

RufDO DE MODULAÇÃO AM AssfNCRONA 

PLC 

DETETOR DE FALTA DE LOCK 

INDICADOR DE MODULAÇÃO 

FONTES TIPO 

MPX - RESPOSTA DE FREQU~NCIA 

SEPARAÇÃO 

ATENUAÇÃO DO FILTRO DO GERADOR, FILTRO DE 15KHZ 

PILOTO 

GERAÇÃO 

GERADOR DE EsTEREO 

REFRIGERAÇÃO 

ALARMES 

MEDIDAS 

PROTEÇÕES 

NfvEL DE ENTRADA,MPX 

PRÉ ~NFASE 

TIPO DE MODULAÇÃO 

NfvEL DE ENTRADA DE ÁUDIO MONO PARA 100% DE MODULAÇÃO 

IMPEDÂNCiA DE ENTRADA DE ÁUDIO MONO (20HZ A 15KHZ) 

NfvEL DE RufDO DA PORTADORA COM RELAÇÃO A 100% DE MODULAÇÃO: 

400Hz 

) 
DISTORÇÃO HARMONICA TOTAL 

IMPEDÂNCIA DE SAfDA 

ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E ESPÚRIOS 

ESTABILIDADE DE FREQU~NCIA@25gC 

EXITADOR 

CONECTOR DE SAfDA 

FAIXA DE FREQU~NCIA 

POT~NCIA DE SAfDA (NOMINAL) 

5,5 KG 

ATÉ 95% 

o A 50·C :1P' .~ .;~ 

45WATTS ~.fIS • .::l.3i. J 
-;:: . 

MINIMO DE 55DB'S ABAIXO DE 100% DE MODULAÇÃO AM, COM~N~~RCa..L..-

400HZ E 75uS DE D~ - ~NFASE. ~Ô." I .. ~G 
MINIMO DE 55DB'S ABAIXO DE 100% DE MODULAÇÃO AM, COM SI;~E1"";' ~~ 

400HZ E 75uS DE D~ - ~NFASE. 

TRAVAMENTO AUTOMÁTICO DE POT~NCIA 

CORTA A POT~NCIA NO PERfoDO DE LOCK 

GERADO DIGITALMENTE COM, 10% DE PRECISÃO, ESCALA ENTRE 30% A 120% DE 

MODULAÇÃO. 

CHAVEADA ,28VDC,12V,-12V ,3 AMPERES. 

+/-0,05 DB,20Hz A 50KHZ;+/-O,2 DB,53KHz A 100KHz 

>60DB'S 

> 40DB E 60DB'S A 19KHz 

19KHZ +/-lHZ 

CRISTAL ITERNO:2,432MHZ 

INTERNO/EXTERNO,CONFIGURADO ATRAVÉS DE PLACAS ESPECfFICAS 

FORÇADA POR VENTILADORES 

REFLETIDA,SOBRECORRENTES,SOBRETENSÕES,SOBRETEMPERATURAS,LOCK. 

TEMPERATURAS, TENSÕES/CORRENTES / POTENCIA DIRETA E REFLETIDA. 

POT~NCIA REFLETlDA,SOBRETENÇÃO DA FONTE SOBRECORRENTE, 

LOCK,SOBRETEMPERATURA. 

ODBM , CONECTOR BNC F~MEA 

SELECIONÁVEL NO PAINEL FRONTAL DE 25US,50US(CCIR),75US(FCC). 

MONOFONICA:180KF3E; ESTEREOFONICA:256KF3E 

ODBM 

10KO - MPX, L,R. 

>60DBs 

<0,5% 

500 

>60DBS 

+/-200HZ ENTRE O·C ATÉ 70·C 

l,5WATTS,TRANSISTOR,5WATTS 

TIPO: "UHF" 

87,OMHz A 108,OMHz COM INCREMENTOS DE 100KHz. 

0- 25W, INCREMENTOS DE 1W 

C 2011 I Teletronix. 
Todos o; Direitos Rese\lado; 

Centro Empresalial Prt'feito Pauto f1ederiro ToIedD, 90 - Santa Rita do Sapucal - MG 
55353413.3700 - 3473.3710 R CCP: ::J.7S441-000 

~ By Oxxygenium 

http://www.teletronix.com.br/produtos.aspx?L=2&c=5&S=9 

~ERVIÇO PÚBUCO F, 
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Certificado de Homologação - Requerimento nO 0531/03 

ANAfEi 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGt:NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(I ntransferível) 

N° 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12/0212009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS l TDA 
P.RAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOlEDO ARCO IRIS 
37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI- MG 

Page 1 of2 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela Resolução 
Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO TEl 11 - 183 , emitido pelo OCO - ACTA - Supervisão Técnica 
Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja 
utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

~ )smissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria" 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracterfsticas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Salda Designação de Emissõe~ 
M~ W __ 

87,4 a 108,0 25,0 
87,4 a 108,0 25,0 

Potência de safda redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados' cia(s) e freqOência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da Agência 
Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo número 

( . )titui obrigação do fabricante do produto no Brasil a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo à 
K ... "ufução Anatel n° 242, em todas as unidades comer adas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 
caracterfsticas técnicas que original. 

As informações constantes 
Homologação, disponlvel no 

ca~lo~':9.~i'. homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 

Maximiliano Salvadori Martinhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

C;ERVlÇO PúBLICO FEDE 
Ministério das Co~çõe. 
CONFE~E COM o (ff(IGíNAt 

3 ~ JUN 2011 

http://sistemas.anatel.gov.br/sgchlCertificadolHomologacaoPNCC.asp?consulta=I&?NumRFGCT=53... 14/3/2011 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ANTENA 
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CARACTERfsTICAS TÉCNICAS 

Faixa de frequência ........................................ 87,5 -107,9 Mhz 
Impedância de entrada ................................... 50 Ohms 
Polarização ........................ ................ ............. Vertical 
Potência máxima de entrada ........ ................. 250 Watts 
Ganho por elemento ....................................... 2,15 dBi (O dBd) 
Relação F/C .................................................... > 4,3 dB 
VSWR ~ ............................................................ < 1.1:1 
Área exposta por elemento ............................. 0,13 m2 

Carga ao vento por elemento ...... ..... ...... ........ 12,46 Kgf 
Peso por elemento .......... ..... ................... ........ 2,5 Kg 
Dimensões por elemento (C x A) .................... 580mm x 1550mm 
Resistência a vento.. ........ .............. ................ 120 Km/h 
Proteção elétrica ............................................. Por intermédio da própria estrutura da antena 

MODELO 

COLF F, Mau S N xxx • Canal 
~ 

Colinear FM •• F= N Femea 
M= N Macho 

• N° de elementos 

S= Flange ElA 7/8" 

DADOS de OPERAÇÃO 

* C= Comprimento A= Altura 

* Pesos e dimensões são variáveis de acordo com o ganho e frequência de operação solicitada pelo cliente 

• As Informações contidas neste documento sujeitas a alteração sem aviso prévio. 

~ERVIÇO PÚ81lCO FEDElW. 
Ministério das Comunicaçõe~ 
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Qiagrama de Azimute 
Angulo de % potência: 220º 

Diagrama de Elevação para 1 elemento 
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Diagrama de Elevação para 4 elementos 
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Diagrama de Elevação para 2 elementos 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA LINHA DE TRANSMISSÃO 
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RG Type Cable 

RGC213 Foam-Dielectric Coax Braided Cable 

APPlICATIONS RGC213-50J ATTENUATION 
OEM jumpers, BTS inter-cabinet connections, GPS lines, Frequency Attenuation Attenuation 
Microwave IF cabling MHz dB/l00 m dB/l00 ft 
GENERAL INFORMATION 0.5 0.555 0.169 

Cable Type Foam-Oielectric, 1.0 0.784 0.239 

BraidlFoil Shield 1.5 0.841 0.256 
2.0 0.971 0.296 Size 5/16" 
10 1.57 0.479 

STRUCTURE 20 2.05 0.625 
Jacket PE 30 2.38 0.725 
Inner Conductor Material CopperWire 50 2.97 0.905 
Diameter Inner Conductor, mm (in) 2.55 (0.100) 88 3.86 1.18 
Diameter Dielectric, mm (in) 7.25 (0.285) :044 100 4.1~4·z;t· 1.26 
Outer Conductor Material 1st shield: AI/PET foi! 108 4.34 I 1.32 

bonded to the core 150 5.20 1.58 
with 100% of coverage; 174 5.63 1.72 

2nd shield: Tinned copper 200 6.10 1.86 
braid with 75% of coverage 300 7.63 2.33 

Diameter Copper Outer Conductor. 400 8.96 2.73 
mm(in) 8.14 (0.320) 450 9.53 2.90 

Diameter over Jacket Nominal, 500 10.0 3.05 

mm(in) 10.34 (0.407) 512 10.2 3.11 

MECHANICAL SPECIFICATIONS 600 11.2 3.41 
700 12.2 3.72 

Cable Weight, kg/m (Ib/ft) 0.120 (0.080) 800 13.2 4.02 
Minimum Bending Radius, 824 13.4 4.08 
Single Bend, mm (in) 50.0 (1.97) 894 13.9 4.24 
Minimum Bending Radius, 900 14.0 4.27 
Reeeated Bends, mm (in) 205 (8.07) 925 14.3 4.36 
ELECTRICAL SPECIFICATIONS 960 14.6 4.45 
Impedance, Ohm 50 +/- 2 1000 14.9 4.54 
Velocity, percent 82 1250 16.9 5.15 
Capacitance, pF/m (pFIft) 82 (25.0) 1500 18.8 5.73 
Inductance, IJHlm (IJH/ft) 0.205 (0.062) 1700 20.2 6.16 

Maximum Frequency, GHz 3.0 1800 20.9 6.37 

Inner Conductor dc Resistance, 2000 22.3 6.80 

ohm/lObo m (ohm/l000 ft) 3.5 (1.06) 2200 24.0 7.31 

Outer Conductor dc Resistance, 2300 24.6 7.50 

ohm/l000 m (Ohm/l000 ft) 8.0 (2.43) 
3000 28.4 8.66 

See Installation. Operatlon and Storage Temperatures on page 28. Standard Conditions: 
For attenuation: VSWR 1.0, cable temperature 200 C (680 F). 

CONNECTORS ANO ACCESSORIES 
Connectors 5ee page 78 
Accessories 5ee pages 88-105 
Coaxial Devices 5ee pages 106-108 
Technical Aependix See pages 639-648 

ORDERING INFORMATION 
Model Number 
RGC213-50J 

www.rfsworld.com 

Jacket 
5tandard 
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PLANTA DE ARRUAMENTO 

(Anexo a esta Planta apresenta-se ainda, imagens de satélite da localidade, 
visando à confirmação do local, bem como, a possibilidade do traçado do 
contorno, cuja representação não foi possível na planta.) 4..,.) 

li 
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PLANTA DE ARRUAMENTO DE LA 

..- FONTE:ffiGE 
ESCALA: 1Km -> 35,29 em 
ENDEREÇO DO ESTÚDIO E DA ESTAÇÃO TRANSMISSO 
Passos, 596 - Lajedão - BA - CEP: 45950-000 

Ministério Elas Comunicaçje~ 
M~~ixOM O ORIGINÁ! 

UN 1011 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS DA ESTAÇÃO: 17° 36'49" S; 40° 

Â. TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

OBS.: Contorno: Vide imagem em anexo 

i 
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IMAGENS DO LOCAL PRETENDIDO À INSTALAÇÃO 
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IMAGEM APROXIMADA DO LOCAL PRETENDIDO Á INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 
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Localização da Estação e do Estúdio: Av. Claudemiro Rocha Passos, nO 596 -Lajedão- BA 
Coordenadas Geográficas: 17°S36'49";40·W20'42" 

A Estação Transmissora de RadCom 
Contorno de 1 Km ,4./ 
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DECLARAÇÕES EXIGIDAS 
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DECLARAÇÃO 

Declaro na condição de representante legal da ASSOCIAÇÃO DO 
MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJEDÃO, 
que: 

a- Na ocorrenCla de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperei imediatamente as transmissões até que os problemas sejam 
sanados; 
b- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso 
estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperei as 
transmissões da emissora. 

Lajedão - BA, 14 de março de 2011. 

COR~~:Jlfu~Jdo~~s 
Presidente 

. P; 

C)ERVIÇQ Púeuco FEDERAl ~ 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fms, que a cota do terreno, no local de 

instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 

da Norma Complementar N°. 1/2004 do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Lajedão - BA, 14 de março de 2011. 

(L~ 00: fJ~r§? 011 ~ I~ Qrht,ec/ 
COR~A ~JrM!VES DOS ~S ct'NçA,LV'ié 

Presidente 

~ERVlÇO PÚBLICO FEDER· 
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DECLARAÇÃO 

Declaro na condição de representante legal da ASSOCIAÇÃO DO 
MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJEDÃO, 
que a sede da entidade está situada à Av. Claudemiro Rocha Passos, 596 -
Centro - Lajedão - BA - CEP 45950-000. 

(l :e~op :;~~:d~IDMÇ~ 7°~_~ ~ 
CORC~ ~ M,~S DOS~S (o~c;lALVES 

Presidente 

CiERVlÇO PÚBUCO FEDERAL 
Ministério das Comunicaçõe~ 

CONFERE COM O OI'UGINAI 
I 
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DECLARAÇÃO 

Declaro na condição de representante legal da ASSOCIAÇÃO DO 
MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJEDÃO, 
de que a entidade apresentará Projeto Técnico, de acordo com as disposições 
da Norma Complementar N°. 1/2004, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso lhe seja outorgada a autorização. 

Lajedão - BA, 14 de março de 2011. 

Q~~ ~~ h~Yf _b ~ ~ ~~S 
CORCIN~ ~ 11JllTh~~OSF~NqALVES 

Presidente 

~ERVJÇO PÚBLICO FEDERÃt./1 
Ministério das Comunicaç6e. 
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DECLARAÇÃO 
).._ I(.n 

'~Rn~lriCah ( 
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Declaro, para fins de comprovação junto ao Ministério das . 
Comunicações, que a instalação proposta pela ASSOCIAÇÃO DO 
MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJEDÃO, 
não fere os gabaritos de proteção de aeródromos, conforme regulamento da 
Diretoria de Rotas Aéreas do Ministério da Aeronáutica. 

Vitória - ES, 14 de março de 2011. 

~ 
José Henrique Cardoso 

Engenheiro em Eletrônica 
CREA 3522-D/ES 

C;E.R~Ç~ PÚBLICO FEDERAl: 
Mirnstério das Comunicaçêe. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro como profissional habilitado, que as coordenadas geográficas da 
estação transmissora foram apresentadas na padronização WGS84, e que o 
sistema irradiante da estação está localizado à Av. Claudemiro Rocha Passos, 
596 - Centro - Lajedão - BA - CEP 45950-000. 

Vitória - ES, 14 de março de 2011. 

~l/jL-
José Henrique Cardoso 

Engenheiro em Eletrônica 
CREA 3522-DIES 

C)ERV!Ço PúBLICO FEDE~Ai' 
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PARECER CONCLUSIVO 

Certifico, para os devidos fms, que a instalação proposta constante do 

presente processo e seus anexos, atende a todas as normas técnicas e legais 

vigentes, aplicáveis à mesma, e que o contorno de 91 dBJ..l da ASSOCIAÇÃO 

DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 

LAJEDÃO, não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena 

) transmissora em nenhuma direção. 

Vitória - ES, 14 de março de 2011. 

/"j h. " 
'vfí/r I{lIA-/ 

José Henrique Cardoso 
Engenheiro em Eletrônica 

CREA 3522-DIES 
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MODO RASCUNHO: ESTA ART SÓ É VÁLIDA ACOMPANHADA DO RESPECTIVO BOLETO QUITADO Resolução nO 1.~ ~.j} 

Anotação de Responsabilidade Técnica· ART C B ART de Obra ~ ~<ro; 

Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977 li!iiI IBÃ2õ.r1:03~~9i00001 
CClln!ielho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia da Bahia Tipo de Registro: Iniciai COm.l.t1l. ~ 

CNPJ : 15233 026/0001-57 -Rua Professor Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA Tipo de PartlclpaçBo : Indlv~, A,<!I~ 

1. Responsável Técnico :.tiS ~ _ J 

JOSE HENRIQUE CARDOSO RNP :080'iS7SS9 . J 
Titulo Profissional: Registro : ES3~"brica'rL 
Engenheiro em Eletronica "/ ~ 

Empresa Contratada: Registro: • ~1v "",,~ ... 
'----2. Dados do Contrato 

·1 

Contratante: ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE LAJEDAO 

Endereço: Avenida CLAUDEMIRO R. PASSOS 
Bairro: CENTRO 

CNPJ: 
09.312.056/0001-56 

Cidade: LAJEDÃO 

Contrato: 

UF :BA CEP :45.950-000 

Valor: R$ 2.300,00 
Aç!io Institucional: 

3. Dados da Obra / Serviço 

Celebrado em : ART Inicial do Contrato/Empreendim : 
Tipo de Contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado sem registro no CREA 

Endereço: Avenida CLAUDEMIRO R. PASSOS 
Bairro: CENTRO 

Cidade :LAJEDÃO UF: BA CEP :45.950-000 
Data In feio :14/02/2011 Previs!io de Término :22/03/2011 Coordenadas: 17°36'49"5 40°20'42"0 

Finalidade: Cultural Código MPOG : 
Proprietário :ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE LAJEDAO CNPJ p9.312.056/0001-56 

.----4. Atividade Técnica ---------------------------------------, 
IW,I Nivel: Execução Atividade Profissional' Obra ou Servico / Complemento 
~ • PROJETO I COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO I SISTEMAS DE COMUNICACAO 

Quantidade ",U.!!n:!.!5id~a .. d",e,--_____ _ 

1 unidade 

cA~tiU!.v.uid~a!1!diEe..!:P:.!.ro!!fi!_"ls .. s!.l:io~n:!.!5a~IJ.'...lO:!.!b~rJila~o~u!._'S"'e"'rv:,:wic"'ou'''''C..:o~mi!.!.lfp!.l5le:.!!miLle .. n.ut'''o ____ Ouantidade ",U.!!n:!.!5id~a .. d",e,--_____ _ 

cAt~iU!.vi .. d!!i!a!1!d.se..!:P:.!.ro~f~is"'s"'io..,n ... a!!.I.L'...lO..,b..,r.!i!a...lo ... u!._'S"'e .. rv:,:wic"'ou'''''C..:o..,mi!.!.lfpl'''e:!,!m:J,le .. n .. to!!.. ____ Quantidade .,U..,n"'id"'a..,d .. e'--_____ _ 

5. Observações 
Elaboraçao de Projeto Técnico de Instalaçao de Estação Transmissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em LajedBo junto ao 
MC. 

6. Declarações 
Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, 
na legislação especifica e no Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam ás 
atividades técnicas acima relacionadas 
Cláusula Compromissória: qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua 
interpretação ou execução, será resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei nO. 9.307, de 23 de 
setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem CMA vinculado ao Crea-BA, nos 
termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar . 

.----7. Entidade de Classe 
NENHUMA ENTIDADE INFORMADA 

....----8. Assinaturas .----9. Informações 
* A ART é válida somente quando Hato~k:~~~~~~~1,Pçação 
do comprovante de pagamento ou a ~~iA-BA. 
* A Autenticidade deste documen ~das~~~ite 
http://www.creaba.org.brouhtté.(.IM.e:r:l.ln!:fIeOM..crI.!~lnINA.. 
* A guarda da via assinada da s~~à~de-r~spons~~~~~ãàOle ~o 
profissional e do contratante c 
inculo contratual. 

Uso do CREA 

* * * • * * * •• *. MODO RASCUNHO: ESTA ART SÓ É VÁLIDA ACOMPANHADA DO RESPECTIVO BOLETO ~~~==~:t===== 



CREA-BA 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia da Bahia 

Representação Numérica: 

10492.3475871000.20024701103.7098441 49170000003300 BOLETO DE COBRANÇA BANCÁRIA· RECIBO DO SACADO 

Sacado :. 

JOSEHEN~QUECARDOSO 
Agência I Código Cedente Data de Emissão Nosso Número Data de Vencimento Valor 90 Documento 

0064/234757·1 15/03/2011 24000002011037098-6 R$ 33,00 
ATENÇÃO 

Autenticação Mecânica 
O INIcIO DA ATIVIDADE TÉCNICA SEM A QUITAÇÃO DO VALOR DAART, 

. -)NSEJARA As SANÇÓES LEGAIS CABlvEIS 
. -. A QUITAÇÃO DESDE DOCUMENTO DE COBRANÇA SE DARÁ, AUTOMATICAMENTE, NO DIA SEGUINTE AO PAGAMENTO. 

• GUARDE ESTE RECIBO. ELE É A ÚNICA FORMA DE COMPROVAR O PAGAMENTO DA SUA ART. 

------ -. 

) 

~i ~. -- - - -- -- -ar; , 
f' ~ 
@ 
~ 

~~IXA ECONôMICA FEDERAL 

QUINA: sorteios de segunda-'feira a sábado. Ap 

~ 
~ 
~ 

~ 
~ @7438614557@-8 ~~ 
~,~ 
~/MAR/2@11 HORA DF 1@:55:53 i; 
-i[-------------------------------------------- I>iiio 
~T, @6,@7337-3 TERM @25224 ~ 
~U0CALIDADE: VITORIA - ~o 
~, VINCULADA: 2@42 ~ 
~ ~ 
"t COMPROVANTE PAGAMENTO DE ~ 
~ BLOQUETO CAIXA ~ 

'tl'~DIGO DO CEDENTE.: 234757 ~ 
~bsso NÚMERO: 24@@@002011@37@98 ~~ 
~PÃTA DE VENCIMENTO: 25/@3/2@11 ~ 

VALOR DO PAGAMENTO: 33,@@ 

1049234758 7100@200247 
~ 011@37@9844 1 49170@@@0@3300 
f>-~ 
rJ:l1~ Disque CAIXA - 0800 726 0101 
~ 

~ Duvidaria (Ia CAIXA - @8@0 725 7474 
~ Reclamações, sugestões e elogios 
~ 
~ www.caixa.gov.br 

."'" 
~ @74-386145570-8 

;;s:, 

I ~A DO CLIENTE 

<;ERVlÇO PÚBLICO FEDERM­
Ministéri0 das Comun~~ 

CONFERE COM O OOIGINAI i 
I 

UN 2011 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002922/08 Localidade/UF: Lajedao/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJEDÃO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 17S3649 17S3649 
Distância A:B 0.03 

(IBGE) 
Longitude 40W2042 40W2041 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Claudemiro Rocha Passos, n° 596,Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Claudemiro Rocha Passos, n° 596,Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.003055/08 250,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municípío de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Claudemiro Rocha Passos, n° 596,Centro 

Sim 

ACO 

Não 

Não 

Sim 

--
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? C;ERVlÇO ~UB=:.: 

Ministério ~ • 
CONFERE COM O ORI( INJIJ : 

12. Conclusão da Análise 
; 

Em relação a primeira análise técnica,~ ~rocesso en"contra-se instruido. 3 O UJUN 2011 

)j)~L ~ ~ 
\ 

. 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ',' . '. 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADC . 

Identificação do Processo 

Número: 53000.002922/08 Localidade/UF: Lajedao/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJEDÃO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

Sim 07/08/98? b. 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema Irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contomo de serviços?(n° 
/lI item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou e/iptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (na IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina' o item Sim 
14.2.7.1.1? (na V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (na VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (na VIII, item 6 .. 11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

B. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Ideallnd. e Com. de An!. LIda c. Modelo: COLFM1285 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 20,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

B. Fabricante: Auad Correa Equlp. Eletr. LIda I b. Modelo: SP-5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680-03-0528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Não 

16. Conclusão da Análise C;ERV/ÇO PúSL/CC .... ,.. 

Em relação a segunda análise técnica. o processo não encontra-se instruído. A entidade deverá 
IV ua",VQ/i 

r(t€>NFlE!RF OOMEb 
declaração do item 18.2.7.1 assinada pelo RL, devido a mudança de locla de instalação. , 

r:E'OERAL 
l/tlica~~ 
ORIGINAI 

~ )~l~~t 3 fi , ~N ZOll 

qFZêgir'r'a 7\parecida Monteiro r-
\ 

(Analista) 
\ I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
. '<"" ' DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Númerb: 53000.002922/08 Localidade/UF: Lajedao/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJEDÃO 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 'd ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETI!ÔNICA ~ V&c. _ S~? 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA IJ> 

Esplmwda dos Ministédos - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oesle - sala 300 - 70044-900 - Bcasili.mp "p.;~'" 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 . .9~.fl '1 

-@ h{g ~~ubrica " 

~.. .'"'-0 "'fl'>:I. ,~'.." 
.- 'd 

Ofício na 1466 /2011/RADCOMIDEOC/SCE-MC 

Brasília, .,14 de NIlRÇ Ode 2011. 

A Senhora 
CORSINA MARIA ALVES DOS SANTOS GONÇALVES 
Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária de Lajedão 
Avenida Claudemiro Rocha Passos, na 55, Centro 
45950-000 - Lajedão - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53J1'0í>Ó02922/08, na 
localidade de Lajedão • BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que seja enviado o seguinte documento: 

1. Nova declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 
ou 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar na 
0112004, devido a mudança de local de instalação. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

APIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Elet &;!efWtÇO PÚBLICO FEDE~AL 

Substituto Ministério das ComuniC6ç6e~ 

RAM-RADCOMIDEOC/SCE-MC 

CONFERE COM O ORIGINAI 

3 j JUN ZOl1 
(v-----I---

L' 
'"=r1==. 1====. 

\1 
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~!Jjâjedãd:::':;B~ 12 de abril de 2011. 
_e. ÇlllL'I!Jil:tq?<J,' 
~"7T'~~ 'I.;r ~., 

..... Fls. 'I:: 
'C ... h r .(1) ,. ,r., 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _ ,. ~~I:~nca. ,,; 
SECRETARIA DE SERVIÇ'OS DE COMUNlCAÇAO ELETRONICA .~<: _. ~") 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE--LAJEDl~-----' "-. "", 
Assunto.: Solícítaç,ãe; de Docmnentação 
Referência: Proc sso nOXp"&OOO.002922i200.' 

M }f.J!:E;T~RiC) D.u,8 C:GM UNtG/l, 0,jE8 
BR.i!.8fu.l! .• DF 

, 

_.-

A ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJEDÃO, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 08.919.828/0001-50, vem~ através de seu representante 
legal abaixo assínado, vem eln atendimento ao Oficio n°. 
1466/201IIRADCOM/DOS/SSCE-MC, de 24/03/20-11~ encaminhar a 
declaração exigida, conforme disposto no subitem 7.1, alínea ""m", da 
Nonna Complementar nO 1/2004 do referido Serviço. 

Por oportuno, ratifica a pretensão de instalação no local 
mencionado, declarando que o local, originalmente, manifesto, é o mesmo 
que o local pretendído" motivo pelo qual" solícita que se considere, tal 
como apresentado,. o logradouro com a correção quanto ao n° do ímóvet, 
cito: da "Avenida Claudemiro Rocha Passos, nf} 55 - Centro - CEP 45950-
000 - Lajedão I BA", "para a Avenida Claudemiro Rocha Passos, nO 596 -
Centro - CEP 45950-000 - Lajedão / BA'~. 

Nestes Tennos~ 
Pede Deferimento. ~E~ylÇ~ PÚf:ll/CO FEOE~ 

MlllIstério das CorTl(Jnica~, 
CONFERE COM () OR'G'N~ 

10 J 1011 

Itlbl/. 



DECLARAÇÃO 

Declaro" para os. devidos fms" que a cota do terreno" no> local 

pretendido para instalação do sistema irradiante" atende as condições 

exigidas no ítem 18.2.7.1 da Norma Complementar N°. I/2004 do Semço 

de Radíodifusão Comunítária. 

Lajedão - BA.12 de abril de 20'11. 

C;ERVIÇO PÚBLICO FEDERAl. 
Ministério das Cornunicaç6e. 

CONFERE COM O ORIGINAl 
I 

3 (dVN 2011 
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DMudou-se 
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DOesconhecido 

DNão procurado 

DEndereço Insufltlente 

DNão existe o número indicado 

DOutros (esp&,iflcar) 

UNIDADE ENTREGADDRA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DIE ANIJÍ"LlSE TÉCNICA DIE RADCOM 

Identificação do Processo -------------
Número: 53000.002922/08 Localidade/UF: Lajedao/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJEDÃO 

Aviso: 26 Publicação: 051'12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA - -- i----

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 17S3649 17S3649 
Distância A:B 0.03 

(IBGE) 
Longitude 40W2042 40W2041 

- - -~ - -
Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? J Sim 

., 2. Endereço da Antena Proposta -- -
Av. Claudemiro Rocha Passos, n° 596,Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Claudemiro Rocha Passos, n° 596,Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.003055/08 250,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Não 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Claudemiro Rocha Passos, n° 596,Centro ... , ,-

11. Este endereço está sediado ~a área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
~"'UtlL/(';UF 

l1111as Comur .L'lI.',. ....... --' .. :". ,vtrCrO 
12. Conclusão da Análise 

-
v /fUIV lUI 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

~~ ~ J.--

------ \ -- --
02/05/2011 Página 1 de 2 
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MINISTÉIRIO DAS COIVIUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTE~RO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADC 

Idell1~ifjcação do IProcesso 

Número: 53000.002922/08 Localidade/UF: Lajedao/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE LAJEDÃO 
_c, com.lIlM 

i§Y"' 4f Coi~ 
o.·fl!2:..fLLL ç 

'z;: L __ á 11 Rubrica {';.,c; Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

:~ 
~ - ~~ 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOULlRADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmaela pelo representante legal da entidade ele que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 ela Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 
... _------------

) ) 4. 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11\ 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama ele irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.1!) 

6. 
Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

8. 
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora -

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

I 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 
I I b. Fabricanle: a. Ganho Maxlmo: 0,00 Ideallnd. e Com. de An!. Lida c. Modelo: COLFM1285 

\ 
11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? 20,00 Sim I Altura: 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBi<)? Sim 
-

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equlp. Elelr. Lida I b. Modelo: SP- 5025 1 c. Calegoria: 2H I d. Cerlificado: 0680-03-0528 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das NÃn 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? ~p(lI:u'iC'I"\'r:r:, ir:R; f--' ---------,-_. __ .- - -.. .. _-_ .... 

16. Conclusão da Análise Ministério das 'Coml1niC< ,Çóe. 
CONFERE COM () !'mIl 'NA. 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído, ~ n IIIJ ?n11 
I 
1 

C 
-

~ 
- -

) f 

V-- t 

I 

/ Regina Aparecida Monteiro .J 

\ (Analista) 

V \ - - ._--- --
~ 

-
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lV11J1NISTJEruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D,EPARTAMENJ:O DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° /1 ~ . If/LfRADCOMIDOSISSCE-MC 

Processou" 63 -bDi) Do.?, '1 :;'-2,/ 08 Localidade: 7c#;;:i:, ,~ 
Entidade:. __ --'-___________________________ _ 

( ) única entidade no Local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

.. 1. - " EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

) 

(_) Cumpridas integralmente-Processo instruído (1apase) . , 
(_) C,umpridfs parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~) Gumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

OhselrVações~ 

õ 

Analista responsável:._·--tj)Jfto~~~J;5;~~---~---'--. J 8IAPE: v1"02DrS-f> 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(~ Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parci~Imente, restândo a apresentação da segujnte documentação: 

Observações: 
!l .. J. j 
l}1.I!A{; t~ , 117-

C;ERVIÇO PÚBLICO ~EDERAL 
In/S no das ComuniCólfÕe' 

CONF OR'GIN~ 

---------~-------------t-----;rr-if11Ir?Ol1 

* CONTINUAÇÃO - VE 
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DENOMINAÇÃO: 

'CNlP'J -JFJLS. t / 
ES'EAT'UJI'O SOCIAJL' -JFlL~. 6, àa li " 
ATA DE ID'1ONIDAÇÃO/CONS?l'JI'I'mçXQ - FLS. G Cf ~ 66 

ATADEALT.ERAçÃOmE~çÃODAIDENON.UNAÇÃO-FLS. ~ 

J~ ~ fhi~:~,61J.~6i',' , ..' 

I 

\ .J f . 

'.DrRÉ~<O~A: VÁLIDA.ÁTÉ: lo,-lfli rJOf. '< . M..4NDATO:~ANOS -: :ART. ~ 
. l\ffiMJE)ROS Ji!Ls~ 

,"J , ~v&./: 'a,d, /óC. ~ 19(<:4 of' '1* ~M:?V . 
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" 

-

\ 

__________ ~ ______ ~ ________ ~ ____ ------------~----~! 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. . ,~V&~! (.)/ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO N.!! 089 /2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.002922/08, protocolizado em 21/01/2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária de 

Lajedão, município de Lajedão, Estado da Bahia. 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária de Lajedão, 

inscrita no CNPJ sob o número 09.312.056/0001-56, no Estado da Bahia, com sede à Avenida 

Claudemiro Rocha Passos, 596 - Centro, no município de Lajedão, dirigiu-se ao Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 15/01/2008, subscrito 

por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu 

pleito nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 

05/12/2007, com prazo fmal em 03/03/2008 que contempla a localidade onde pr·~mt~~~~~--__ I 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a dist 

entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de ou a entidad, 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que a~p~r::es~e~n*u~;:':;;::W~ 
solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu processos devidamente analis d e 
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arguivado. Os motivos do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o 

respectivo nome e processo, se encontram abaixo explicitados: 

a) Associação dos Defensores do Progresso de Lagedão-ASSOPRO - Processo n° 

53000.003055/08, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Considerando o interesse 

inicial a um possível acordo entre as interessadas em executar o serviço de radiodifusão 

comunitária na localidade de LajedãolBA, este Ministério sugeriu o entendimento associativo 

entre as mesmas. Entretanto frente ao silencio das interessadas foi aplicado o critério da 

representatividade e, por contar com menor manifestações de apoio teve seu processo indeferido, 

conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.o 6895/10, datado de 11/11/2010, cuja 

cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta. 

Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

Segue abaixo tabela das entidades envolvidas na aplicação do critério da 

representatividade: 

N° do Processo Entidade Somadas 
Manifestações de 

apoio comprovadas 

53000.002922/08 Associação dos Defensores do Progresso de 264 

Lagedão-ASSOPRO 
53000.003055/08 Associação dos Defensores do Progresso de 191 

Lagedão 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acéssórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

,,:'';:',>: ,l,9.o.:flQ98,o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

. ': ,'''2.G15, de'b3.03.1998 e Norma Complementar nº 0112004, de 26.01.2004 . 
• ~~:, , ..... 'I • '. •. " (. , 

5: Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 

seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 

Avenida c1audemiro Rocha Passos, s/no, no município de Lajedão, Estado da Bahia, de 
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coordenadas geográficas em 17°3613"8 de latitude e 400 19'45"W de 

coordenadas não foram alteradas, antes mesmo da primeira análise técnica. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida,· demonstra que as coordenadas 

geográficas indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de 

folha 116, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de 

outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções 

sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do ffiGE, compatibilização de 

distanciamento do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para 

instalação da antena; planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros 

dados e conclusão. Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou 

novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo 

Roteiro de Análise Técnica à fi. 165 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na 

COTA nO 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do 

projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 

84 às 163). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 

Técnicas" - fls 128/129, fumado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de 

verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

na folha 166. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da M8M1QtePM6~5~OERÃi. í 
Ministério das Comunicaçôe , 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. CONFERE COM O ORIGINIv 

3 O tuJ 2011 
09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e ntida n9s utnC!_, --r-

mais especificamente no intervalo de folhas 001 às 167 dos autos, corre~~~~~~~= 

segue: 
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e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

., declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

m -CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos 

trabalhos de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

conclui a instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária de Lajedão; 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

·çorcina Maria Alves dos Santos Gonçalves Coordenador 

Maria Rocha Ferreira Coordenador 

J:osé Dias Matos Coordenador 

Wildemar Viana de Souza Coordenador 

V, aldomiro Dias de Jesus Secretário Geral 

Eliete Passos Velame Tesoureiro 
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• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: "~ 
Avenida claudemiro Rocha Passos, n° 596, Centro, município de Lajedão, Estado 

da Bahia; 

• coordenadas geográficas: 

17°36'49" de latitude e 40°20'42" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl.165, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 128/129 e que se referem à localização da estação. 

Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

)/J~~ 
Relator da conclusão Jurídica 

tJJanie{[a tBo1ges s. r erreira 
Administradora - Mat. 1300472 

CORAC/SEDOPJSCE-MC 

De acordo. 

Brasília, 04 de maio de 2011. 

~ 
. Jelator da conclusão Técnica 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

Brasília, ~ de ~ de 2011. 

~~ 
SffiELA LEANDRAP"óRTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Relatório Final- Processo n° 53000.002922/08 - Local: Lajedão, UF: BA 

c;ERVIÇO PÚBLICO FEDERAl 
Ministério das Comunicaçôe 

CONFERE COM O ORIGINAI 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 10 de ~ de 2011. 

DERME 
rra-~~'ços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o Relatório nº 089/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações para exame e parecer. 

Brasília, J.z. de ~ de 2011. 

GENIL E ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serv. ços de Comunicação Eletrônica 
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• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: .,~~; 

Avenida claudemiro Rocha Passos, nO 596, Centro, município de Lajedão, Estado 

da Bahia; 

.. coordenadas geográficas: 

17°36'49" de latitude e 40°20'42" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl.165, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - fls. 128/129 e que se referem à localização da estação. 

Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

)/J~~ 
Relator da conclusão Jurídica 
'lJanit{[a f.Borges S. !J erreira 

Administradora - Mat. 1300472 
CORA.C/SEDOPJSCE-MC 

De acordo. 

Brasília, 04 de maio de 2011. 

~ 
Relator da conclusão Técnica 

J 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

Brasília, ~ de ~ de 2011. 

~n J> 
SIDELA LEAND~ELLA MATIAS CiERV!ÇO PÚBUCC:·" 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária Ministério da~ ('.",,... 
CONFERE f' . 

JUN ZOll 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 10 de ~ de 2011. 

DERME 
Diretor do Departamento de Outorga rTl3-~",",,'f1;ços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o Relatório nº 089/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se ao Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações para exame e parecer. 

Brasília, .12. de ~ de 2011. 

. '{ .", 

GENIL E ALBUQUERQUE NETO 
Secretário âe Serv. ços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: La.iedão IUF:BA 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária de 
Lajedão 
N° DO PROCESSO: 53000.002922/08 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação dos Defensores do Progresso de Lagedão-ASSOPRO 
N° DO PROCESSO: 53000.003055/08 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/0112004 

Responsável: 

Brasília, 04de maio de 2011. 

~,tt!'Vfte---
Daniella Borges S. Ferreira 
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M1NIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRlETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - saIa 300 -70044-900 - BrasflialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício nO <ôeP15 /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, II de 

A Senhora 
Maria das Virgens dos Santos Freire 
Associação dos Defensores do Progresso de Lagedão - ASSOPRO 
Rua Plfuio Dantas de Lima, 92 
Cep: 45950-000 LajedãolBA 

Assunto: ImlIefelrimento do plrocesso 

Senhora Representante, 

IVO!/. de 2010. 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo n° 53000.003055/08, de 
interesse da Associação dos Defensores do Progresso de Lagedão - ASSPRO que requer autorização 
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Lajedão - BA. 

Considerando o interesse inicial a um possível acordo entre as interessadas descritas no 
quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma Complementar 01/2004 -
Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugeriu o entendimento 
associativo entre as mesmas: 

Processo 

53000.002922108 

53000.003055/08 

dbsf- DOS/SSCEIMC 

R.elação de participantes 

Nome 

Associação do 
Movimento de 
Radiodifusão 
Comunitária de Lajedão 
Associação dos 
Defensores do Progresso 
de Lagedão - ASSOPRO 

Endereço 

Avenida Claudemiro Rocha 
Passos, S/N - LajedãolBA 

Praça Plínio Dantas de Lima, n° 
92, LajedãolBA 

Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

264 pontos 

Ilfffi\Y!ço PUBLICO FEIJE~ ~l 
Ministério das Comun~ . 

1'1"1. A ,,~":;'Y'" 
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entretanto, diante do silêncio das interessadas ante a proposta de acordo do Ministério das 
Comunicações, e considerando que o prazo para manifestação se esgotou na data de 19/09/2008, em 
respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea ''b'' da Norma Complementar 0112004, foi selecionada a 
entidade Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária de Lajedão, que apresentou a maior 
pontuação no quesito de manifestações de apoio. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste ofício, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC n° 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

1 JOSÉ~~SANTOS 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

dbsf - Proc. N.o 53000.003055/08 IRADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER Nº 499/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.002922/2008 
INTERESSADO: Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária de Lajedão 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Lajedão, Estado da Bahia. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

" 
Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

1- DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Lajedão, Estado da Bahia. 

2. O Aviso de Habilitação nQ 006/2007 concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 2007, 
sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 
legalmente prorrogado pelo Aviso nQ 01/2008 para o dia 03 de março de 2008. De 
acordo com o protocolo de fI. 01 o requerimento da entidade é tempestivo, pois 
protocolado dentro do prazo legal. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo,' 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas,' 
///- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União,' 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo,' 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade __ 
sob coordenação jurídica,' ~ERV1ÇO PÚBLICO FEDERALI 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Minist r#nlnistério das Comunicaçõe' I 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: CONFERE COM O ORIGINAI 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contr. tos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados, ! 
os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou deci ir a 3 fi ·JUN 1011 ! 
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continuação do Parecer nº 499 /2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

11 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA jURIDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea tia" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de : ) 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. A Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, visando dar 
cumprimento ao disposto na referida COTA, instou a entidade a se manifestar e 
apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 88/114). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fI. 80). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

.9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'~It. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº 1/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

,'.,'. :11. Além da requerente, também concorreu à prestação do serviço na 

:'N » 

referida localidade a Associação dos Defensores do Progresso de Lajedão -
ASSOPRO (Processo nº 53000.003055/2008), que teve seu processo arquivado, 
conforme o exposto no item 3 alínea tia" constante do Relatório nº 
089/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fI. 168), sendo a entidade oficiada quanto ao 
arquivamento, conforme o relatório citado. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
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12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade;0 ..li" 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o ~ 8r-;çf..'.;e;')··· 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade . 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 79 da Lei n9 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta no Relatório n9 

089/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fls. 168/171). 

14, Em relação às exigências técnicas necessanas à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nº 
1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

15, Ainda foram carreadas aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada 
no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão 
clandestina, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a 
prestação do serviço, estando cumprida a recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídic~. 

IV - DA CONCLUSÃO 

16, Com base{ nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

17. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 39 do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

18. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

19. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

aio de 2011. 

MARIA MOREIRA DE ALMEIDA 
d tia da União 

Coordenadora Jurídica de adiodifusão Educativa e Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO NQ 407/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL NQ 53000.002922/2008 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Lajedão, Estado da Bahia. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o PARECER NQ 499/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico . 

. ~~~r1\í1ia, 16 de maio de 2011. 

;1 J.1 J C;j} 
. .. êite- . I . r Sll 

. Advo a a d ni 
Coordenadora-Geral Sub ti uta de As ntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

C;ERVlÇO Il'Ú8UGO FEDERAL 
Ministério das o.,municaç(1e. 

CONFERE COM O ORIGINAI 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 408/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.002922/2008 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Lajedão, Estado da Bahia. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 407/2011/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 499/2011/MMM/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

de f'lAiO de 2011. 

,/ 

.---~----c;ERVlÇO PúBLICO FEDERAL 
Ministério das Comurik'.aç6e: 

CONFERE COM O C'RIGINAl 

3 n~ N 2011 
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PORTARIA N~ 169 DE 6 DE' JUNHO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
attibuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.002922/08, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação do Movimento de Radiodifusão 
Comunitária de Lajedão, com sede na Avenida Claudemiro Rocha Passos, nO 596 - Centro, 
Município de Lajedão Estado da Bahia, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 17°36'49"S e longitude em 400 20'42"W, 
utilizando a freqüência de 1 04,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § J2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~ 
PAULO BERNARDO SIL 

Ministro de Estado das Comunicaç es 

PUBLICADO NO DIA RIO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

.'. 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 169, de 06/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 08/06/2011, que autoriza a Associação do Movimento de Radiodifusão 
Comunitária de Lajedão a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Lajedão I BA, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo nO 53000.002922/2008, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 08 de junho de 2011. 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, ~ de junho de 2011. 

SffiELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGMlCGRC 



-- -l 

. Brasília, ~ de junho de 2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

BPGM/53000.00292212008/CGRC 
2de2 
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Oficio nº 39 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2011/GM-MC 

" 1 ,-
L 

Brasília, O 2de agosto de 2011. 
Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 49. andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de docum:entos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00402 2011 . 
. - 53000.011293/2008 / 

MC 00403 2011 f 

- 53740.000116/2002 / 

MC 00404 2011 I> I 
- 53000.027495/2008 

MC 00405 2011 fi " 

- 53000.057324/2005/ 

MC 00406 2011.. ' 
- 53650.000052/2000 / 

MC 00407 2011 " ; 
- 53000.012862/2010/ 

VOL. I e II 

; MC 00408 2011 4.t .'/ VOL I, II e III 
- 53000.038668/2007 

MC 00409 2011" ,.1 '- VOL. I 
- 53000.006154/2009 ; 

MC 00410 2011 ~./ 
- 53000.002922/2008 

MC 004112011 ,) 
- 53000.028354/2009 / 

Atenciosamente, 

e II 

L 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATlVOSIO 
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